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coNTRATO No 2023.08.0í -001 I

Contrato que entre si celebram, de um lado o Município de

Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Autarquia Municipal do

Meio Ambiente e do outro lado GM SERVIÇOS DE

ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, para o fim

que nele se declara,
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O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito pÚblico interno, inscrita no

cNpJ/MF sob o n.o 07.g74.0g2t0001-14, através do(a) Autarquia Municipal do ltíeio Ambiente, neste ato

representada por seu(sua) ordenado(a) de Despesa!,_9(4_9tlr). José Eraldo oliveira costa, residente e

domiciliado(a) nesta iiorá., apenas deÁominado de GONTRATANTE, e de outro lado GM SERVIçOS DE

ÉõôRiúRiõ íÃÉoro ADMtNtsrRATtvo LTDA, estabetecida na Rua do seminário, 825 A, são Miguel,

Juazeiro do Norte/CE, Contato: (88)9600-5954, E-mail:gmrepserv@hotmail.com, inscrita(o) no CNPJ 1{-o n]

32.17Lg40/0001-57, neste ato representada por Geraldo t\íachado da Silva, portado(a) do CPF n"

620.gsg.s13-g7, apenas denominada(o) de CONiRATADA(O), resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo

em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n" 2023.07.10.1, tudo de acordo com as normas gerais

da Lei no g.666/g3, e suas altãrações posteriores, bem como com a Lei n0 10,520102 - Leique Regulamenta o

Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 . processo de Licitação na modalidade Pregão n.o 2023.07 .10.1,de acordo com as normas gerais da Lei no

g.666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei no 10.520102- Leique Regulamenta o Pregã0,

devidamente nomologáào pelo(a) S(a). Jose Eraldo Oliveira costa, ordenado(a) de Despesas da(o) Autarquia

Municipal do Meio Ambiente.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a contratação de serviços a serem prestados no fornecimento

de coffee break, coquetel, buffet refeiçã0, refeição tipo quentinha, kit de lanches e outros, destinados ao

atendimento das necessidades de diversas secrótarias pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se

vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

BreakLote: Valor TotalValor unitárioQtde. Marca/ModeloUnid.ÍicaçãoItem

3.000,006,00pRópntRUND 500

0001
FORNECIMENTO DE LANCHES
POR REFRIGÉRANTE (LATA DE 250

SABORES: COLA, COLA LIGHT'
uttr,tÃo ou ouennuÁ1 ou sucos D

EMBALAGEM 200M1). os SANDU

SERAO VARIADOS E COM AS S

opcÓeS: MISTO OUENTE, COMPOSTO
FATIAS DE PÃO DE FORMA, OU

DOG' , SALSICHA, BATATA PALHA E

DE TOMATE; CHE
CoMPOSTO DE PÃO BOLA,
OUEIJO MUZZARELA E UM
DE CARNE OU FRANGO,

DE

FATIA
FATIA

UMAM COMSE CASCA,INTEGRAL,
UMAtJo UZZARELA,MQUE

SEMED OU suluo,PERUPRESUNTO
DURAGOR OUDE

POSTOcoM DEOUENTE

UMA FATIA
HnN4aú

INDIVIDUALMENTE GARANTIN

DE

DIVERSOSSABORES

TIPO

E
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coNDrÇôES NecessÁntes DE HIGIENE.
LANCHES DEVEM VARIAR OS SABORES
O EVENTO TIVER MAIS DE UM DIA.

REFRIGERANTES E OS SUCOS D

SER ARMAZENADOS EM ISOPORES
GELO. A EMPRESA DEVE
COPOS, GUARDANAPOS, SRCHÊS
KETCHUP E MAION

6.000,00pnópnte 12,00UND 500

0002
SIMILARES FRIOS E QUENTES COM
DE I}úPLEMENTOS TAIS COMO:

ALCACHOFRA, PEITO DE FRANGO, ETC

ÁcuR utneRRL (coM e senlt cAsl e a rt
DE SUCO DE FRUTA, 03 TIPOS
REFRIGERANTES SENDO 01 TIPO 'DI
FRUTAS DA esrnÇÃo; DEco
GUARDANAPOS; COPOS E

DESCARTAVEIS; GELO EM CUBOS; SACH
EECARDE ADOÇANTEAÇÚ

,tzADo.ESPECIAL DADE=PESSOA)(UN

OScoou

PALMITO,QUEIJOS

2.500,005,00500 PRÓPRIAUND

0003
FORNECIMENTO DE LANCHES
POR oí(UMA) BEBIDA E 01 (U

BISCOITO/BOLACHA, BEBIDA: SENDO
ACHOCOLATADO (CAIXINHA DE 200 ML)

suco (cAlxlNHA DE SUCO

BISCOITO/BOLACHA: 01 (UM) PACOTE
BISCOITO/BOLACHA RECHEADO
cHocoLATE OU MORANGO), CONTENDO

UNIDADES OU 01 (UM) PACOTE
BISCOITO/BOLACHA TIPO CREAM
CoNTENDO 06 (SEIS) UNIDADES.
DO PRAZO DE VALIDADE.
ACHOCOLATADOS E SUCOS DEVERÃO
ARMAZENADOS EM ISOPORES COM G

A EMPRESA DEVE FORNECER
DESCARTÁVEIS E GUARDANAPOS
(UNIDADE=PESSOA).

0í

POR 01 (UM)

(sErs)

SE

02LANCHES

SABORES200M1,

3.900,00PRÓPRIA 13,00UND 300
SUCOS NATURAIS, 2 TIPOS
REFRIGERANTES DE PRIMEIRA LINHA (1

DrET), 3 TIPOS DE BISCOITO FINOS, 2

DE BOLOS, 3 TIPOS

MEECOFF
AS PEÇASTODAS

DE MESA,(ROUPA
GUARDANAPOS

sERVrÇO
TALHERES, TAÇAS,

GAS TIPOS2MÁGUA RALINE SEM CAFÉ,

NIDADE=PESSOA

24,00 7.200,00PRÓPRIAUND 300

OU JANTAR EM SISTEMA SELF-SERVI
SEM BALANÇA, COM UM REFRIG

UM TIPO DE FRUTA DEVE SE

DISPONIBILIZADOS PELO MENOS
TIPOS DE CARNE (PEIXE, FRANGO E BOI
PORCO), 2 OPÇÓES VARIADAS
SALADAS. ARROZ, FEIJÃO TIPO A E UM
DE MASSA. UMA SOBREMESA A

0005

TALHE
SERVIAOCESSARIAS (ROUPÇoNEPEÇAS

T,PRA RES,TOS,DE MESA,
REFEIE ÇÃoUARDANAPOS,(, rc)

OU SUCO,

E

NI

12,00

11^

3.600,00PROPRIAUND 300
coM DUAS OPÇÕES DE CARNE (PE

FRANGO E BOI OU PORCO)

Ço
FEIJÃO,ROZ,ARRE FErÇOÉS:

cozlVERDURASVERDURAS CRUAS,

EMREM
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cLAUSULA TERcEIRA - Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILíBRO EcoNÔMlco'FlNANcElRo

3.1 . O objeto contratual tem o valor total de R$ 26.200,00 (vinte e seis mil duzentos reais).

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado

e a retribuição da Administração [ara a justa remuneração do íontecimento, desde que objetivando a

manutenção do equilíbrio ecónômico-financeiro inicial do contrato, na hipÓtese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

áó'apstado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou Íato «Jo príncipe, configurando álea econômica

extráordinária e extracontratual, nos iermos do Art, 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser

Íormalizado através de ato administrativo'

S.a. paià'a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Muniôipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fiie(em) nlcessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

,.gàp.|'nroo da(s) Àótatsl Rscai 1is1 de entrada da(s) mercadola(s), do período compreendido entre a data

da contrataçao e da soliciiaçâo, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em

forma resumida, deverá r.iprorid.nciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 61,

da Lei no 8.666/93.

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCA CONTRATUAL

4.í - O presente Contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo'

CLAUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.i . 0s produtos solicitados deverão ser entregues em locais previamente designados pelas Secretarias

Solicitantes.
5.2 . Os produtos deverão apresentar condições higiênico-sanitárias adequadas ao consumo em atendimento

às exigências da Vigilância Sanitária.

SJ . Ã distribuição ãe refeiçoes tipo quentinha será feita pelo funcionário da CONTRATADA, utilizando'se de

recipientes isoiérmicos, abompanhados de garfos, facas e colheres descartáveis que deverão ser

acondicionados em embalagens plásticas.

5,4 . A distribuição das rãfeiçOes será de responsabilidade da CONTRATADA, observados os horários

previamente estabelecidos. Naá refeições deverá ser observada a uniformidade, temperatura e apresentação

das porçoes.

5.S . Todos os componentes do cardápio deverão estar disponíveis em quantidades adequadas para servir,

sendo que cs recipientes a serem utilizados deverão estar em condições adequadas de uso em quantidade

compatível com número de refeiçÕes a serem servidas.

5.6 . A contratada deverá executar todas as atividades necessárias ao cumprimento do objeto contratado:

a) Higienização das dependências, equipamentos utensílios envolvidos na prestação dos serviços;

Ui Oi serviçôs deverão ser prestados dentro dos padrões técnicos ditados pelas normas vigentes;

cÍ O quaOró de pessoal técnico, operacional e administrativo deverá ser qualificado em nÚmero suficiente para

a perÍeita execução

d) A alimentação

dos serviços;
fornecida deverá ser equilibrada, racional e estar em condições higiênico-sanitárias

adequadas;
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e) As refeições deverão estar acondicionadas apropriadamente de forma conservar temperatura dos alimentos

até sua entrega.

CLAUSULA $EXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

Orqão Unid. Orç. Proieto/AEvidqce_-- Elemento de DesPesa

L7 01 18.122.0003.2. 124.0000

cúUSULA SÉNMN. DO PAGAMENTO

7.,1 . O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecicias as requisições, em

moeda coirente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibiliclade de recursos financeiros do Tesouro

Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da dala do recebimento do produto.

7,2 - A pagamento será efetuado através de transferência bancária.

cúusulA olrAVA - DAs oBRIGAçoES DA coNTRATADA
g.i - Manter durante toda execução db contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

g.2 . Efetuar a entrega dos produtos em perfàitas condiçoes e nas quantidades solicitadas, bem como realizar

os serviços com qualidade, no prazo e local indicados pela Secretaria Contratante.

g.3 - Manter os equipamentos e acessórios utilizados na prestacão dos serviços em perfeitas condições de uso

e de higiene.
g.4. Manter suas instalaçoes físicas em perÍeitas condições de higiene, assegurando ao contratante' a qualquer

tempo, o direito de fiscalizar as instalações e/ou solicitar vistoria da Vigilância Sanitária'

g.S . Fornecer os alimentos devidamente acondicionados em recipientes adequados de modo a facilitar o

transporte, sem prejuízo da qualidade dos mesmos, as embalagens utilizadas deverão garantir a qualidade da

alimentação, sem aiteração de suas características físicas, físico-químicas ou microbiológicas.

g.6 . AteÁder aos pedidos de fornecimento emergenbial, ainda que fora do horário habitual de entrega.

g.Z . Tomar todas as providências e cumprir coú todas as obrigaçoes estabelecidas na legislação específica

de acidentes do trabaliro, quando, em decorrência da espécie, for vítimas os seus funcionários no desempenho

do fornecimento ainda que acontecido nas dependências da Contratante.

g.g . Responsabilizar-se por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, desde os salários dos

Íuncionários, como tambem os encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais que venham a incidir

sobre o futuro contrato.

B.g . Aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões no volume de serviços até o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contratado.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

9.1 . Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e Contrato, bem como zelo na

prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos'

b.Z. tntorrrr a Conlratada da necessidade do serviço com prazo mínimo de 24 horas úteis de sua solicitaÉo

no horário e local designado pela contratante'
g.3. Acompanhar as ãntregas realizadas pela Contratada, podendo intervir durante a sua execuçã0, para fins

de ajuste ou suspensão do fornecimento.
g.4. Notificar acerca da ocorrência de eventuais imperÍeições na execução do objeto, fixando prazo para sua

correçã0.

r,l.f.1l- \,1? - 11"'er,:i11:l (i{, ;iütls,'í-r - I;;re' í
t i*r.t:u *(ar:t:rl-*"i:t. ü#v. ht'

i:.i:',j

Folha 5A
DE

Pri*Çi* ilirc*,r; figtt*irr:{,ts, ç:ír{t * te:*lr; ^ tL?:
si'it:'*wv';.j

33903900



Folha
DE

ffiffiKffiffiffi W{# *W.eW.&.

WWffiWW§.{WW"& WP#{dúKffiKP&;i- Wffi ?W&rffiWXWffi ffiffi Y&ffiWWW

ffiW&WYx WV .WW &.Wffiffi f ffiffiffi k- k&

g.5 . Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos a serem ofertados e que estejam em desacordo com as

obrigaçoes assumidas pela contratada.

9.6 . Efetuar o pagamento na forma convencionada no instrumento contratual.
g.7 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria Municipal contratante, a execução do

objeto contratual.

cúusuLA DÉctMA - DAS sANçoES

10.í . A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8.666/93, e suas demais alteraçoes.

10.2 - O Atraso injustiÍicado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:
10.2.1 - Advertência;

'10,2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- O prazô de entrega deverá ser rigorosamente observado, Íicando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva

Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta)dias.

10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 - Suspensão tempor'ária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
,10.2.4 - Declaração de inidoneidacle para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a Íim de receher multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

11.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11.2-O não cumpriinento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra

6le Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.660/93, reconhecidos desde

já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em l-ei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento

11.3. O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

11.3.í - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11.3.2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

í 1.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir

prejudicada poderá rescindilo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior.

cúUsULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÂO CONTRATUAL

12,1 -Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão eÍetuadas mediante Termo Ad
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cLÁusuLA DÉclMA TERCEIRA - DA PUBLICAçÃO

l3.l - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

cúUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS ANEXOS

14.,1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatorio, a proposta

apresentadá pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CLAUSULA OÉCINM QUINTA. DO FORO

1S.1 . O Foro'competente para dirimir quaisquer dúvidas oriuncias do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação flnal, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo

firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 01 de Agosto de2023

Autarquia nte GM SERVICOS
DE ESCRITORIO
E APOIO
ADMINISTRATIV
O:3237'Í 840000í
57

^s.hú 
d{ibrnd. @M

SER'CG E ErcR[OfoO E

^OMrMSmnVo:!ff13@01s
DN:6.GM sERvlcosoE

MtNtsr&Írw:ilr1mm16
7 c.BRI.JUdEIROOO NORÍE
d=lcP€,.dd=FFdd
Mdlw: Eu $ú o úd &ôb

Dâb:2023@1 ra:r2{3:@
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' CoNTRATO N0 2023.08.01'0019

Contrato que entre si celebram, de um lado o Município de

Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Controladoria e

Ouvidoria Geraldo Ívlunicípio e do outro lado GM SERVIÇOS

DE ESCRITORIO E APOI0 ADMINISTRATIVO LTDA, para o

fim que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurÍdica de direito público interno, inscrita no

Cl'lpJitviF sob o n.o 07.974.082t0001-14, através do(a)Controladoria e Ouvidoria Geraldo Município, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) Sr(a). lvan Figueiroa Pontes, residente e

tlomiciliado(a) nesta Cidade, apenas denonrinado de CONTRATANTE, e de outro lado GM SERV!çCS DE

EScRtroRió p npolo ADMINISTRATIVo LTDA, estabelecida na Rua do seminário, 825 4, s_ão Miguel

Juazeiro do Norte/CE, Contato: (88)9600-5954, E-mail: gmrepserv@hotmail.com, inscrita(o) no CNPJ T_0!_0 n:

32.g71g40/0001-57, neste ato representada por Geraldo tvlachado da Silva, portador(a) do CPF n"

620.g5g.S13-g7, apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo

em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n' 2A23.07.10.1, tudo de acordo com as normas gerais

da Lei no g.666/g3, e suas altêraçoes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 'Lei que Regulamenta o

Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CLAUSULA PRII'IEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - processo de Licitação na modalidade Pregão n.o 2023.07 .10.1 , de acordo com as normas gerais da Lei no

g.666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0,

devidamente homologaào petolrl Sr(a). lvan Figueiroa Pontes, Ordenado(a) de Despesas da(o) Controladoria

e Ouvidoria Geraldo MunicÍPio.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1-O presente'lnstrumento tem como objeto a conlratação de serviços a serem prestados no fornecimento

de coffee break, coquetel, bufÍet refeiçã0, refeição tipo duentinha, kit de lanches e outros, destinados ao

atendimento das necessidades de divelsas secretarias pertencentes ao Município de Juazeiro do Ncrte/CE'

conforme especiÍicações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se

vencedora, confcrme discriminado no quadro abaixo:

0í. cle Coffeo Break

KIT DE CHES
FORNECIMENTO DE LANCHES COI\4PO

POR REFRIGERANTE (LATA DE 250
SABOIIES: COLA, COLA LIGHT,
t-rH,tÃo ou GUARANA) OU SUCOS
SABORES DIVERSOS
EMBALAGET'4 zooML). OS
sEP.Ão vARtADos E coM AS sEGUI
oPÇÔES
FATIAS

MISTO QUENTE, COMÍ'OSTO DE
DE PÃo DE FoRrvlA, ou

INTEGRAL, SEM CASCA, COM UMA FATIA UND

OUEIJO N4UZZARELA, UMA FATIA
PRESUNTO DE PERU OU Suiruo, seu
DE GORDURA OU CHESTER; CAC
OUENTE, coMPosro DE PÃo rlPo
DOG', SI\.LSICHA, BATATA PALHA E

DE TOMATE; CHEESEBURGUER
COMPC,STO DE PÃO BOLA, UMA FATIA
euErJo MUzzAREIÂ E uM HAMBÚ
NE CAR.NE OU FRANGO,
II.IDIVIDUALí\,IENTE

SANDU

f',::;,;a i.jtr".:t:t.i {'içt*r*:t.1r:, :;lti: - tt:t"l«:. 
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couotÇôes NEcESSARIAS DE HIGIENE.
LANCHES DEVEM VARIAR OS SABORES
O EVENTO TIVER MAIS DE UM DIA.
REFRIGERANTES E OS SUCOS
SER ARMAZENADOS EM ISOPORES
GELO. A EMPRESA DEVE FORNI
COPOS, GUARDANAPOS, SRCI-IÊS
KETCI-IUP E MAIONESE

cúusull TERcEIRA - Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILíBRO EcoNÔMlco-FlNANcElRo

3.1 . O objeto contratual tem o valor total de R$ 2.520,00 (dois mil quinhentos e vinte reais).

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado'

3.3 - poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado

e a retribüição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a

manutenção do equilíbrio ecônômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou aínda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica

extráordinária e extracontratual, nos iermos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser

formalizado através de ato administrativo.

3.4 . para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Muniôipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(à) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

,.orp.nhrdo da(s) Àóta1sy fiscai 1is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em

forrna resumida, deverá seiprovidenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art' 61,

Ca Lci no 8.ô66/93.

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCA CONTRATUAL

4.1 . O presente Contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos Centro da vigência do mesmo.

CúUSULA eUtNTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 . Os produtos sclicitados deverão ser entregues em locais previamente designados pelas Secretarias

Solicitantes.
5.2 . Os produtos deverão apresentar condiçoes higiênico-sanitárias adequadas ao consumo em atendimento

às' exigências da Vigilância Sanitária.

5.3 . À distribuição áe refeições tipo quentinha será Teita pelo funcionário da CONTRATADA, utilizando-se de

recipientes isoiérmicos, acompanhados de garfos, facas e colheres descartáveis que deverão ser

acondicionados em embalagens plásticas.

S.4 . A distribuição das rófeições será de responsabilidade da CONTRATADA, observados os horários

previamente esta-belecidos. Nas refeições deverá ser observada a uniformidade, temperatura e apresentaçãc

das porções.

S.S . toOos os componentes do cardápio deverão estai'disponíveis em quantidades adequadas para servir,

?r*ça *trcu.; {iç1ttt:ir;,:.:.l.is, r,;f nÜ - Ct:ttl:rts ^ illt: ü3.í.1.{J-1.47 * .}tt*:tt:iitL {.1t:} tti}ti.*l{.?: ^ Tt:*a
yiLe': ttw t.tt ":ltit: t).il {i i:: {ii:it:{l|: "t-*. ilt:v . r.:tr

pnópRtR 1.680,0C12,00UND 140

VERDURAS CRUAS, VERDURAS COZI
coM DUAS oeçóes DE CARNE
FRANGO E BOI OU PORCO),
SEREM SERVIDOS EM EMBALAGEN
PROPRIAS (TIPO QUENTINHAS) COI

TALHERES PúSTICOS EM EMBALAGEI

reuÃoARROZ,
DE

INDIVIDUAL.
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sendo que os recipientes a serem utilizados deverão estar em condiçoes adequadas de uso em quantidade

compatível com número de refeições a serem servidas'

5.6 . A contratada deverá execuiar todas as atividades necessárias ao cumprimento do objeto contratado:

a) Higienização das dependências, equipamentos utensílios envolvidos na prestação dos serviços;

ui oj serviçôs deverão ser prestados dentro dos padrões técnicos ditados pelas normas vigentes;

cÍ O quaOró de pessoal técnico, operacional e administrativo deverá ser qualificado em número suficiente para

a perfeita execução dos serviços;

d) A alimentaçáo fornecida deverá ser equilibrada, racional e estar em condiçoes higiênico-sanitárias

adequadas;
e) Aà refeiçoes deverão estar acondicionadas apropriadamente de forma conservar temperatura dos alimentos

até sua entrega.

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.í . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro tvlunicipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

órsão Unid. Orç. Projeto/AttvadeCe 

-

Elemento de Despesa

04 01 04.124.0003,2.008 no00

CLAUSULA SÉIM. DO PAGAMENTO

7.1 - O pagamento c,los produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em

moeda coirente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro

Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) clias, a contar da dala do recebimento do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

cúusuLA olrAVA - DAs oBRIGAçoES DA coNTRATADA
g.l . Manter durante toda execução db contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
g.2 . Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condiçóes e nas quantidades solicitadas, bem como realizar

os serviços com qualidade, no prazo e local indicados pela Secretaria Contratante.

g.3. Manter os equipamentos e acessórios utilizados na prestação dos serviços em perfeitas condiçÓes de uso

e de higiene.

8.4. ll,iãnter suas instalações físicas em perfeitas condições de higiene, assegurando ao contratante, a qualquer

tempo, o direito de fiscalizar as instalaçoes e/ou solicitar vistoria da Vigilância Sanitária.

B.S . Í--ornecer os alimentos devidamênte acondicionados em recipientes adequados de modo a facilitar o

transporte, sem prejuízo da qualidade dos mesmos, as embalagens utilizadas deverão garantir a qualidade da

alimentaçã0, sem alteração de suas características físicas, físico-químicas ou microbiológicas.

8.6 - Atender aos pedidos de forneci mento emergencial, ainda que fora do hcirário habitual de entrega.

8.7 - Tomar todas as providências e cumprir com todas as obrigaçóes estabelecidas na legislação especÍlica

de acidentes do trabalho, quando, em decorrência da espécie, for vítimas os seus funcionários no desempenho

do fornecirnento ainda que acontecido nas dependências da Contratante.
g.g . Responsabilizar-se por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, desde os salários dos

funcionários, como tambem os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais que venham a incidir

sobre o Íuturo contrato.
g.g - Aceitar, nas mes,Ttas condições contratuais os acréscimos ou supressões no volume de serviços até o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contratado.

i"lrit r.i #iri:*r., f içti*i r ç:rlt;, *!*n - t.-eii..rt: - {:i:ttt {2.1,tl\"i}-'i.'|V '^ :t:;i?.t::::r* ç.it: \it:rt-t:í{-Ü - {*rt*: t Í}í'i;
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cúUSULA NONA. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

g.1 . Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e Contrato, bem como zelo na

prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.

b.Z. lntormar a Coniratada da necessidade do serviço com prazo mínimo de 24 horas úteis de sua solicitação

no horário e local designado pela contratante.

9.3 . Acompanhar as ãntregas realizadas pela Contratada, podendo intervir durante a sua execuçã0, para fins

de ajuste ou suspensão do fornecimento.

9.4. Notificar acerca da ocorrência de eventuais imperfeições na execução do objeto, fixando prazo para sua

correçã0.
g.5 . Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos a serem ofertados e que estejam em desacordo com as

obrigações assumidas pela contratada.
g.G . Eietuar o pagamento na forma convencionada no instrumento cbntratual.

9.7 . Acornpanhaie fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria Municipal contralante, a execução do

objeto 
'contratual.

CLAUSULA OÉCtUn - DAS SANÇOES

,|0.í . A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações.

fi.Z - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:
10.2.1- Advertência;

10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- O prazo de entrega deverá seirigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por centó) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva

Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2- Multa de 2)o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

i0.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os mótivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria

autoridaCe que aplicou a penalidade.
,10.3 . A prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e I

il:"::l;JJlil;[:,^ffi:;:*..* '/,11.í . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas'

11.i. O nãolunprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra

de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei Federal 8.666/93, reconhecidos desde

já os clireitos da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento.

tt.S - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

1Í.3.í - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

?rt:at {1itt:gt.: l.iltttttrt:.{.ir:, :;f r{.t * {-t:i}I.r* - iíl:}: ú3.*1t}^14} * }t:*:eir* rir: Ht:ti:;:í{-{ - t-*;i+:; íllij
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1'1.3.2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

1;'1.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir

prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

12.1-euaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo.

CLAUSULA OÉClUl TERCEIRA - DA PUBLICAçÃO

13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

cúUSULA DECIMA QUARTA- DOS ANEXOS

14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatorio, a proposta

apresentadá pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CLAUSULA OÉCIUA QUINTA. DO FORO

15.i . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo

firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 01 de Agosto de2023

.Am. Ílâ,«,,
ueiroa Pontes

Ordenado(a) de Despesas

Controladoria e Ouvidoria Geraldo Município

CONTRATANTE
GÍ\,I SERVICOS
DE ESCRITORIO
E APOIO
ADMINISTRATIV
O:3237't 840000'l
57

cM SERVIÇOS DE ESCRITORIo E APOIo ADMINISTRATIVO LTDA

CONTRATADA
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coNTRATO No 2023.08.01 -0020

Contrato que entre si celebram, cle um lado o Município de

Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Departamento Municipal

de Trânsito e do outro lado GM SERVIÇOS DE ESCRITORI0

E AP0l0 ADI/INISTRATIVO LTDA, para o íim que nele se

declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica Ce direito público interno, inscrita nr:

CNPJ/IIF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Departamento Municipal de Trânsito, neste ato

representada por seu(sua) Ordenacio(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Jose Adailton da Silva, residente e

dorniciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado GM SERVIçOS DE

ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, estabelecida na Rua do Seminário, 825 A, São Miguel,

Juazeiro do Norte/CE, Contato: (88)9600-5954, E-mail: gmrepserv@hotmail.com, inscrita(o) no CNPJ sob o no

32.37L840/0001-57, neste ato representada por Geraldo Machado da Silva, portado(a) do CPF n"

620,959.5í3-87, apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem firmar o presente CONTRAT0, tendo

em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n' 2023.07.10.1, tudo de acordo com as normas gerais

da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, na forma das cláusulas e condiçoes seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - Processo de Licitaçâo na modalidade Pregãcl n.o 2023.07 .10.1, de acordo com as normas gerais da Lei no

8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102- Leique Regulamenta o Pregã0,

devidamente homologado pelo(a) S(a). Jose Adailton da Silva, Ordenador(a)de Despesas da(o) Departamento

Municipal de Trânsito.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - Opresente lnstrumento tem como objeto a contratação de serviços a serem prestados no fornecimento

de coffee break, coquetel, buffet refeiçã0, refeição tipo quentinha, kit de lanches e outros, destinados ao

atendimento das necessidades de diversas secretarias pertencentes ao lr/unicípio de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrotl-se

vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

UND 9.000,00

* - 
t,*1,* i,'r,;i,i,-,f,.;**1,r=r,,,;--;f,'i;". {"11.1; . 1-1y; íri:lri, ,.rl - l;;i,,-,,r rr,, l,Jc:rl*,j{il ^ í. ,;r:{:; i,'tl.\}

9!.u.', :Jú' j., I j, ir,( Í.rt! i i-,1 jr-ti ::rí1. \ 1.".::'. I ;tV. i:t;

Lote : Lote
Valor TotalUnid. Marca/Modelo Valor unitário

Break
Qtde.Item Especificação

pRópnn 6,001 5C0

FORNECIMENTO DE LAI.ICHES COMP
POR I1EFRIGERANTE (LÂTA DÊ 250
SABORES: COLA, COLA LIGHT,
lruÃo ou cunnnuÁ) ou succs
SABORES DIVERSOS
EMBALAGET/ 2ooML). OS
SERÃo VARIADOS E COM AS

INTEGR,CL, SEM CASCA, COM UMA FATIA
QUEIJO MUZZARELA, UMA FATIA
PRESUNTO DE PERU OU SUíNO, SEM

DOG", SALSICHA, BATA A PALHA E MO
DE ]-OMATE; CHEESEBURGU
coMPoSTo DE PÃO BOLA, UMA FATIA
QUEIJO MUZZARELA e Uu HnrrlgÚ
DE CARNE OU FRANGO,

Cr001

M STO MPOSTOCO DEOUENTE,oeçóes:
OU PTIASFA DE pÃo DE FORMA,

01I.ANCHES

GARANTINDO
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colrorÇÕes ruecessARtRs DE HIGIENE.
LANCHES DEVEM VARIAR OS SABORES
O EVENTO TIVER MAIS DE UM DIA.
REFRIGERANTES E OS SUCOS
SER ARMAZENADOS EM ISOPORES CO
GELO. A EMPRESA DEVE
COPOS, GUARDANAPOS, I

KETCHUP E
sRcnÊs

MAIONES

2.500,00

0003

Folha
tE

500 pRópntR 5,00UND

0002 KIT DE LANCHES OPÇÃO 02
FORNECIMEN'IO DE LANCHES COMPOSTO
POR O1(UMA) BEBIDA E 01 (UM)

BISCOITO/BOLACHA, BEBIDA: SENDO 01

ACHOCOLATADO (CAIXINHA DE 200 ML) OU

POR 01 (UM) SUCO (CAIXINHA DE SUCO DE

2OOML, SABORES DIVERSOS)
BISCOITO/BOLACHA: 01 (UM) PACOTE DE

BtscotTo/BoLAcllA RECHEADO (SABOR
cHocoLATE OU MORANGO), CONTENDO 06

(sErs) UNTDADES OU 01 (UM) PACO]E DE

BISCOITO/BOLACHA TIPO CREAM CRACKER
CONTENDO 06 (SEIS) UNIDADES. DENTRC
DO PRAZO DE VALIDADE. OS

ACHOCOLATADOS E SUCOS DEVERÃO SEF
ARMAZENADOS EM ISOPORES COM GELO
A EMPRESA DEVE FORNECER COPOS
oesceRrÁvets E GUARDANAPoS
(UNIDADE=PESSOA).

350,00UND 5 PROPRIA 70,00

LocAÇÃo DE CoNSERVADoR
corusÉRvRooR, cAtxA rÉRuttcR, DE No
tr,tÍtiluo íMxo,so. oAPACIDADE uírutrrln oe
eoo LlrRos.

7.800,00600 pnópRtn í 3,00UND

0004 COFFEE BREAK - MESAS, CADEIRAS E

ToDAS AS PEÇAS ruecessÁRtls eo
SERVIÇO (ROUPA DE MESA, PRATOS,
TALHERES, TAÇAS, GUARDANAPOS, ETC)
AGUA rutNERAl serrr cÁs, cerÊ.,zrlPos DE

SUCOS NATURAIS, 2 TIPOS DE

REFRIGERANTES DE PRIMEIRA LINHA (1

DrET), 3 T|POS DE.BISCOITO FINOS, 2 TIPOS
DE BOLOS, 3 TIPOS DE

SALGADoS/ASSADoS. (UN! PAQE:EE§§On

24,00 9.600,00UND 400 pRópntn

0005 BUFFET - MESAS, CADEIRAS E TODAS AS

nEçAS NEcESSÁRIAS Ao sERVIÇo (RouPA
DE MESA, PRATOS, TALHERES, TAÇAS
GUARDANAPOS, ETC) REFEIÇAO ALMOÇC
OU JANTAR EM SISTE]\,IA SELF-SERVICE
SEM BALANÇA, COM UIú REFRIGEPANTE
OU SUCO, UM TIPO DE FRUTA DEVE SEF
Dtspor.lBtLtzADos PELo MENos rnÊs
TTPOS DE CARNE (PEIXE, FR NGO E BOIOL
PoRco), 2 OPÇÕES VARIADAS DE

SALADAS. ARROZ, FEUÃO TIPO A E UM TIPC
DE MASSA. UMA SOBREMESA A COMBINAR
(UNIDADE=PESSOA)

12.000,001 000 pnôpntR 12,00UND

0006 SERVIÇO . DE FORNECIMENTO DE

nergtÇóes: ARRoz, FEtJÃo, trlRcennÃo,
VERDURAS CRUAS, VERDURAS COZIDAS,
coM DUAS OPÇÕES DE CARNE (PEIXE,
FRANGO E. BOI OU PORCO), PODENDO
SEREM SERVIDOS EM EMBALAGENS
pnópRrRs (TrPo oUENTINHAS) coM
TALHERES pt-Ásrtcos EM EMBAL/rGEÍv1
lNDlVlDI,AL. (UNIDADE=PESSO4)

4I.250,00

CúUSULA TERGEIRA. Do VALoR, Do REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

3.1 . O objeto contratual tem o valor total de R$ 41.250,00 (quarenta e urn mil duzentos e cinquenta Ieais).3.2.ovalordopreSentecontratonãoseráreajuStado.€

Pr*ç* üirr:*rr l'içttt:k*:dr::, sl** - t*;tll<: - ililil: ü.i.{}t',i-i17 -- :t:;:i:.t:irt:
t:ti:". \:i{.1?í . lt-t;J íti:i i}i}i.nÍ:{ltt "i.{:.i;ti'n.*l
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: ;'-" ! i;.

WWWtufl\#\ flsf? f"§*&Whe*4# & i"§&# à ôi*§W 1*:uÊ ?t-tu.tri+.

WWWWffiKWWWfu W*§W&K*§-W&L ffiffi #ffi&ffiffiã vêg& 4w8 gm &6'

üWWba &tr .ffiV &.{*ffiZ i WWffi'X- ke

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado
e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser
formalizado através de ato administrativo.

3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal so!icitando o reequilíbrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) íornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Tcrmo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em

forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 61,
da Lei no 8.666i93.

CúUSULA QUARTA. Do PRAzo DE ucÊNcn coNTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesnro.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E Do REcEBIMENTo
5.1 - 0s produtos solicitados deverão ser entregues em locais previamente designados pelas Secretarias
Solicitantes.

5.2 - 0s produtos deverão apresentar condições higiênico-sanitárias adequadas ao consumo em atendirnento
às exigências da Vigilância Sanitária.
5.3 - A distribuição de refeições tipo quentinha será feita pelo funcicnário da CONTRATADA, utilizando-se de
recipientes isotérmicos, acompanhados de garíos, facas e colheres descartáveis que deverão ser
acondicionados em embalagens plásticas.

5.4 - A distribuição das refeições será de responsabilidade dà CONTRA-IADA, observados os horários
previamente estabelecidos. Nas refeições deverá ser obsérvada a uniformidade, temperatura e apresentação
das porçries.

5.5 - Todos os componentes do cardápio deverão estar disponíveis em quantidades adequadas para servir,
sendo que os recipientes a serem utilizados deverão estar em condiçoes adequadas de uso em quantidade

compatível com número de refeições a serem servidas.
5.6 - A conti'atada deverá executar todas as atívidades necessárias ao cumprimento do objeto contratado:
a) l-ligienização das dependências, equipamentos utensílios envolvidos na prestação dos serviços;
b) Os serviços deverão ser prestados dentro dos padrões técnicos ditados pelas normas vigentes;
c) O quadro de pessoal técnico, operacional e administrativo deverá ser qualificado em número suficiente para

a perfeita execução dos serviços;
d) A alimentação fornecida deverá ser equilibrada, racional e estar em condições higiênico-sanitárias
adequadas;
elAs refeições deverão estar acondicionadas apropriadamente de forma conservar temperatura dos alimentos
até sua entrega.

CúUSULA SEXTA. DA oRIGEM DoS REcURSoS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriurrdos do(e) Tesouro Mu

na seguinte Dotação Orçamentária:
, previstos

Folha
ffi
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ôrqão Unid. Orc. Projeto/Atividade
20 01 04.722.0003.2. 128.0000 33903900

CúUSULA sÉflMA. Do PAGAMENTo
7.1 ' O pagamento dos produtos Íornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisíções, em
moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certiÍicado pelo setor competente
limitandor'se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro
Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.
7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

cúusull orrAVA. DAS oBRtcAçoEs DA coNTRATADA
8.í . Manter durante toda execução do contralo, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.
8.2 . Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condiçoes e nas quantidades solicitadas, bem como realizar
os serviços com qualidade, no Wazo e local indicados pela Secretaria Contratante
8.3 - Manter os equipamentos e acessórios utilizados na prestação dos serviços em perfeitas condições de uso
e de higiene

8.4. Manter suas instalações físicas em perÍeitas condiçÕes de higiene, assegurando ao contratante, a qualquer
tempo, o direito de fiscalizar as instalações e/ou solicitar vistoria da Vigilância Sanitária.
8.5 . Fornecer os alimentos devidamente acondicionados em recipientes adequados de modo a facilitar o
transporte, sem prejuízo da qualidade dos mesmos, as embalagens utilizadas deverão garantir a qualidade da
alimentaçã0, sem alteração de suas caracteiísticas físicas, físico-químicas ou microbiológicas.
8.6 - Atender aos pedidos de fornecimento emergencial, ainda que fora do horário habitual de entrega.
8.7 - Tomar todas as providências e cumprir com todas as obrigações estabeleciclas na legislação específica
de acidentes do trabalho, quando, em decorrência da espécie, Íor vítimas os seus Íuncionários no desempenho
do fornecimento ainda que acontecido nas dependências da Contratante.
8.8 - Responsabilizar-se por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, desde os salários dos
funcionários, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais que venham a incidir
sobre o futuro contrato.
8.9 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões no volume de serviços até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contratado.

cúusuLA NoNA - DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATANTE

9.1 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referôncia e Contrato, bem como zelo na
prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.
9.2 - lnformar a Conlratada da necessidade do serviço conr prazo mínimo de 24 horas úteis de sua solicitação
no horário e local designado pela contratante.
9.3 - Acompanhar as entregas realizadas pela Cgntratada, podendo intervir durante a sua execuçã0, para fins
de ajuste ou suspensão do fornecimento.
9.4. Notificar acerca da ocorrência de eventuais imperfeições na execução do objeto, fixando prazo para sua
correçã0.

9.5 . Rejeitar, no tocjo ou em parte, os produtos a serem ofertados e que estejam em desacordo com as
obrigações assumidas pela conkatada.
9.6 - Efetuar o pagamento na forma convencionada no instrumento contratual.
9.7 - Acompanhar
objeto contratual.

e Íiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria lr/unicipal contratante, a execução do

'rl;q' : ww''t't,it-;;: ltli:ç ;d11;1t17y11.{l:)..!t}tt.'*t.

Elemento de Despesa



Folha
DE

#HffiTÂffi# Wffi üfl,ep*#.,
WWffiWWKWffiffie WWW&K*XWfeLffiffi Tffi&ffiffiX%ffi Wffi WeffiWyW

ffiffiffi#r mV "ffiV&"Wffif.f ffiffiffik-kée

cLÁusuLA oÉcrun - DAS SANçOES

10.í . A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
no 8.666/93, e suas demais alteraçÕes.

10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:

10.2.1- Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, coníorme segue:
10.2.2.1- 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecicio a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva
Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordern de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (hinta) dias.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

\-/ Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada,

CúUSULA DÉcIMA PRIMETRA - DA RESctSÃo

í1.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por inÍringência de qualquer das condições pactuadas.

11,2-O não cumprimento das disposições específicadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra
de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei Federal 8.666/93, reconhecidos desde
já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento
dispostas no presente lnstrumento.
1í.3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:

í1.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
definiCa no subitem anterior.

cúusuLA DÉctMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL

12.1- Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo.

cúusur-A DÉcrMA TERcETRA. DA puBucAçÃo

13.í - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura. 0<
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cúUSULA DÉcIMA QUARTA- DoS ANExoS

14.1 'lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcrição.

cúUSULA DÉcIMA QUINTA. Do FoRo

15.1 ' O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre
elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaíxo
firnnadas.

Juazeiro do Norte/CE, 01 de Agosto de 2023

José Adailton da Silva
Ordenado(a) de Despesas

Departamento Municipal de Trânsito
CONTRATANTE

&nado é(Etnúb p6M
GM SERVICOS senvrcosbe escnrronro e

DE ESCRlroRlo iBH,R,"r"o,uo...rr'"*o*,
E APolo 37N:6=GM srRucos DE

ÂDMrNrsrRAlv ffíil13#?,5,ffi31i,,,,*.,
0:3237 í 9400001 57.G_BR r=JUvErRo uo NoRrE

o:EP.B€sil @:oE3êícd
57 &ho:Êu sL â;ro,er.

GI\t SERVTÇ0S DE ESCRTTORTO E ApO!O ADMtNtSTRAT|VO LTDA
oábi 2023{8{1 14:1il3.00

\-/ 1) MA
.C.,..Á R4d cPF.

^CIí.6 {íí tkâ.w.............
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CPF
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c0NTRATO No 2023.08.0 1-0021

Contrato que entre si celebram, de um lado o Município de
Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Fundação Memorial
Padre Cícero e do outro lado GM SERVIÇOS DE
ESCR|TÓRIO E ApOtO ADMI,I|STRAT|VO LTDA, para o fim
que nele se declara.

C Município dc Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
Ci'JPJ/MF sob o n.o 07.974.A82n0U-14, através do(a) Fundação lrllemorial Fadre Cícei.o, neste ato
representada por seu(sua) Ordenaclo(a) de Despesas, o(a) S(a). Teresa lVlaria Siqueira Nascirnento Arrais,
residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro laCo GM
SERV|çOS DE ESCRTTORIO E APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, estabelecida na Rua clo Senrinário, 825 A,

!99_ 
Miguel, Juazeiro do Norte/CE, Contato: (88)9600-5954, E-mail: gnrrepsetu@hotmail.com, inscrita(o) no

CNPJ sob on" 32.371.840/0001-57, neste ato representada por Geraldo Machado da Silva, portado(a)do CpF
n' 620.959.513-87, apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem Íirmar o presente CONTRATO,
tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n" 2023.07.10.1, tudo de acordo com as normas
gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei no 1O.S?-OIOZ - Lei que
Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e conCiçÕes seguintes.

CI.ÁUSULA PRIMETRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
í.1 ' Processo de Licitação na modalidade Pregão n.o 2023.07 .10.1 , de acordo com as nori.nas gerais da Lei no

8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o pregã0,

devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Teresa lúaria Siqueira Nascimento Arrais, Ordenado(a) de Despesas
da(o) Fundação Memorial Padre Cícero.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 'O presente lnstrumento tem conto objeto a contratação de serviços a serem prestados no fornecimento
de coffee break, coquetel, bufÍet refeiçã0, refeição tipo quentinha, kit de lanches e outros, destinados ao
atendimento das necessidades de diversas secretarias pertencentes ao Jt/unicípio de Juazeiro do Norte/CE,
conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se
vencedora, coníorme discriminado no quadro abaixo:

0001

Folha
ffi

de
Unid. Qtde. ÍJIarca/Modeio Valor unitário Valor Total

FORNECIlúENTO DE LANCHES

D|VERSOS (CAtXt
Ei\tBALAGEM 200M1). OS SnNOUÍCn
SERÃo VARIADoS E CoM AS
oPÇÔES: MrSTO QUENTE, CQMPOSTO DE
FATIAS DE PAO DE FOÍIMA, OU
INTEGRAL, SEM CASCA. COM UMA FATIA
QUEIJO MUZZARELA, UMA FATIA D
PRESUNTo DE pERU ou suíno, sev
DE GOIiDURA OU CHESTER;
QUENT.E, coMPoSTo DE PÃo TIPo
DOG' , SALSICHA, I]ATATA PALHA E MO
DE TOMATE; CHEESEBURGUI
coMPoSTo DE PÃo BoLA, UMA FATIA
QUEIJO MUZZARELA E UM HAM
DE CARiIE OU FRANGO,

-rAREPOR GFRI ER}.NTE 250DE(LA
LICOLA GHT,COLA,
OU US OScGUARANA)

KIT' 01o

UAI.MENT

SABORES:
L[úÃo ou
SABORES

UND pnópRlR420 6,00 2.520,00
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DE

Folha

COI,IOIçÔCS NECESSÁRAS DE HIGIENE.
LANCHES DEVEM VARIAR OS SABORES
O EVENTO TIVER MAIS DE UIVI DIA.
REFRIGERANTES E OS SUCOS
SER ARMAZENADOS EM ISOPORES
GELO. A EMPRESA DEVE FO
COPOS, GUARDANAPOS, SACHÊS
KETCHUP E MAIONES

3.380,00

CúUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E Do REEQUILíBRo EcoNÔMIco.FINANcEIRo
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 9.980,00 (nove mil novecentos e oitenta reais).
3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado
e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a
manutenção do equilÍbrio econômico{ihanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, nos termcs do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser
formalizado através de ato administrativo.
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração lvlunicipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
Íize(em) neccssário(s) para a justa remuneração do(s) fonrecimento(s), devendo o referido pedido ser.
accmpanhado da(s) nota(s) fiscal (is) dc entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendiclo entre a data
da conkatação e da solicitaçã0, que será Íormalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, enl

:5;t* : X'tiw,it-i;17í]ir**ilrítrti:" { t:.!;i}t.i|r

0002 CoQUETEL - CANAPÉS, sRToRoIruHÔs r
SIMILARES FRIOS E QUENTÊS COM BASE
DE IMPLEMENTOS TAIS COMO: perÊS,
QUEIJOS, PALMITO, ASPARGOS,
ALCACHOFRA, PEITO DE FRANGO, ETC.,
Áe un n,ttruenRL (coM e seu oÁsy E s lpos
DE SUCO DE FRUTA, 03 TIPOS DE
REFRIGERANTES SENDO 01 TIPO "DIET";
FRUTAS DA eSrRÇÃO; OeCOnRÇÃO;
GUARDANAPOS; COPOS E PRATOS
oescantÁvets; GELo EM cuBos; sncHÊS
oe RçúcnR E ADoÇANre e eessoar.l
ESPECIALIZADO. (UNIDADE=PESSOA) .l

UND 260 pnópRn 12,00 3. í 20,00

0003 COFFEE BREAK - MESAS, CADEIRAS
ToDAS AS PEÇAS ruecessÁnns Rc
SERVIÇO (ROUPA DE MESA, PRATOS
TALHERES, TAÇAS, GUARDANAPOS, ETC;
Áoun utruenal sEn,t cAs, carÉ.,zrtpos DE
SUCOS NATURAIS, 2 TIPOS DE
REFRIGERANTES DE PRIMEIRA LINHA (1

DrET), 3 TTPOS DE BISCOTTO FtNOS, 2 TtpOS
DE BOLOS, 3 TIPOS DE
SALGADOS/ASSADOS. (UNIDADE=PESSOA

Ul'lD 260 pRópnn 13,00

0004 BUFFET - MESAS, CADEIRAS E TODAS AS
eEÇAS ruecessÁnrRs Ao sERVtÇo (RoupA
DE MESA, PRATOS, TALITERES, TAÇAS,
GUARDANAPOS, ETC) REFETÇÃO ALMCÇO
OU JANTAR EM SISTEIÚA SELF-SERVICE
SEM BALANçA, COM UM REFRIGERANTE
OU SUCO, UM TIPO DE FRUTA DEVE SER
DISPoNIBILIZADoS PELo veruos . rRÊs
TTPOS DE CARNE (PE|XE, FRANGO E BOt OU
PORCO), 2 OPÇÔES VARTADAS DE
SALADAS. ARRoz, FEUÃo TIPo A E UM TIPo
DE MASSA. UMA SOBREMESA A COMBINAR.
(UNIDADE=PESSOA)

UND 40 pnópnn 24,00 960,00
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forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no s único, do Art. 61,
da Lei no 8.666/93.

^- !--- - -
CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁU§ULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 . Os produtos solicitados deverão ser entregues em locais previamente designados pelas Secretarias
Solicitantes.
5.2 - 0s produtos deverão apresentar condições higiênico-sanitárias adequadas ao consumo em atendimento
às exigências da Vigilância Sanitária.
5.3 - A distribuição de refeiçoes tipo quentinha será feita pelo funcionário da CONTRATADA, utilizando-se de
recipientes isotérmicos, acompanhados de garfos, facas e colheres descartáveis que deverão ser
acondicionados em embalagens plásticas.

5.4 - A distribuição das refeições será de responsabilidade da CONTRATADA, observados os horários
previamente estabelecidos. Nas refeiçoes deverá ser observada a uniformidade, temperatura e apresentação
das porções.

5.5 - Todos os componentes do cardápio deverão estar disponíveis em quantidades adequadas para servir,
sendo que os recipientes a serem utilizados deverão estar em condiçóes adequadas de uso em quantidade
compatível com número de refeições a serem servidas.
5.6 - A contratada deverá executar todas as atividades necessárias ao cumprimento do objeto contratado:
a) Higienização das dependôncias, equipamentos utensílios envolvidos na prestação dos serviços;
b) Os serviços deverão ser prestados dentro dos padrões técnicos Citados pelas normas vigentes;
c) O quadro de pessoal técnico, operacional e administrativo deverá ser qualificado em número suficiente para

a perfeita execução dos serviços;
d) A alimentação fornecida deverá ser equilibrada, racional e estar em condições higiênico-sanitárias
adequadas;

e)As refeiçoes deverão estar acondicionadas apropriadamente de forma conservar temperatura dos alimentos
até sua entrega.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta cje recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

Cúusuu sÉTtMA. Do PAGAMENTo
7.í . O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Adrninistração, obedecidas as requisiçóes, em
moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro
Municipal, em prazo não superior a 30 (trínta) dias, a contar da data do recebimento do produto.
7.2 - O pagarnento será efetuado através de transferência bancária.

cLÁusuLA orTAvA. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA
8.1 ' Manter durante toda execução do contrato, em conrpatibilidade com as obrigações por ele assuimidas,
todas as condiçces de habilitação e qualificação,exigidas na licitaçã0.

órgão Unid. OrÇ. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
18 01 13. 122.0003,2. 12s.0000 33903900

t;ii-*.: 2,;'"rrr .i "rn:'-e ili;di:r,*ili,t .;.; "çtjtt "*,r
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8.2 - Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições e nas quantidades solicitadas, bem como realizar
os serviços com qualidade, no Wazo e local indicados pela Secretaria Contratante.
8.3 - Manter os equipamentos e acessórios utilizados na prestação dos serviços em perfeitas condições de uso
e de higiene

8.4 - Manter suas instalações físicas em perfeitas condições de higiene, assegurando âo contratante, a qu-alquer

tempo, o direito de fiscalizar as instalações e/ou solicitar vistoria da Vigilância Sanitária,
8.5 - Fornecer os alimentos devidamente acondicionados em recipientes adequados de modo a facilitar o
transporte, sem prejuízo da qualidade dos mesmos,'as embalagens utilizadas deverão garantir a qualidade da
alimentaçã0, sem alteração de suas características físicas, físico-químicas ou microbiológicas.
8.6 - Atender aos pedidos de fornecimento emergencial, ainda que fora do horário habitual de entrega.
8.7 - Tomar todas as providências e cumprir com todas as obrigações estabelecidas na legislação específica
de acidentes do trabalho, quando, em decorrência da espécie, for vítimas os seus funcionários no desempenho
Co fornecimento ainda que acontecido nas dependências da Contratante.
8.8 - Responsabilizar-se por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, desde os salários dos
funcionários, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais que venham a incidir
sobre o futuro contrato.

8.9 - Aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais os acréscimos ou supressões no volume de serviços até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contratado.

CLAUSULA NONA. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE

9.1 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e Contrato, bem como zelo na
prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.

9.2 - lnformar a Contratada da necessidade do serviço com prazo mínimo de 24 horas úteis de sua solicitação
no horário e local designado pela contratante.

9.3 - Acompanhar as entregas realizadas pela Contratada, podendo intervir durante a sua execuçã0, para fins
de ajuste ou suspensão do fornecimento.
9.4 - Notificar acerca da ocorrência de eventuais imperfeições na execução do objeto, fixando prazo para sua
correçã0.

9.5 - Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos a serem ofertados e que estejam em desacordo com as
obrigações assumidas pela conúatada.
9.6 - Efetuar o pagamento na forma convencionada no instrumento contratual.
9.7 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através rja Secretaria lvlunicipal contratante, a execução do
objeto contratual.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANçOES

10.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
n0 8.666/93, e suas demais alterações.

'10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:
10.2.1- Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva
Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - lVlulta de20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.

s t li;l : tv ttitr,;. : il ;.zl' i t"r:d +i * r l,;. (- c r j #v. I I
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,10.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÉe por prazo não superior a 02 (dois)anos.

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar conl Administração Municipal, enquanto

perdurarem os mótiuos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a prÓpria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 . A piefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver soÍrido por culpa da empresa Contratada.

CLAUSULA OÉCIUI PRIMEIRA. DA RESCISÃO

11.,1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2-Onão cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará atrtomaticamente em quebra

de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei Federal 8.666/93, reconhecidos desde

já os direitos da Âdministraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento

11.3. O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

11.3.í - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11.3.2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
.|1.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste ccntrato, a parte que se sentir

prejudicada poderá rescindilo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior.

cúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

12.1 -euaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo.

cúusuLA DÉctMA TERcEIRA - DA PUBLIcAÇÃo

13.1 - Este conúato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

cúUSULA DÉCffiA QUARTA- DOS ANEXOS

14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentadà pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

1S.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação íinal, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo

firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 01 de Agosto de2023

Teresa Maria Siqu Anais

Fundação

Despesas

Padre Cícero

CONTRA ANTE
E APOIO
ADMINISTRATIV
O:323718400001

.............'."57.

GM SERVIÇOS DE ESCRITORIC E APOIo ADTUINISTRATIVo LTDA

CONTRATADA

NHAS: 5 96 1+5 -6P

GM sERvlcos êÊ'Á1,13""'J'áE[€3'il'"dRl[.

DE EScRlToruo ifil',ftprNo3zv1&ocoo1'
ESCR|TOâ|O E ÂPOIO

^DMINISTUTIVO:32371 
&00001 57

c=BR l=JUfflRO Do NORTE
o:lCP86sil ou=presndel
Motlvor Eu Fu o ôutor d66le

Lo@l:
DsE: 202$0&0l 14:1303:00

1
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coNTRATo No 2023.08.0 1-0022

Contrato que entre si celebram, de um lado o Município de

Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Gabinete do Preíeito e

do outro lado GM SERVIÇOS DE ESCRITORIO E APOIO

ADMINISTRATIVO LTDA, para o fim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa juríclica de direito público interno, inscrita nc

CNPJ/tvlF sob o n.o 07.974.082t0001-14, através Co(a) Gabinete do Prefeito, neste atc representada por

seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Elvira Sandra Cavalcante de Lima, residenl_e l Ogf.,til{q(Q
nesia Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro laclo GM SERVIçOS DE ESCRITORIO E

ApOIO ADMINiSTRATIVO LTDA, estabelecida na Rua do Seminário, 825 A, São Miguel, Juazeiro io
Norte/CE, Contato: (88)9600-5954, E-mail: gmrepserv@hotmail.com, inscrita(o) no CNPJ sob o no

g2.371.840t0001-57, neste ato representada por Geraldo tvlachado da Silva, portado(a) do CPF n'

020.959.513-87, apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo

em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n" 2023.07 .10.1, tudo de acordo com as normas gerais

da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, na Íorma das cláusulas e condiçoes seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão n.o 2023.07 .10.1,c|e acordo com as normas gerais Ca Lei no

8.606/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0,

devidamente homologaâo pelo(a) S(a). Elvira Sandra Cavalcante de Lima, Ordenador(a) de Despesas da(o)

Gabinete do Prefeito.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a contratação de serviços a serem prestados no fornecimento

de coffee break, coquetel, buffet refeiçã0, reÍeição tipo quentinha, kit de lanches e outros, destinados ao

atendimento das necessidades de diversas secretarias pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-sc

vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

0'l -s de
Valor unitário Valor TotalUnicl. Qtde. lilarca/Modeloaotem

1.200,00200 pRópRtR 6,00UND

0001
FORNECIMENTO DE I-ANCHES
POR REFRIGERANTE (LATA DE 250
SABORES: COLA, COLA LIGHT,
rruÃo ou cunnaruÁ) ou sucos D

EMBALAGEM 2OOML). OS S/\NDU
senÃo vARtADos E coM AS s
opÇóEs: Mtsro ouENTE, coN'lPosro
FATTAS oe pÃo DE FoRMA, ou
INTEGRAL, SEM CASCA, COM UMA FATIA
QUEIJO MUZZARELA, UMA FATIA
PRESUNTo DE PERU ou sulruo, sent
DE GORDURA OU CHESTER; CACH
QUENTE, COMPOSTO DE PÃO TIPO
DOG" , SALSICHA, BATATA PA!-I.IA E MO

CoMPoSTO DE PÃO BOLA, UMA FATIA
QUEIJO MUZZARELA E UM HRI,ISÚ
DE CARNE OU FRANGO
INDIVIDUAI-Í\4ENTE, GARANTINDO

DE

ESSÁRIAS HIGIENE.

01

DIVERSOSSABORES (cArxrN

CHEESEBURGUERTOIúATE;DE

KIT UE

Itlr.:': ,.,;i.:',t,j,,, ,{",ri.41!,i (/1: ", ." 1.;1'r !:l

m



§ffiY&ffi4} Y*ffi ffiffie.W&

ffiWffiW*E'YffiW& ffi#ru§ffiHryfuU- ff3,ffi #q$&ffiffiKWW ffiffi MffiW"Tffi

ffi ffi ffi3r ffi? .WW &,,ffiffiX f ffiffiffi'k- k&

Folha
DE

LANCHES DEVEM VARIAR OS SABORES
O EVENTO TIVER MAIS DE UM DIA.

REFRIGERANTES E OS SUCOS
SER ARMAZENADOS EM ISOPORES
GELO. A
coPos,
KETCHUP

EMPRESA DEVE
GUARDANAPOS sncnÊs

MAIE

7.800,00

0006

cLAUSULA TERcEIRA. Do VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILiBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

3.1 . O objeto contratual tem o valor total de R$ 32.500,00 (trinta e dois mil quinhentos reais)'

3.2 - 0 valor do presente contrato náo será reajustado.

3.3 - poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado

e a retribuição da Administraçáo para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

?raç* {}trt^ttt; ?iç'r:t:ir*c.1t:, *l*t' - {t:;].,r* - Ç,i:?:

51\i:.: ":i!;\!t.

*3"*t*:147 * .)l.a,:t:tkç: i; i'J*ri'iriL"t ^ icrzt,:
jt:i:..t:,r .,'Jl'.' :" t-t. ;': . 4r.,'. i;t

i r)?,'i :jlt{:(, }" * 1 i:
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do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica

extraorCinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser

formalizado através de ato administrativo.

3.4 . Pai'a a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em

forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 61,

da Lei no 8.666/93.

GLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCN CONTRATUAL

4.í . 0 presente Contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLAUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 . Os produtos solicitados deveráo ser entregues em locais previamente designados pelas Secretarias

Solicitantes.
S.2 . Os produtos deverão apresentar condiçoes higiênico-sanitárias adequadas ao consumo em atendimento

às exigências da Vigilância Sanitária.

5.3 . A distribuição cle refeições tipo quentinha será feita pelo funcionário da CON"I-RATADA, utilizando-se de

recipientes isotérmicos, acompanhados de garfos, facas e' colheres descartáveis que deverão ser

acondicionados em embalagens plásticas.

S.4 . A distribuição das refeições será de responsabilidade da CONTRATADA, observados os horários

previamente estabelecidos. Nas refeições deverá ser observada a uniformidade, temperatura e apresentação

das porções.

5.5 . Todos os componentes do cardápio deverão estar disponíveis em quantidades adequadas para servir,

sendo que os recipientes a serem utilizados deverão estar em condições adequadas de uso em quantidade

compatível com número de refeições a serem servidas.

5.6 . A contratada deverá executar todas as atividades necessárias ao cumprimento do objeto contratado:

a) Higienização das dependências, equipamentos utensílios envolvidos na prestação dos serviços;

b) Os serviços deverão ser prestados dentro dos padroes técnicos ditados pelas normas vigentes;

c) O quadro de pessoal técnico, operacional ê administrativo deverá ser qualificado em nÚmero suficiente para

a perfeita execução dos serviços;

d) A alimentação íornecida deverá ser equilibrada, racional e estar em condições higiênico:sanitárias

adequadas;
e) As refeiçoes deverão estar acondicionadas apropriadamente de forma conservar temperatura dos alimentos

até sua entrega.

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEIIJI DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Conhato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro fulunicipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

CLÁUSULA SÉTMA - DO PAGAMENTO

7.1 - O pagamento dcs produtos fornecidos será efetuado pela Aclministraçã0, obedecidas as requisiçÕes, em

moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e-certificado pelo setor competente

f*ça Dirrr:u {iq*eir*:tlt:, :;l*o - Ct:*lrt: ^ Ç{.?: {tl}.*l.i}-14'? -- },,t,t;.*itr: tlt li*tt*l{li - í*r*: i8{f i 35ô( 101{}
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limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro

Municipal, em prazo nâo superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

8.1 . Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.2 . EÍetuar a entrega dos produtos em perfeitas condiçoes e nas quantidades solicitadas, bem como realizar

os serviços com qualidade, no prazo e local indicados pela Secretaria Contratante.

8.3 - Manter os equipamentos e acessórios utilizados na prestação dos serviços em perfeitas condições de uso

e de higiene.

8.4 - Manter suas instalações físicas em perfeitas condições de higiene, assegurando ao contratante, a qualquer

tempo, o direito de fiscalizar as instalações e/ou solicitar vistoria da Vigilância Sanitáris.

8.5 . Fornecer os alimentos devidamente acondicionados em recipientes adequados de modo a facilitar o

transporte, sem prejuízo da qualidade dos mesmos, as embalagens utilizadas deverão garantir a qualidade da

alimentaçã0, sem alteração de suas características físicas, físico-químicas ou microbiológicas.

8.6 . Atender aos pedidos de Íornecimento emergencial, ainda que fora do horário habitual de entrega.

8.7 . Tomar todas as providências e cumprir com todas as obrigações estabelecidas na legislação especíÍica

de acidentes do trabalho, quando, em decorrência da espécie, for vítimas os seus funcionários no desempenho

do fornecimento ainda que acontecido nas dependências da Contratante.

8.8 . Responsabilizar-se por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, desde os salários dos

funcionários, como também os encargos trabalhistas, previdenciáriós, Íiscais e comerciais que venham a incidir

sobre o futuro contrato.

8.9 . Aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressóes no volume de serviços até o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contratado.

cúusuLA NoNA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

9.í . Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e Contrato, bem como zelo na

prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.

9.2. lnformar a Contratada da necessidade do serviço com prazo mínimo de 24 horas úteis de sua solicitação

no horário e local designado pela contratante.

9.3 . Acompanhar as entregas realizadas pela Contratada, podendo intervir durante a sua execução, para fins

de ajuste ou suspensão do fornecimento.

9.4. Notificar acerca da ocorrência de eventuais impeíeições na execução do objeto, fixando prazo para sua

correção.

9.5 . Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos a serem ofertados e que estejam em desacordo com as

obrigações assumidas pela contratada.

9.6. Efetuar o pagamento na forma convencionada no instrurnento contratual.

9.7 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria Municipal contratante, a execução Co

objeto contratual,

CLAUSULA DÉCtMA - DAS SANçOES

10.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8,666/93, e suas dentais alterações.
10.2- O Atrasc injustiÍicaCo na execução do Çontrato, inadimplenrento, sujeitará a Contratada às seguintes

sançÕes:

10.2.1- Advertência;

l;itt::,.,t,v;,;.t,jt":ít ?{:ir#.*cft *l l,j. l{::. üt:r..,,.1"'1i
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'lO.?.2- Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- o prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos poicentã) por dia o..tráro, ãte ã tirit. de 10% ior. por cento) sobre o valor da respectiva

Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias'

10.2.2.2_ Murta de 2o%(vinte por cento) sobre o varor da respectiva ordem de compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 - suspensão temporária do direito de participar em ricitaçóes e impedimento de contratar c.m a

prefeitura Municipal ãe iuazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos'

10.2.4. Decraração de inidoneidade paia ticitar ou contiatar com Àdministração Municipal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes oa punifã., ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a prÓpria

autoridade que aplicou a penalidade'

10.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

oromoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

ffir; qr. iir.t tot.iáo por culpa dá empresa Contratada'

CLAUSULA DÉCiMA PRIMEIRA' DA RESCISÃO

11.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela contratante, por conveniência administrativa

á, pot intringência de qualquer das condições pactuadas' 
naticamente em quebra

11.2- Onão cumprimràto o.r disposições especificadas neste contrato implicará autor

de contrato, ensejandà rescisão áominirtratirã piàrút, no art.77 da Lei Fede'al 8.666/93, reconhecidos desde

já os direitos oa noÃúirtiãçá,, com retaçào á, norr* contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento

1í.3 - o presente *riiátã é rescin«Jíver ainda, independentemente de qualquer interpolação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

ii.l.i - omlssão de pagamento pela CONI'RATANTE;

11.g.2- lnadimplênciã à. qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

diás de antecedência, sem ônus para ambas as partes'

11.3.4_ No caso de não cumpriment, ;; ilãü;;r das cráusuras deste contrato, a parte que se sentir

prejudicada poderá rescindiro sem que ,u t.çá necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

\-/ definida no subitem anterior

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO GONTRATUAI-

,12.1-euaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aclitivo'

GT..AUSULA DÉCIMA TERCEIRA' DA PUBLICAçÂo

13.Í - Este contrato deverá ser pubricado por afixação em rocar de costume, ate o 5o (quinto) dia útil do môs

subsequente ao de sua assinatura'

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS ANEXOS

14.1 -rntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento ricitatório, a proposta

apresentada pera contratada, bem como 
'evêntuais 

conespondências trocadas entre as partes'

independentemente de transcrição'
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Decraram as partes que este contrato corresponde à manifestação finar, completa e exclusiva de acordo entre

eras cerebrado e, por assim estarem de acordo,assinam o preseÁte contrato as partes e as testemunhas abaixo
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CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

1s.i . o Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da comarca de

Juazeiro do Norte - CE:

firmadas.

iuazeiro do Norte/CE, 01 de Agosto de2023
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coNTRATO No 2023.08.0í -0023

Contrato que entre si celebram, de um lado o Município de

Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Guarda Civil

Metropolitana e do outro lado G[4 SERVIÇOS DE

ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, para o fim

que nele se declara.

C Município cle Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito púi:lico interno, inscrita no

cNpJ/tvlF scb o n.o 07.974.09210001-14, através do(a) Guarda civil Metropolitana, neste ato representada pcr

seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) S(a). Jozimar Correia dos Santos, residente e clomiciliado(a) nesta

Ciciàde, apenas denominado de coNTúTAilÍe,. de outro lado GM SERVIçOS DE ESCRITORIO E APOIo

ADMINISTRATIVO I-TDA, estabelecida na Rua clo Seminário, 825 A, São Miguel, Juazeiro do Norte/CE,

Contato: (88)9600-5954, E-mail: gmrepserv@hotmail.com, inscrita(o) no CNPJ sob o !" 32.371'840/0001-57,

neste ato representada por Geraldo tr/achado da Silva, poíado(a) do CPF n'620.959'513-87, apenas

denominada(o) de GONTRATADA(O), resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da

L,icitação na modalidade Pregão n" 2023.07 .10.1 , tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e

.ras á[.rrções posteriores, bem como com a Lei no 10.520102- Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das

cláusulas e condições seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - processo de Licitação na moclalidade Pregão n.o 2023.07 .10.1 , de acordo com as tlormas gerais da Lei no

8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Leique Regulamenta o P_regã0,

clevidarnánte homoiogaão pelo(a) S(a). Jozimar Cori"eia dos Santos, Ordenado(a) de Despesas da(o) Guarda

Civil l/etropolitana.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a contratação de serviços a serêm prestados no fornecimento

de cofÍee break, coquetel, buffet refeiçã0, refeição tipo quentinha, kit de lanches e outros, destinados ao

atendimento das necessidades de diversas secretarias pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se

vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

6.000,00
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.LAUS,LA TER.ETRA - Do vALoR, Do REAJU'TE E Do REEeutLiBRto EcoNôMlco'FlNANcElRo

3.í . O objeto contratuãltem o valor toial de R$ 25.800,00 (vinte e cinco mil oitocentos reais)'

á.2 - O válor do presente contrato não será reajustado'

3.3 - poderá ser restabelecida a relação qr" ãr'pãrtes pactuaram inicialnrente entre os encargos do contratado

e a retribuição da Administração para-a lurtã-rr*üneração do fornecimento, desde que objetivando a

manutenção Oo uqr',iiOiià àrànOmi.o-financeiro inicial db contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisÍveis, o, pr.ririreis porém t. .onrcqrenciàs inratcrráveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda,ãm caso de torç, rnrü-il.árá rortrito ou fato do príncipe, configurando álea econôrnica

extraordinária e extracontratuar, nos termos do Art. 6s, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8'666/93' devendo ser

formalizado através de ato administrativo' r r- r - ---^^^-rav ,^^,,^,imanrn ínrmar i
3.4 . para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a contratada apresentar requerimento formal à

Administração Municipar soricitando o ,.rqriiioiig ócg1ol.co-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fizer(em) necessário(s) para a justa 
"*rÃãiàçao 

do(s) forneci'nento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscar (is) o, 
"niiãoããa(s) 

àárcadoria(s), do perÍodo compreendido entre a data

tla contratação e da solicitaçã0, que será forÀátizado'airaves de Termo Aclitivo, cuja publicação do mesmo' em

fcrma resunrida, de,rerá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao dispostc no § único, do Art' 6'!'

tja Lei no 8.666/93.

CúUSULA QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCA CONTRATUAL

4.1 . O presente contràtoGrá vigência de até 12 (doze) meses, a contar da datade sua assinatura, ou enquanto

deconer o fornecimeni;;;;;;r"d;toi dentro oa vigon;a do mesmo'

CLAUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

s.i . os produtos solicitados deverão rui áni*óues ern locais previamente designados pelas secretarias

Solicitantes.
5.2. os produtos deverão apresenlar condiçoes higiênico-sanitárias adequadas ao consumo ern atendimento

às exigêrrcias da Vigilância Sanitária'

t-i*ttt:t.i{t, L;,;ntt - l).1.1,v1..v'ç ^ {"íl}
S;l.t::.': t;\l|rl

{ii.'t"} } i :".l a"í * :ti;:fi:\: {:
!{-i 

t I "1.{:i i | {i tl t..i ;. i} { l){' " i tJ. {j Ç v
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12.000,0012,00PROPRIA1 000UND
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5.3 - A distribuição de refeições tipo quentinha será feita pelo funcionário da CONTRATADA, utilizando-se de

recipientes isotérmicos, acompanhados de garfos, facas e colheres descartáveis que deverão ser

acondicionados em embalagens plásticas.

5.4 - A distribuição das refeições será de responsabilidade da CONTRATADA, observados os horários
previamente estabelecidos. Nas refeiçoes deverá ser observada a uniformidade, temperatura e apresentação

das porçÕes

5.5 - Todos os componentes do cardápio deverão estar disponíveis em quantidades adequadas para servir,

sendo que os recipientes a serem utilizados deverão estar em condições adequadas de uso em quantidade

compatÍvel com número de refeições a serem servidas.

5.6 - A contratada deverá executar todas as atividades necessárias ao cumprimento do objeto contratado:

a) Higienização das dependências, equipamentos utensílios envolvidos na prestação dos serviços;

b) Os serviços deverão ser prestados dentro dos padrões técnicos ditados pelas normas vigentes;

c) 0 quadro de pessoal técnico, operacional e administrativo deverá ser qualificado em número suficiente para

d) A alimentação fornecida deverá ser equilibrada, racional e estarem condiçoes higiênico-sanitárias

adequadas;

e) As refeiçoes deverão estar acondicionadas apropriadarnente de forma conservar temperatura dos alimentos

até sua entrega.

CúUSULA SEXTA. DA ORTGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

cúUsULA sÉNm. DO PAGAMENTO

7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisiçÕes, em

moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro

Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

CLAUSULA OI'rAVA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

8.í . Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade cont as obrigaçoes por ele assumidas,

todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.2 . Efetuar a entreç;a dos produtos em perfeitas condiçóps e nas quantidades solicitadas, bem como realizar

os serviços com qualidade, no Wazo e local indicados pela Secretaria Contratante.

8.3. Manter os equipamentos e acessórios utilizados na prestação dos serviços em perfeitas condiçoes de uso

e de higiene
8.4 - Manter suas instalaçoes físicas em perfeitas condições de higiene, assegurando ao contratante, a qualquer

tempo, o direito de fiscalizar as instalações e/ou solicitar vistoria da Vigilância Sanitária.

8.5 - Fornecer os alimentos devidamente acondicionados em recipientes adequados de modo a facilitar o

transporte, sem prejuízo da qualidade dos mesmos, as embalagens utilizadas deverão garantir a qualidade da

alimentaçã0, sem alteração de suas caracterÍsticas físicás, físico-químicas ou microbiológicas.

8.6 . Atender aos pedidos de fornecimento emergencial, ainda que fora do horário habitual de entrega.

8.7 - Tomar todas as providências e cumprir com todas as obrigaçóes estabelecidas na legislação específica

de acidentes do trabalho, quando, ern decorrência da espécie, for vítimas os seus funcionários no desempenho

do Íornecimento ainda que acontecido nas dependências da Contratante.

Orqão Unad. OrC. Proieto/Âtividade Elemento de Despesa
19 01 06. 122.0003.2. 127.0000 33903900
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8.8 - Responsabilizar-se por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, desde os salários dos

funcionários, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais que venham a incidir

sobre o futulo contrato' 
ou supressões no volume de serviços até o

8.9 . Aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais os acréscimos .

limite de 25% (vinte u .in.o por cánto) do valor inicial do contratado'

cúusulA NONA'DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

g.1 . Exigir do conrratadó o fier cumprimcnto'do Editrr, Termo de Referência e contrato, bem como zelo na

B:;'l?fâ"j::;il'.t":,:;iH|JH:lHH"T3á§'n. com prazo mínimo de 24 horas úteis de sua soricitação

no horário e local designado pela contratante'

g.3 - Acompanhar as ãntregas reafizadas pera contratada, podendo intervir durante a sua execuçã0, para flns

gili?:tfi:::'.:',§i:i::?[ffiffi:'S,entuais imperreições na execução do objeto, rixando prazo para sua

llJ',lnflljr,or, no todo ou em parte, os produtos a serem ofertados e que estejam em desacordo com as

obrigaço'es assumidas pela contratada' - :^---l^ -^ i^arrrrmanÍn nnntratrral
9.6. Efetuar.o pagamento na forma convencionada no instrumento contratual'

g.7 . A.companhar e Íiscarizar junto a c.nt;;ü;;t".rd da secretaria Municipar contratante, a execução do

objeto contratual'

CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANçOES { - --,:^^.J^^ ^^ ^^naÃac rtnc arrinos 86 a gg da L '

10"1 . A c'ntratada total ou parcialmente inaclimplente serão aplicadas as sançÓes dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas dêmais alterações' 
)lemento, sujeitará a Contratada às seguintes

lo.Z -O Airaso inluitificado na éxecução do contrato' inadimp

sançóes:

10.2.1- Advertêncla;

i8:i:l,Yt11H'r'J:lí:r:'llX'#i3lliã..,1ry|']:,1b::yado, 
ricando desde já estaberecido a murta de

0,3% (três décimos por centó) por dia o. ,t,árà, ãie ã tirit. oe 1o'/, io* por cento) iobre o varor da respectiva

OrOem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias' 
)ra, no caso de atraso

1O.Z.Z,Z- Multa Ou ZõV,irlntã poicento)'sobre o valor da respectiva Ordem de Coml

superior à 30 (trinta)dias'

i0.2.3 - suspensão temporária do d.rreito de participar em ricitaçÕes e impedimento de contratar c.m a

prefeitura Municipal ãe iut..ito do Norte por prazb não superior a 02 (dois) anos'

fi.2.4. Decraração àL iniooneidade pui.'iirit., ou contiatar com Àoministração Municipar, enquanto

oerdurarem os motivos determinantes oa punifáo, ou até que seja promovida reabiritaçã0, perante a prÓpria

autoridade que aplicou a penalidade 
lízo das sanções aplicáveis, reterá créCito,

iõ.ã - n ptfeitura Municipal cle Juazeiro do Norte' sem prelt

promcverá cobrança judicial ou extrajuciicial,-á fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

;il;;;;;iút.iottiáo por culpa da empresa contratada'

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA' DA RESCISÃO

1i.r . Este contrato poderá ser rescindido ,niirôiàrrente pera contratante, por conveniência administrativa

ár'pot inttinloncia de qualquer das condiçoes pactuadas'

11.2-onão cumprimento das disposições;#;irrd;neste contrato inrpricará autonraticamente em quebra

de ccntrato, ensejando rescisão administratü piàvista no art. 77 da Lei Ferleral 8.666/93, reccnhecidos desde

i;lirÚ - (il:rrtrr; - {l[F; {:3,'J 1 {)' l '1 .' - .}1...,i!.t*; rr: ç.1r: i:it:'ri;;:!{*L - {ttsrt":::

?t;*ça ** *r : { ic1''*eir t:tit:,
ç\l.t:.: t;"'av; 7'; azt:i r * ri *r ;, x \ü. {:.ti:. çí3"t'1tl

ilrl\'i ;1:;t:'6 1.{) \ i}
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já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento.

11.3. O presente.ontrrto é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

11.3.i - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11.3,.2- lnadimplência di qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes'

11.3.4- No caso Oe naà cumprimento oá quãtqrer das cláusulas deste contrato, a parte que se 
.sentir

prejuciicada poderá rescindi-lo sem que se taçá necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior'

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

12.1-euaisquer rrt.iJóãr-àrãru.nr, , oúu.inestê lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo'

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA' DA PUBLICAçÃO

í3.í - Este contrato deverá ser publicado íoiátirãção em localde costume, até o 5o (quinto)dia Útildo mês

subsequente ao de sua assinatura.

GLAUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS ANEXOS

14.1 - lntegram o presente contrato todas as peÇas que formaram o procedimento licitatÓrio, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como 
'evôntuais 

correspondências trocadas etttre as partes,

independentemente de transcrição.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

1s.l . o Foro compet.ntr pá" dirimir quáirqrur. dúvidas oriundas do presente contrato é o da comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

eras cerebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente contrato as partes e as testemunhas abaixo

firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 01 de Agosto de2023

TEST UNHAS:

Jozimar dos Santos

r de Despesas

MetropolitanaGu
G}/ SERVICOS
DE
ESCRITORIO E

APOIO
ADMINISTRATI
VO:32371 84000
01 57

tuslnádodbildrentô PrcM
sÉRvtcos oE ÉscRlÍoRlo E

aDMlNrsÍMnvoi3237 18a0000
157
ON cn=GM SEMCOS DE

ESCRITOROE ÂPOIO
AOMtNTSIMÍ|VO 32371&m
i57 c=BRl=JL,AzElRo Do

&Úo' Eu su o Éutd d6lo

oats: 202908.01 14 14-03:00

rANTE

GM SERVIÇOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

CONTRATADA

ul:ü F"9
CIrh

Zii Wh%s\+;i:.?{1)

2)
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coNTRATO No 2023.08.01 -0024

Contratoqueentresicelebram,deumladooMunicípiode
JuazeirodoNorte/CE,atravÓsdo(a)ProcuradoriaGeraldo
Município. oo ori.ládo GM srivtços DE EScRlToRlo

EAPO|OADMINISTRAT|VOLTDA,paraofimquenelese
declara.

o Município de Juazeiro do Norte, Estado do ceará, pessoa jurídica cle direito público interno, inscrita no

cNpJ/MF sob o n.o 0t.g74,082t0001-14, utrrre, oátr) Prócuradoiia Geral clo Município, neste ato representada

por seu(sua) ordenador(a) de Despesas,.átrl Sjê1..-ryalberton.Carneiro Gomes' residente e domiciliado(a)

nesta cidadr, .punr, á..â,rinaoo oe coHi-riÀrÀúrq, e a. outio iaJô cnrr sERVIços DE EscRlroRlo E

Aporo ADMrNrsrRATrvo LTDA, .rt.n.iàliou na nuaio seminário, 925.A,.!ão Miguel, Juazeiro do

Norte/cE, contato: (gg)9600-5954, r-mair, irnrepserv@hotmail.com, , 
inscrita(o) no CNPJ sob o n"

g2.371g40/0001-57, neste ato representrJ, pó,, c.1rró Machado da silva, portado(a) do cPF n"

620.gsg.513-g7, apenas denominadatol oe óôr,riRATADA(o), resorvem firmar o presente coNTRATo, tendo

em vista o resurtado da Licitação na modaridáJu prrgao n" iois.ot .t0.1 , tudo de acordo com as normas gerais

da Lei no 8.6ô6/g3, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Érugao, na forma das cláusulas ó condições seguintes'

CLAUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 . processo de Licitação na modaridade Ê;gãr ;. 2023.07 .10.1, de acordo com as normas gerais da Lei no

8.666/93, e suas alteraçóes posteriores, bem ómo ccm a Lei no 10.520102-Leique Regulamenta o Pregão'

devidamente rromorogado pero(a) srtal.'wãr-uurton ôà*uiro Gomes, ordenador(a) de Despesas da(o)

Procuradoria Geral do MunicÍPio'

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - Opresente lnstrumento tem como objeto a contratação de serviços a serem prestados no Íornecimento

de coffee break, .oqrãtÀi, Urffet refeição:ãeiçâ, tipo quentinha, liit de lanches e outros' destinados ao

atendimento das necessiclades de diversas secretarias pertencentes ao MunicÍpio de Juazeiro do NorteicE'

conforme espr.incaóãás .onrirntu. no Anexo I do Edital convocatório, nos quais a contratada sagrou-se

venceclora, confonne discriminado no quadro abaixo:

6,00 300,00

Folha
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CONDICÔES NECESSARIAS DE I'{IGIENE.

inr.rcxÊs DEVEM vARIAR os SABoRES

O EVENTO TIVER MAIS DE UM DIA.

REFRIGERANTES E OS SUCOS D

SER ARMAZENADOS EM ISOPORES

GELO. A
coPos,
KETCHUP

EMPRESA DEVE
GUARDANAPOS, sRcnÊs

E

.LAUSULA TER.ETRA - Do vALoR, Do REAJUgTE E qo REE.UlLiBRto EcoNôMtco'FtNANcElRo

3.1. O objeto contratual tem o valor total de R$ 8.050,00 (oito mil cinquenta reais)'

3.2 - O válor do presente contrato não será reajustado'

3,3 - poderá ser restabelecida a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do. contratado

e a retribuição ca Administração para a lusta remüneração do fornecimento, desde que objetivando a

manutenção oo equiiiurio ecônôniico-finaícelro inicial do contrato, na hipótese de sobrcvirem fatos

imprevisí,reis, o, prrriiireis porém oe consáquôncias incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

cio ajustado, ou ainoa, ãm caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe, configurando álea econÔmica

- {_:í:::.i\i: a, í: - í;il fr. $ :1, *.í ü .1.'{; * .1 r.i ;:i i.i:i t,.:.:

s,tc: r,jrirrr. ji.j r,'í:!rt;*rin*;'l';. (:*.$íl';
ti* \Jt.irx,:i {.1: - ii.:t:rl : ílii}i :§'ií } t} I ti

Folha
DE

12,00 600,00pRópnn5CUNDREFRIGERANTES SEND-O

FRUTAS DA ESTAÇAO;
GIJARDANAPOS; COPOS E

pnrÊsTAIS
coMENTESE QUFRIOSMISI LARES

coMoPLEMENTOSIMDE
ASPARGPALMITO,QUEIJOS,

ETC.FRANGO,DEPEITOALCACHOFRÂ,
TI3EGASSEMEINEM RALAGUA (coM

TIPOSFRUT. 03DE A,DE ucoS
TIPO01

oecoRRçÃo

BOS;oescnnrÁvet CUEMGELOS
EDE AÇUCAR

ESPECIALIZADO,

3.250,0013,00pnópRtR250UNt)
TAÇAS

NATURAI

ASTODAS PEÇAS
RAPDE MESA,PAsERVIÇO (ROU

GUARDANAPOS,RESALHET,
TIPOS2eÁs,SEM CAFE,MIÁoun NERAL

t)TIPOSS 2SUCOS
HANLIDE PRIMEIRAREFRIGERANTES

2FINOS,BISCO tToDETIPOSDI 3ET),
TIPOS3BOLOS,DE

3.600,0024,00pnópnn150UND

DE MASSA. UMA SOBREMESA A CO

DAS

PRATOS,

JANTAR

sERVIÇOAOnecessÁRtRsPEçAS
T

,ALHERES,
ESA,NIDE

REFETçÃoETC)GUARDANAPOS,
SELF.SESTEMAEM SIOU

UM REFRIcoMSEM BALANç4,
AFRUT, DEVEDETIPOUMOU SUCO,

PELO MEhIOSD BILIZADOSSPONI
EDTIPOS

PORCO),
SALADAS.

30c,0012,0OpnópRtR25UND

.050,00

0005

coM DUAS oPÇÕES
FRANGO E BOI OU
SEREtvl SERVIDOS

DE
MACARI1AOreuÃoARROZ,nerEtÇô=s:

c DASoztVERDURAScÍr.uAS,VERDURAS
(PECARNEDE

(Tltro
plÁsr

EM
QUENTINHASpRÓPNNS

BAtJ\GEMEMcosÂLHEREST.

INDIVI
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extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/g3, devendo ser
formalizado através de ato administrativo.
3.4' Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo'o referido'pediáo ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizadc através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em
forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, clo Art. 61,
da Lei no 8,666/93,

CúUSULA QUARTA. Do PRAzo DE ucÊNctR coNTRATUAL
4.1 ' 0 presente Contrato terá vigência de até 12 (doze)meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULI QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.í ' Os produtos solicitados deverão ser entregues em locais previamente designados pelas Secretarías
Solicitantes.

5.2'Os produtos deverão apresentar condições higiênico-sanitárias adequadas ao consumo em atendimento
às exigências da Vigilância Sanitária,
5.3 'A distribuição de refeições tipo quentinha será feita pelo funcionário da CONTRATADA, utilizando-se de
recipientes isotérmicos, acompanhados de garfos, facas e colheres descartáveis que deverão ser
acondicionados em embalagens plásticas.
5.4 ' A distribuição das refeições será de responsabilirjade da CONTRATADA, observados os lrorários
previamente estabelecidos. Nas refeições deverá ser observada a uniformidade, temperatura e apresentação
das porções.

5.5 ' Todos os componentes do cardápio deverão estar disponíveis em quantidades adequadas para servir,
sendo que os recipientes a serem utilizados cleveÉo estar em condições adequadas de uso em quantidade
compatívelcom número de refeições a serem servidas.
5.6 'A contratada deverá executar todas as atividades necessárias ao cumprimento do objeto contratado:
a) Higienização das dependências, equipamentos utensílios envolvidos na prestação dos óerviços;
b) Os serviços deverão ser prestados dentro dos padrões técnicos ditados pelas normas vigentes;
c) 0 quadro de pessoal técnico, operacional e administrativo deverá ser qualificado em número suficiente para
a perfeita execução dos serviços;
d) A alimentação fornecida deverá ser equilibrada, racional e estar em condições higiênico-sanitárias
adequadas;
e) As reÍeições deverão estar acondicionadas apropriadamente de forma conservar temperatura cios alimentos
até sua entrega.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 'As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

órrão Unid. Orc. Pmjeto/Âtividade de
03 01 04. 122.0003.2.007.0000 33903900

CúUSULA SÉflMA. Do PAGAMENTo
7-1 '9 pagamento dos produtos fontecidos será efetuado pela Adminislraçã0, obedecidas as requisições, em
moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certiíicac,lo pelo.setoicompetente

Éi*ça Dircr:r.i {tc1uaír*r.!,s, sf rt<: * Ct:tslr* ^ i)ült:
siit:.: r;'.t.i",t.i"

FoÍha
DE



wwffi.ffiffi ffiw ffiwtuw&

wwwwwYY*§W§e etfi ã-$ruxffi § w &#* §bfl- 3§# tuffiffiKWffi {#ffi &ffiwffi-

ffiWKãt ffiV .ffiw&.ffiwffiI{§ffiffik-H,í&

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro

Í,/unicipar, em prazo nao supàrior a 30 (trinta) crias, a contar da data do recebimento do produto.

T.Z - ó pagamento será efeiuado através de transferência bancária.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

g.1 . tvlanter durante toda execuçãc do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todffi.r condições de habilitação e qualificação exigidas_na licitação'

g.2. Efetuar a entrega dos produtos em perfàitm .úoiço.s e naó quantidades solicitadas, bem como realizar

ãr t*içót.0, qrrÍdrde, no prazo e local indicados pela Secretaria Ccntratante'

g.3. Manter os equipamenio. . acessórios utilizados na prestação dos serviços em perfeitas condiçoes de uso

e de higiene.
g.4. Manter suas instalações físicas em perfeitas condições de.higiene; assegurando ao contratante, a qualquer

ürpó, á oireito de nscàttar as instalaçóes e/ou solicitar vistoria da Vgilância Sanitária'

g.5 - Fornecer os alimentos devidamente ácondicionados em recipiéntes adequados de modo a facilitar o

;;.rprrt , *, pi+iró da qualidade dos mesmos, as embalagens utilizadas deverão garantir a qualidade da

àrirrntrçá., sem a'iteãçáô d. suas características físicas, físico-químicas ou microbiolÓgicas'

g.6 . Atender aos pedidos de Íornecimento emergencial, ainda que fora do horário habitual de entrega'

g.Z . Tomar todas as providências u .urnprir .o,i tod.r as otlrigações estabelecidas.na legislação específica

de acidentes do trabaliro, quando, em decoriênàia da espécie, for vitimas os seus funcionários no desempenho

ào fornecimento ainda que acontecido nas dependências da Contratante'

g.g . Responsabilizar-se por todos o, onur irtrrentes ao fornecimento ora contratado, desde os salários dos

funcionários, como também os encargos tráuàrniriàs, previdenciários, fiscais e comerciais que venham a incidir

sobre o futuro contrato.
g.g . Aceitar, nr, *.lras condiçóes contratuais os acréscimos ou supressÓes no volume de serviços até o

ír.nit. oá x'2, (vinte e ôinco por cónto) do valor inícial do contratado'

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

g.í . Exigir do contratáàó à n.r cumprimento do Edital, Termo de Referência e contrato, bem como zelo na

prestaçãó dos serviços e o cumprimenlo dos prazos' 
- _í-:.^-. r^ ôí !,nraa írraia Áa crra cnliniÍani

9.2 . lnforma, a contrrtãoa oá ri.cussidadó db serviço com prazo mínimo de 24 horas úteis de sua solicitação

no ltorário e local designado pela contratante'

9.3 . Acompannil a, ãntrágas realizadas pela contratada, podendo intervir durante a sua execuçã0, para Íins

clejajuste ou suspensão do fornecimento'
g.4. Notifica r acercada ocoirência de eventuais imperfeições na execução do objetc, fixando prazo para sua

correçá0.
9.5 . Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos a serem ofertados e que estejam em desacordo com as

obrigaçoes assumidas pela contratada' -,- --^1--r..^,
g.6 . Efetuar o pagamento na forma convencionada no iÍrstrumento contratual'

9.7 .-Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria hlunicipal contratante, a execução do

objeto contratual.

iitYi'à*fffjTâ;Litr:âi)|ro.Ent inadimprente serão apricadas as sanções dos artisos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alteraçÕes.

10.2 -o Atraso inlusiirrcaoo na óxecução do contrato, inadinrplenrento, sujeitará a contratada às seguintes

sanções:
10.2,1- Advertência;

10.2.2- Multas necessárias, conforme segue
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10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva

Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de 20o/, (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a propria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

\y CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência adminishativa

ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11.2- O não cumprimento das clisposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra

de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde

já os direitos da Âdministraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento.

11.3. O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

'11.3.2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem Ônus para ambas as partes.

11.3,4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir

prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior.

cúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

12.1-Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão eÍetuadas mediante Termo Aditivo.

cúusuLA DÉclMATERcEIRA - DA PUBLIcAçÃo
13.1 - Este contrato Ceverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao dc sua assinatura.

cúUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS ANEXOS

14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcrição.

CLÁUSULA OÉCIIVII QUINTA. DO FORO

15.Í - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

s;?-*.: w";;"i.ji..ti:,:i:jr,:*{;tzt.)tlt: t:.tl.tst:v.i::r :
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo

firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 01 de Agosto de 2023
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coNTRATo No 2023.08.01 -0025

Contrato que entre si celebram, de um lado o Município de

Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Secretaria Municipal de

Agricultura e,Abastecimento e do outro lado GM SERVIÇOS

DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, para o

fim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNpJ/ivlF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento,

neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Marcelo de Sousa Pinheiro,

residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado GM

SERVIçOS DE ESCRITORTO E APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, estabelecida na Rua do seminári9: 
92.5 

A,

São Miguel, Juazeiro do Norte/CE, Contato: (83)9600-5954, E-mail: gmrepserv@ho_tmail.com, inscrita(o) no

CNpJ sób on' 32.371g40/0001-57, neste ato representada por Geraldo ttlachado da Silva, portador(a)do CPF

n. 620.959.513-87, apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem firmar o presente CONTRATO,

tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregãc n" 2023.07.10.1, tudo de acordo com as normas

gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que

Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condiçoes seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 . processo de Licitação na modalidade Pregão n.o 2023.07 .10.1 , de acordo com as normas gerais da Lei nn

g,666/93, e suas alteraçóes posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0,

devidamente homologádo pelo(a) S(a). Marcelo de Sousa Pinheiro, Ordenado(a) de Despesas da(o)

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a contratação de serviços a serem prestados no fornecimento

de coffee break, coquetel, buffet refeiçã0, refeição tipo quentinha, kit de lanches e outros, destinados ao

atendimento das necessidades de diversas secretarias pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se

venceclora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Folha
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Lote
Itern Espocificação t!nid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total

000 1 rtr oe mnrcHes oPÇÃo 01

FORNECIMENTO DE LANCHES CO}/POSTO
POR ÍiEFRTGERANTE (LATA DE 250 ML,

SABORES: COLA, COLA LIGHT, LARANJA,
IrrrrÃo ou cUARANA) ou sucos DE

SABORES DIVERSOS (CAIXINHA

EMBALAGEM 2OOML). OS SANDUICHES
SERÃO VARIADOS E COM AS SEGUINTES
oeçÕes: Mtsro ouENTE, coMPosro DE 2

rnrrns DE PÃo DE FoRMA, ou PÃo
INTEGRAL, SEM CASCA, COM UMA FATIA DE

QUEIJO MUZZAREIá, UMA FATIA DE
pRESUNTo DE PERU ou sultto, sEM cAPÂ
DE GORDURA OU CHESTER; CACHORRO
QUENTE, COMPOSTO DE PÃO TIPO HOl
DOG, , SALS|CHA, BATATA PALHA E Í\4OLHO
DE TOMATE; CHEESEBI.JRGUER,
coMPosro oe pÃo BoLA, UMA FATIA DE

euEtJo MUZzARELA e uv HaugÚRGUEF
DE CARNE OU FRANGO, EMBALADCS
tNDTvTDUALMENTE, GARANTINDO 4§

UhID 300 pRópRtR 6,00 1.800,00

* l=r:l*; fíitji:1*{} iiilPi;rçil Dirt:eu rr:i6\Jr:irt:{}ts, ç!;tt ' {)*tttir<: - iltf'; *3.#1Ü^}.4'; * }*a1.r:ir{', fiç ii:;1,qíii'.
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cor.rDrçÕES xecessÁnrns DE HtctENE.
LANCHES DEVEM VARIAR OS SABORES
O EVENTO TIVER MAIS DE UM DIA.
REFRIGERANTES E OS SUCOS D
SER ARMAZENADOS EM ISOPORES
GELO. A EMPRESA DEVE
coPos, cuARDANApos, sncnÊs
I(ETCHUP E MAIONESE

DADE=

5.200,00

cLÁusuLA TERCEIRA - Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEeutLíBRo EcoNoMtco.FtNANcEtRo
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 26.690,00 (vinte e seis mil seiscentos e noventa reais).
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do conhatado
e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, clesde qúe objetivando a
manutenção do equilíbrio econÔmico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobreúírem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

?rít{:t* t)*c,,,t: {i<;ltt*irt:*tt, ;.;lrft - A;::tt.r* - {_"í?

i-:iti:'. vi'#.,Ít
{t.s,{}1{.i- 1.4? -" .}r.:,ii1.,,::,r* {.i{j t:i{}íi.t::lt;"-:; * l::t-,,i.,,i':: iiill'l :::,.:,:::{t 1r}y;}
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4002 l coouETEL - cnrunpÉs, sn
lstl/TLARES FRTOS E QUENTES COM BASE
DE IMPLEMENTOS TA|S COMO: perÊS,
QUEIJOS, PALMITO, ASPARGOS,
ALCACHOFP,A, PEITO DE FRANGO, ETC.,
ÁcuR rr,rrrueRnL (coM e sen,t cÁsy e i rrpod
DE SUCO DE FRUTA, 03 TIPOS DE
REFRIGERANTES SENDO 01 TIPO "DIET";
FRUTAS DA esrlÇÃo; oecoRRçÃo;
GUARDANAPOS; COPOS e pRRrO§
oescRntÁvels; GELo EM cuBos; secnÊsl
oe eçúcan E ADoÇANTe e pessonLl
ESPEClALlzADo. (UNIDADE=PESSoA) 

|

I

UNI) 300 PROPRIA 12,00 3.600,00

coNSERVADoR, cAtXA tÉnnarce,
tr,tírutuo rMxo,so. cApRctoRoe H,lÍtr

DE
IMA UND 7 PROPRIA 70,00 490,00

TODAS AS PEÇAS NECESSÁRIAS
sERVrÇO (ROUPA
TALHERES, TAÇAS,
AGUA MINERAL SEM
SUCOS NATURAIS, 2 TIPOS
REFRIGERANTES DE PRIMEIRA LINHA (1
DrET), 3 TTPOS DE B|SCOITO FtNOS, 2
DE BOLOS, 3 TIPOS

I

DE MESA,

BREAK - MESAS,

UND 400 pRópnn 13,00

UND 9.600,00

UND 12,00

400 PRÓPRIA 24,00

500 pnópnn 6.000,00

OU JANTAR EM SISTEMA SELF-SERVIC

T|POS DE CARNE (PE|XE, FRANGO E BOt
PoRco), z opÇôes vARÍADAS

o

REF ARROZ, nÃo

EFRANGO OUBOt l)oPORCO),
REMSE SERVI EMDOS

TALHERES

pRópnns OUE(TrPO NTTNHAS)púsrrcos EM

0005

0006

BUFFET. RAS E TODAS
PEÇAS NEcESSÁRtAS Ao sERVtÇo
DE MESA, PIIATOS, TALHERES, T,
GUARDANAPoS, ETc) REFETÇÃo

SEM BALANÇA, COM UM
OU SUCO, UM TIPO DE FRUTA DEVE SE

SALADAS. ARRoz, FEUÃo TIPo A E UM
DE MASSA. UMA SOBREMESA A CO

IDAD
SERVI

IND

DISPONIBILIZADOS PELO MENCS

FORNECIMENTO
FEI.JÃO, MACAR

VERDURAS CRUAS, VERDURAS COZIDAS
CoM DUAS oPÇÔES DE CARNE (PEIXE

^+

,.;Ç;,15;::

0003
I

I

I

.690.00
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do ajustado, ou ainda, em caso tle força maior, caso fortuito ou fa.to do príncipe, configurando álea econômica

ex[áordinária e extracontratual, nos iermos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser

formalizado através de ato administrativo.

3.4 . para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administraçao Muniôipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fiie(em) hecessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

,.orprnhrdo da(s) ÀótátslRsca'i 1is1 de entradada(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em

forma resumida, deverá seiprovidenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 61,

da Lei no 8.666/93.

CLAUSUTA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCA CONTRATUAL

4.Í . O presente Contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, a contar da clata de sua assinatura, ou enquanto

deconer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.í . Os produtos solicitados deverão ser entregues em locais previamente designados pelas Secretarias

Solicitantes. 
'

52. Os produtos deverão apresentar condições higiênico-sanitárias adequadas ao consumo em atenclimento

às exigências da Vigilância Sanitária.

i.l . Ã distribuição ãe refeiçoes tipo quentinha será feita pelo funcionário da CONTRATADA, utilizando-se de

recipientes isoiérmicos, a'companhados cle garfos, facas e colheres descartáveis que deverão ser

acondicionados em embalagens plásticas.

ir+ . n distribuição das rãfeiçoes será de responsabilidade da CONTRATADA, observados os' horários

previamente esta'belecidos. Naô refeições deverá ser observada a uniformidade, temperatura e apresentação

das porções.

5.5 . Todos os componentes do cardápic deverão estar disponíveis em quantidades adequadas para servir,

sendo que os recipientes a serem utiliiados deverão estar em condições adequadas de uso em quantidade

compatÍvel com número de refeições a serem servidas.

S.S . n contratada deverá executãr todas as atividades necessárias ao cumprimento do objeto contratado:

a) Higienização das dependências, equipamentos utensílios envolvidos na prestação dos serviços;

Ui Oi serviçôs deverão ser prestados dentro dos padrões técnicos ditados pelas normas vigentes;

ci O quaOro de pessoal técnico, operacional e adrninistrativo deverá ser qualificado em número suficiente para

a perfeita execução dos serviços;

Aj n atimentaçáo fornecida deverá ser equilibrada, racional e estar em condições higiênico-sanitárias

adequadas;
elAà refeições deverão estar acondicionadas apropriadamente de forma cohservar tei'nperatura dos alimentos

até sua entrega.

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.i - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

Orqão Unid. Orç. Atividade Elemento de Despesa

10 01 20. 122.0003.2.09s.0000 33903900

CLAUSULA SÉflMA. DO PAGAMENTO

7.1 - O pagamento dos produtos forneci_dos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em

moeda coirente, contbrme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente

Êraça Dilt*u {içtt':ir*r.l*,'sl** - {"*:trtt ^ {YF'.
írl:t:: wwtt.1
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.1-i i3.a.i:\ r i,il+','.>í 1,.' "çr' : ; i S.*t

i. -1''..i..;,..,i...-+;É§l§,i'r: .-



ffiffiT"effi# L.# ffiffiÂffi&

P ffi ffi ffi ffi KTffi ffi& Ws#WHffiXW §l,"L'#W" 3W &ffiW.KW":ffi Wffi Wà#W;{ ffi

*WWYr ffiV "WY &.WWX § ffiffiW§--He

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro

Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.

7.2-O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

8.í . Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.2 . Eíetuar a entrega dos produtos cm perfeitas condições e nas quantidades solicitadas, bem como realizar

os serviços com qualidade, no Wazo e local indicados pela Secretaria Contratante.

8.3. Manter os equipamentos e acessórios utilizados na prestação dos serviços em perfeitas condiçÕes de uso

e de higiene.

8.4. Mánter suas instalações físicas em perfeitas condiçoes de higiene, assegurando ao contratante, a qualquer

tempo, o direito de fiscalizar as instalaçoes e/ou solicitar vistoria da Vigilância Sanitária.

8.S . Fornecer os alimentos devidamente acondicionados em recipientes adequados de modo a facilitar o

transporte, sem prejuízo da qualidade dos mesmos, as embalagens utilizadas deverão garantir a qualidade da

alimentaçã0, sem alteração de suas características físicas, físico-químicas ou microbiologicas.

8.6 . Atender aos pedidos de fornecimento emergencial, ainda que fora do horário habitual de entrega.

8.7 - Tomar todas as providências e cumprir com todas as obrigações estabelecidas na legislação específica

de acidentes do trabalho, quando, em decorrência da espécie, for vítimas os seus funcionários no desempenho

do fcrnecimento ainda que acontecido nas dependências da Contratante.

8.8 . Responsabilizar-se por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, desde os salários dos

funcionários, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais que venham a incidir

sobre o futuro contrato.

8.9 . Aceitar, nas mesmas condições- contratuais os acréscimos ou supressões no volume de serviços até o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contratado'

cúusuLA NoNA - DAS oBRlcAçoEs DA coNTRATANTE

9.1 . Exigir do Conkatado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e Contrato, bem como zelo na

prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.
g.2 . lnformar a Contratada da necessidade do serviço com prazo mínimo de 24 horas úteis de sua solicitação

no horárió e local designado pela contratante.
g.3 . Acompanhar as entregas realizadas pela Contratada, podendo intervir durante a sua execuçã0, para fins

de ajuste ou suspensão do fornecimento.

9.4. Notificar agerca da ocorrência de eventuais imperfeições na execuÇão do objeto, fixando prazo para sua

correçã0.
g.5 . Rejeitar, no todo ou em parte, os prodútos a serem ofertados e que estejam em desacordo com as

obrigações assumidas pela contratada.

9.6 . Efetuar o pagamento na forma convencionada no instrumento contratual.

9.7 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria Municipal contratante, a execução do

objeto contratual.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANçOES
10.í . A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a BB da Lei

no 8.666/93, e suas demais altêrações.

10.2- O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:
10.2.1- Advertêrrcia;

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

Folha
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10.2.2.1- 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,370 (três décimos por cento) por dia de atraso, ate o limite de 10% (dez por cento) óobre o valor da respectiva
Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 ' Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 ' Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar cont Admínistração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabÍitaçã0, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
10.3 ' A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
prcmoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Conhatada.

cúUSULA DÉcIMA PRtMEtRA. DA REScIsÃo
11.1 'Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por inÍringência de qualquer das condições pactuadas.
í 1.2 - 0'não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automáticamente em quebra
de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 daLeiFederal 8.666/93, reconhecidos desde
já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento
dispostas no presente lnstrumento.
11.3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:
11.3.1- Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
í 1.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
11.3,4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a paile que se sentir
prejudicada poderá rescindilo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
definida no subitem anterior.

cLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão eÍetuadas mediante Termo Aditivo.

cúusulA DÉctMA TERcEIRA. DA puBLtcAçÂo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

cúUSULA DÉcIMA QUARTA- Dos ANExoS
14.1 'lntegrarn o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais conesponcJências trocadas entre as' partes,
independentemente de transcriçã0.

cúUSULA DÉcIMA QUINTA. Do FoRo
'!5.í'.0 Folo contpetente para dirinnirquaisquerdúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

?t'i;r;;it #it-r:*li {:i*l.ttirt{.it.t, rt!r.:' - i-t::::$".tr:t * {.lft;
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo enti'e

elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo

firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 01 de Agosto §e 2023

ífna^(A J" %*:-», ?^J*;
Marcelo de Sousa Pinheiro

0rdenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento

CONTRATANTE

Alsinado dlsÍdFênlé FGÚ
GM SERVICOS sffircos-DEEscRrioRrot

DE
ESCRITORIO
E APOIO
ADMINISTRATI
VO:323718400
001 57

ÀOMINISTUÍVO:3237í&0@
151
ONr d-GM SERVICOSDE
ESCRTTORTO EfOrO
aoMlNlsÍMÍvo:347r&@
!57 c=BR I=JUEEIRO OO
NORTE o:lCP-hsl

UoWo. Eú @ o .ubr d6to

oâE;421@01 141í03:00

HAS

GM SERVTÇOS DE ESCRITÓn|O r APoIO ADMINISTRATIVo LTDA

CONTRATADA

d,j 5 46a 3+1-bP

cPF . ., 03§.1.1. .?,kâ.1,2...

g

,2\

Folha
DE

1



#SG"Éq## $.;,;i illf ;i,,,it§,

Wffi WWffiH*,{'4#Wfr4f'§áffi W&Hffi:§W{*.?',W#"71-x&ffi*W'e

ffiMW7x ffiV "ffi7f'. 
*"fu 

"s:sffi â I'tb#W ft"." :i e

coNTRATO No 2023.08.01 -0026

Contrato que entre si celebram, de urn lado o iVunicípio cJe

Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Secretaria t\4unicipal de
Desenvolvimento Econômico e lnovação e do outro lado GM
SERV|ÇOS DE ESCRTTORTO E ApOtO ADI/INISTRATIVO
LTDA, para o fim que nele se declara,

C) Município de Jilazeiro do Norte, EstaCc do Ceará, pessoa jurídica cle direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o ll.o C7.974.C8210001-14, através do(a)Secretaria fulunicipalde Desenvolvimento Econômico e
lnovaçã0, rteste ab representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Wilson Scares Silva,
residente e domicillado(a) nesta Cidade, apenas denominado de GONTRATANTE, e de outro larjo GM
SERVIçO.§ DE ESCRITORTO E APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, estabelecicla na Rua do Seminário, 82S A,
São Migüê|, iuazeiro do Norte/CE, Contato: (88)9600-5954, E-mail: gmrepserv@hotmail.com, ini.riiaioy no
CNPJ sob on' 32.371,840/0001-57, neste ato representada por Geraldó [4achadoãa Silva, portado(a) do ônf
n'620.959.513'87, apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem firmar o presente CONTRATO,
tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n" 2023.07.10.1, tudo de acordo com as normas
gerais da Lei no 8.666/93, e suas alteraçÕes posteriores, lrem como conl a Lei no 1O.52O\O2 - Lei que
Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CI,.ÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 ' Processo Ce Licitação na modalidade Pregão n.0 2023.07.10.1, de acordo com as normas gerais da Lei no
8.666i93, e suas alteraçôes posteriores, bern comc com a Lei no 10.520/02 - Lei que Regulamenta o pregã0,
devidarnente homologado pelo(a) S(a), Wilson Soares Silva, Ordenaclo(a) cle Despesas da(o) Secreiaria
Nilunicipal de Desenvolüimento Econômico e lnovaçã0.

2',1 'O prcsente lnstrumento tem como objeto a contratação cle serviços a serem prestados no fonrecimento
de coffee break, coquetel, buffet refeiçã0, refeição tipo quentinha, kit de lanches e outros, destinados ao
alendimento das necessidades de diversas secretarias pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE,
conforme especificações constantes no Anexo I clo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se
vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

du

6,00 600,00

1
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FORNECIMENTO t)E LANCHES
POR REFRTGERANTE (LATA DE 2s0
SABORÍ:S: COLA, COLA LlGl
LtdÃo ou GUARANÁ) ou
SABORES DIVERSOS
Eh4BALAGEM 200M1). os slr.rouícH
.SEIiÃo VAIIIADoS.E CoM AS
oeçÕes: i/ltsTo et,Et.tTE, coMposTo
I-ATIAS DE PAO DE FORMA, OU
INTEGRAL, SEM CASCA, COM UMA FATIA
QUÉIJO MUZZARELA, UMA FATIA D
PRESTJN-ro DE pERU ou suíruo, seu

DOG', SALSICI.IA, BATATA PALHA E MO

COMPOSTO OC PÁO BOLA, UMA FATIA
QUEIJO IVIUZZARELA E uv HRN4aURc
DE C,A.RNE OU FRANGO

HT,
SUCOS

DE

0001 KIT

DE TOMATE; CHEESEBUITGU

INDIVID

DE GORDURA OU CH
QUEI.ITE, COÍ\íPOSTO

offcê Rreak
rcacao Íúarca/Modelo V

DE TIPO

UND 100 PRÓPRÍA
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coruotçóes uecessÁnns DE HIGIENE.

unNcrtÊs DEVEM vARIAR os SABoRES
O EVENTO TIVER MAIS DE UM DIA.

REFRIGERANTES E OS SUCOS DEVE

SER ARMAZENADOS EM ISOPORES

GELO. A
COPOS,
KETCHUP

EMPRESA DEVE
cuARDANAPos, sRcnÊs

E MAI

t/

17.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR, Do REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

3.1 - O objeto contratuàl tem o valor totalde R$ 17.000,00 (dezessete mil reais).

3.2 - 0 valor do presente contrato não será reaj ustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram in cialrnente entre os encargos do contratado

e a retribuição da Administração pera a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato , na hipótese de sobrevirem fatos

irnp revisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculá,.,eis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de força ma or, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econÔmica

extraordinária e extracontratual, nos termos

formalizado através de ato administrativo'

do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo

?raç* Llitt:;,:t: l:i1t;t:ir,:*tt, r.;f rf:t - t*,ti:rti, ^ t{V:
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SIMILARES FRIOS E QUENTES COM

DE IMPLE|íENTOS TAIS COMO: PA

DE SUCO DE FRUTA, 03 TIPOS

DE AÇÚCAR E ADOÇANTE E

0002

ASPARGOSPALM TOIJOS,QUE
ETC.DE FRANGOPE rToALCACI-IOFRA,

3ESEMEMIÁcuR ERALN GAS)(coM

DADE=PES

10.400,0013,00800 PRÓPRIAUND
SUCOS NATURAIS, 2 TIPOS

REFRIGERANTES DE PRIMEIRA LIN

DrET), 3'rlPOS DE BISCOITO FINOS, 2

DE BOLOS, 3 TIPOS

ESSARIASAS NECTODAS PEÇAS
DE MESA,sERVIÇO (ROUPA

ETGUARDANAPOST TAçAS,ALHERES,
TIPOS2RALINE cÁs CAFE,M SEMÁouR

HA (1

4.800,0024,00PRÓPRIAUND 200

0003

Tõ04.1

DISPONIBILIZADOS PELO MENOS

T|POS DE CARNE (PEIXE, FRANGO E BOI I

PoRCO), 2 OPÇÔES VARIADAS
salnoÁs. ARRoz, FEIJÃo rlPo A E uM Tl

DE MASSA. UMA SOBREMESA A COMBI

ROUPAOruecessÁntRs sERVrÇOPEÇAS
T, TAL.HERES,,TOSPRAMESA,DE

Erc)GI,IARDANAPOS,
M SISTEE MAJANTAROU

UM REFRIGEcoMSENl BAr-ANÇ4,
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3.4 . para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Munióipal solicitando o reequilíbrio econÔmico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) íecessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em

forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art' 61 ,

da Lei no 8.666/93.

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCA CONTRATUAL

4.i . O presente Contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o fornecimento dos produtos dentro da vigôncia do mesmo.

CLAUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTO§ E DO RECEBIMENTO

il - õr nrJutàs solicitados deverão ser entregues em locais previamente designados pelas Secretarias

Solicitantes.
5.2 . Os produtos deverão apresentar condições higiênico-sanitárias adequadas ao consumo em atendimento

às exigências da Vigilância Sanitária.

S.3 . À distr.ibuição de refeiçÕes tipo quentinha será feita pelo Íuncionário da CONTRATADA, utilizando-se de

recipientes isoiérmicos, acompanhados de garfos, facas e co!heres descartáveis que deverão ser

acondicionados em embalagens plásticas.

5.4 . A distribuição das refeiçoes será de responsabilidade da CONTRATADA, observados os horários

previamente esta-belecidos. Nas refeiçÕes deverá ser observada a uniíormidade, temperatura e apresentação

das porçôes.

S.S . toOos os componentes do cardápio deverão estar disponÍveis em quantidades adequadas para servir,

sendo que os recipientes a derem utilizados deverão estar em condiçoes adequadas de uso em quantidade

compatívêl com número de refeições a serem serviclas.

5.6 - A contratada deverá executar todas as atividades necessárias ao cumprimento do objeto contratado:

a) Higienização das dependências, equipamentos utensílios envolvidos na prestação dos serviços;

U1 Os serviços deverão ser prestados dentro dos padroes técnicos ditados pelas normas vigentes;

ci O quaOró de pessoal técnico, operacional e administràtivo deverá ser qualificado em número suficiente para

a perfeita execução dos serviços;

d) A alimentaçáo fornecida deverá ser equilibrada, racional e estar em condiçoes higiênico-sanitárias

adcquadas;

e) As refeiçoes deverão estar acondicionacias apropriadamente de forma conseruar temperatura dos alimentos

até sua entrega. l

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.í - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

órqão Unid. Orç. Projeto/AtiviCade Elemento de Desóesa

16 01 04.122.0003.2. 1 18.0000 33903900

cúUSULA SÉflM4. DO PAGAMENTO

7.1 . O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em

moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura corrqspondente e certificado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conforntidade com a dispcnibilidade de recursos financei

Ívlunicipai, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contai'da data Co recebimento do pi'oduto

7.2.- 0 pagamentc será efetuado atrarrés de transferência bancária

,i,ii;t::-':.i,,i'..fi.T..\"..i'!-i:1rii,,:tni.Jl!..t':.i..r':)..'lÍi:i,'.iii
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GLAUSULA OITAVA - DAS OentOlçoES DA CONTRATADA
g.i . Manter durante toda execução d-o contrato, em compatibilidade com as obrigaçÓes por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificaçâo exigidas na licitação'

g.2 . Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condiçoes e nas quantidades solicitadas, bem como realizar

os serviços com qualidade, no prazo e local indicados pela Secretaria Contratante.

g.3 . Manter os equipamentos e acessórios utilizados na prestação dos serviços em perfeitas condições de uso

e de higiene.
g.4. Manter suas instalações físicas em perfeitas condiçÕes de higiene, assegurando ao contratante, a qualquer

tempo, o direito de fiscalizar as instalações e/ou solicitar vistoria da Vigilância Sanitária.

g.5 . Fcrnecer os alimentos devidamente acondicionados em recipientes adequados de modo a facilitar o

transporte, sem prejuízo da qualidade dos mesmos, as embalagens utilizadas deverão garantir a qualidade da

alimentaçã0, sem aiteração de suas características físicas, físico-químicas ou microbiolÓgicas,

8.6 . AteÁder ao§ pedidos de fornecimento emergencial, ainda que fora do horário habitual de entrega.

g.Z . Tomar todas as providências e cumprir com todas as obrigaçoes estabelecidas na legislação específica

de acidentes do trabalho, quando, em decorrência da espécie, for vítimas os seus funcionários no desempenho

do fornecimento ainda que acontecido nas dependências da Contratante'
g.g . Responsabilizar-se por todos os ônus reÍerentes ao Íornecimento ora contratado, desde os salários dos

funcionáríos, como tambem os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais que venham a incidir

sobre o futuro contrato.
g.g . Aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressÕes no volume de serviços até o

limite de 25% (vinte e cinco por cento).do valor inicial do contratado.

GúUSULA NONA. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE
g.i . Exigir do Contratado o fiel cuniprimento do Edital, Termo de Refei'êneia e Contrato, bem como zelo na

piestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.

b.Z . tnforrrr a Coniratada da necessidade do serviço com prazo mínimo de 24 horas úteis de sua solicitação

no horário e local designado pela conlratante.'
g.3 . Acompanhar as ãntregas realizadas pela Contratada, podendo intervir durante a sua execuçã0, para fins

de ajuste ou suspensão do fornecimento.

9.4 - Notiíicar acerca da ocorrência de eventuais imperfeições na execução do objeto, fixando prazo paia sua

correção.
g.5 . Rejeitar, no todo ou em parte, os pro<Jutos a serem ofertados e que estejam em desacordo com as

obrigaçôes assumidas pela contratada.
g.G. EÍetuar o pagamento na forrna convencionada no instrumento contratual.
g.7 . Acompanhai e Íiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria Municipal contratante, a execução do

objelo contratual.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANçOES

10.í . A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações.

10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:
10.2.1- Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1 - O prazo de enti'ega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

a multa de
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10.2.2.2- Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois)anos.

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os mótivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.
.|0.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO
,11.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11.i - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra

de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei Federal 8.666/93, reconhecidos desde

já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento.

tt.g - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

í1.3.í - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11.3.2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto ent comum acordo por iniciativa de uma das partes, mecliante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

i1,1.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir

prejuclicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior.

CLAUSULA OÉCIUR SEGUNDA - DA ALTERAçÃo CoNTRATUAL

12.1-Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAçÃo

13.í - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mâs

subsequente ao de sua assinatura.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS ANEXOS

14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o proÇedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais coi'respondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dÚvidas oriundas do presen

Juazeiro do Norte - CE.

te contrato é o da Comarca de
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Declaram as Partes que este Contrato corresponde a ma

elas celebrado e, Por assim estarem de acordo,

firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 01 de Agosto de2023

MUN AS

final, completa e exclusiva de acordo entre

Contrato as partes e as testemunhas abaixonte

Silva

) de Despesas

Secretaria MuniciPal de Econômico e lnovação

CONTRATANTE

GM SERVIÇoS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

GM
SERVICOS DE
ESCRITORIO
E APOIO
ADMINISTRAT
IVO:3237'1840
0001 57

kiqado digidmntê Porcll
SÉRVICOS OE ESCRITORIO
E APOIO
ADt llNlSPÁnVO:32371 340
000157
ON: m=Gl,l SERVICOS DE
ESCRITCRIO E APOIC
ACMINISÍRA nV(,:32371 &Ú
000157 c=gR l=JUAZEIRo
OO NORTE o=lCP-BEsil

Motvo: Eu sôu o autoí dêste

L@l:
Oala:20230&01
11:r5-03:00

M#
. affi. 11.1.?.1.§.!R.... ...........
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coNTRATO N0 2023.08.0 1-0027

Contrato que entre si celebram, de um lado o Município de

Juazeiro do Norte/CE, atravós do(a) Secretaria Municipal de
Esporte e Juventude e do outro lado GIvl SERVIÇOS DE

ESCRITORI0 E APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, para o finr
que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Ít/unicipal de Esporte e Juventude, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Bendirnar de Lima Júnior, residente e

donricilÍado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado GM SERVIçOS DE

ESCRITORIO E APOIO ADMINTSTRATTVO LTDA, estabelecida na Rua do Seminário, 825 A, .São Ívliguel,

\l Juazeiro do Norte/CE, Contato: (88)9600-5954, E-mail: gmrepserv@hotmâil.com, inscrita(o) no CNPJ sob o n'
32.371.840i0001-57, neste ato representada por Geraldo ttíachado da Silva, portado(a) do CPF n'
620.959.513-87, apenas denominada(o)de CONTRATADA(O), resolvem firmaro presente C0NTRATO, tendo

enr vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n" 2023.07.10.1, tudo de acordo com as normas gerais

da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n.0 2023.07 .10.1, de acordo corn as normas gerais da Lei no

8.666/93, e suas alteraçóes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102- Leique Regulamenta o Pregão,

devidamente homologado pelo(a) Sr(a). José Bendimar de Lima Júnior, Ordenado(a) de Despesas da(o)

Secretaria t\4unicipalde Esporte e Juventude

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - O presente lnstnrmento tem como objeto a contratação de serviços a serem prestados no fornecimento
de coffee break, coquetel, buffet refeiçã0, refeição tipo quentinha, kit de lanches e outros, destinados ao

atendimento das necessidades cje diversas secretarias pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE,
ccnfcrme especiÍicações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se
vencedora, conforme discrirninado no quadro abaixo:

Lote : Lote 01 - de Coffeo Break

2.400,00

W

Especificação Unid. Gtde. Iúarca/Modelo Valor unitário Valor TotalItem
000i KtT DE LAI{CHES OPÇ^O 01

FORNECIMENTO DE LANCHES COTV|POSTC
POR REFRIGERr'.NTE (LATA DE 250 ML
SABORES: COLA, COLA LIGHT, LARANJA
LtMÃo ou cunnnruÁ; orJ sucos DE
SABORES DIVEBSOS (CAIXINHÁ
EMBALAGEM 2ooML). os snruou[cHes
SERAO VARIADOS E COM AS SEGUINTES
oeçôes: Mtsro euENTE, coMPosro DE 2
FATIAS DE I,Ão DE FORMA, oU PÃo
INTEGRAL, SEM CASCA, COM UMA FATIA DE
QUEIJO MUZZARELA, UMA FATIA DE
PRESUNI.o DE PERU oU SUíNo, SEM CAPA
DE GORDURA OU CHESTER; CACHORRO
QUEI.JTE, COMPOSTo DE PÃo TIPo HoT
DOG" , SALSICHA, BATATA PALHA E MOLHO
DÉ TOMATE;' CHEESEBURGUER,
COI\4POSTO DE PÃO BOLA, UMA FATIA DE
oUEIJo IVIUZZAREIÁ E UM HAMBÚRGUER

UND 400 pRópRtR 6,00
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1.200,0012,00pnópntR100UND

coMENTESQUEFRIOSSIMILARES rÊsPACOMO:TAISMPLEMENTOSDE
ASPARGOSPALMITOOUEIJOS,

ETCDE FRANGO,PEITOOFRA,ALCACH
TI3ESEM cÁs)EINERALMÁoue (coM

TIPOS03A,FRUTDEcoSUDE
TIPO "DIET'01SENDOGERANTESREFRI

EST,AS DA AÇÃo;FRUT
E PRAcoPosGUARDANAPOS;

BOSCUEMGELOÁvets;DESCART
EE ADOÇANTEDE AÇUCAR

E=P SOAESDADtzADO. (uNlESPECIAL

3.500,005,00PROPRIA700UND

LATADO

SLANCHEEDIMENTOFORNEC
E 01 (UMEBIDABPOR 01 (UMA)

0SENDOBIDA:BEBISCOITO/BOLACHA'
200DE ML)ocoACH (cAlxlNHA

DE SUCOUCOS01POR (cAlxlNHAUM)
DIVERSOSSABORES200M1,

P,ACOTE
01 (utu!)B SCOITO/BOLACHA:
RECHEADOBISCOITO/BOLACHA

DOCONTENOU MORANGO),,TECHOCOLA
PACOTE0OU (uM)UNIDADESs)(SE

CREAMTIPOITO/BOLACHABrsco
DADESUNI06 (SE s)CONTENDO oVALIDADEDEPRAZODO

cosU DEVERÃOEADOS SACHOCOLAT
GcoMISOPORESEMARMAZENADOS

FORNECER

KIT

A EMPRESA DEVE
DESCARTAVEIS E

(UNIDADE=PESSOA)'

2.100,0070,00PROPRIA30UNDCAIXA TÉRMICA, DE

CAPACTDADE tvtlt tttr,tR

360
tvtittttrlo 1Mx0,50.

0004

9.1C0,0013,00pnópnrR700UND

4.800,0024,00pRópntR200UND

OU JANTAR EM SISTEMA

DE MASSA. UMA SOBREMESA A

NATU

ECESSARIASNASTODAS PEÇAS
DE MESA,sERVIÇO (ROUPA
GUARDANAPOSTAÇAS,TALHERES,

2 TIPOSGÁS CAFÉSEMMINERALÁcun
2 TI POSRAIS,SUCOS

LINHARAPRIMEIDERIGERANTESREF
POTIFI 2rscolTo NOS,BDE3 TIPOSDI ET),

TIPOS3BOLOS,DE
IDAD

PRATOS
sERVIÇoAONECESSÁRIASPEÇAS 'r,ALHERES,T,MESA,DE

RUTA

E (PE_IXE

oPÇoES

UMcoMBALANÇ4,SEM
DEVEDE FTIPOU MUo SUCO,

PELO NOSMEDISPONIBILIZADOS
BOIEFRANGOCARNDEPOSTI

'ARIADAS,PORCO),
TIMTI APO UEFEI JÃOARROZ,SALADAS.

E.M

GUARDANAPOS, ETC)
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0007 sERVrÇO
REFErÇóES

DE FORNECIMENTO
ARRoz, FEUÃo,

VERDURAS CRUAS, VERDURAS COZI
coM DUAS oPÇÕEs DE CARNE (PE
FRANGO E BOt OU PORCO), PODEN UND
SEREM SERVIDOS EMpRópnns flPo euENTt
TALHERES pústtcos en,t

NHAS)

400 pRÓpRIR 12.00 4.800,00

EMBALAG
INDIVIDUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E Do REEQUILíBRo EcoNÔMIco.FINANcEIRo
3.1 . O objeto contratual tem o valor total de R$ 27.900,00 (vinte e sete mil novecentos reais),
3.2 - 0 ralor do presente contrato não será reajustado,
3.3 - Poclerá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado
e a retribuição da Administração fara a justa remuneração do fornecimento, desde qúe objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

\.., imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser
formalizado através de ato administrativo.
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhâdo da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) rnercadoria(s), cJo período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em
íorma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 61,
da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.í - O presente Contrato terá vigência de até 12(doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 - 0s produtos solicitados deverão ser entregues em locais previamente designados pelas Secretarias
Solicitantes.
5.2 . 0s produtos deverão apresentar condições higiênico-sanitárias adequadas ao consumo em atendimento
às exigências da Vigilância Sanitária.
5.3 . A distribuição de refeiçoes tipo quentinha será feita pelo funcionário da CONTRATADA, utilizando-se de
recipientes is'otérmicos, acompanhados de garfos, facas e colheres descartáveis que deverão ser
acondicionados em embalagens plásticas.

5.4 . A distribuição das refeições será de responsabilidade da CONTRATADA, observados os horários
previamente estabêlecidos. Nas refeições dev'erá ser observada a uniformidade, temperatura e apresentação
das porções.

5.5 . Todos os componentes do cardápio deverão estar disponíveis em quantidades adequadas para servir,
sendo que os recipientes a serem utilizados deverão estar em condições adequadas de uso em quantidade
compatívelcom número de refeições a seiem servidas.
5.6 'A contratada deverá executar todas as atividades necessárias ao cumprimento do ob;eto contratado:
a) Higienização das dependências, equipamentos utensíiios envolvidos na prestação dos serviços;
b) Os serviços deverão ser prestados dentro dos padroes técnicos ditados pelas normas vigentes;
c) O quadro de pessoal técnico, operacional e administrativo deverá ser qualificado em número suficiente para
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a perÍeita execução dos serviços;

d) A alimentação fornecida deverá ser equilibrada, racional e estar em condiçoes higiênico-sanitárias

adequadas;
e).As refeições deverão estar acondicionadas apropriadamente de forma conservar temperatura dos alimentos

até sua entrega.

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

G.i - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

122.0003.2.1 13.0000

CLAUSULA SÉIN,IN. DO PAGAMENTO

7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em

moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidacle conr a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro

Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contai'da data do recebimento do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

GLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

8.1 . Manter durante toda execução do contrato, em compatibiiidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.2 . Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condiçoes e nas quantidades solicitadas, bem como realizar

os serviços com quaiidade, no prazo e local indicados pela Secretaria Contratante.

8.3 - Manter os equipamentos e acessorios utilizados na prestação dos serviços em perfeitas condiçoes de uso

e de higiene.

8.4. Mánter suas instalações físicas em perfeitas condiçoes de higiene, assegurando ao contratante, a qualquer

tempo, o direito de fiscalizar as instalações e/ou solicitar vistoria da Vigilância Sanitária.

8.5 . Fornecer os alirnentos devidamente acondicionados em recipientes adequados de modo a facilitar o

transpoile, sem prejuíz-o da qualidade dos mesmos, as embalagcns utilizadas deverão garantir a qualidade da

alimentaçã0, sem alteração de suas características físicas, físico-químicas ou microbiológicas.

8.6 . Atender aos pedidos de fornecimento emergencial, ainda que fora do horário habitual de entrega.

8.7 . Tomar todas as prcvidências e cumprir com todas as obrigaçóes estabelecidas na legislação específica

de acidentes do trabalho, quando, em decorrência da cspácie, for vítimas os seus funcionários no desempenho

do fornecimento ainda que acontecido nas dependôncias da Contratante.

8.8 . Responsabilizar-se por todos os ônus referentes ao fornecirnento ora contratado, desde os salários dos

funcionários, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e ccmerciais que venham a incidir

soLrre o futuro contrato.

8.9 . Aceitar', nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressces no volume de serviços até o

limite cle 25?â (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contratado.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

9.1 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e Contrato, bem como zelo na

prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.
g.2 - lnformar a Contratada da necessidade do serviqo com prazo mínimo rje 24 horas úteis de stta solicitação

no horário e local designado pela contratante.
g.3. Acompanhar as õntregas realizadas pela Contratada, podendo interviidurante a sua execuçã0, para fins

de ajuste ou suspensão do tbrnecimento.

W
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g.4. Notificar acerca da ocorrência de eventuais impeíeições na execução do objeto, Íixando prazo para sua

correçã0.

9.5 . Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos a serem ofertados e que estejam em desacordo com as

obrigaçóes assumidas pela contratada.

9.6 - EÍetuar o pagamento na forma convencionada no instrumento contratual'

g.7 . Acompuni'.i. fiscalizai' junto a Contratada, através da Secretaria Municipal contratante, a execução do

objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS SANçOES

10.í . A Contratada total ou parcialmente inadimplentc serão aplicadas as sançoes dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alteraçÕes.

1O.Z - 0 Atraso injustiÍicado na éxecução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sançôes: _

10.2.1 - Advertência;

10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- O prazo de entrega deverá seirigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por centó) por dia de atráso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva

Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2- t\4ulta de 2oo/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva ordem de compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

i0.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitaçÕes e impedimento de contratar com a

prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não supàrior a 02 (dois) anos.

10.2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem or ,ófiror determinanles da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a prÓpria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A prefeitura Municipal de Juazeiro do Nortel sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver soiriào por culpa da empresa Contratada. 
' l

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

11.,1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

f .7 - Onãolump1mento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra

de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 tja Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde

já os direitos da Âdministraçã0, com relação as normes contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento.

11.8. O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Juciicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

11.3.1 - Ornissão de pagamento pela CONTRATANTE;

'11.3.2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de urna das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

1.1.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir

prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior.

Folha
DE

W
:. I i...; l i'iilrf , jl: i\ 7 :. :' : )ij t.' i :l\r1 /.. ;- i .,..ii.l l. l'1

í:li i jt:í{:u:': 1{) }i}

-:i... .. ; ':'



ffi#Yáâffi# {:3t# ü*&W&^
WWWWW§.?il$ffi& ffiffif*H#H .Ç*&"í- Y3{; '3í3§aKW ãffiffi {":l43 M#WT'{:.

* t/).#$WP#; 'ffiT.ffi?

cúusulA oÉcrm sEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL

12.1- Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas meCiante Termo ACitivo.

cúusulA DÉctMA TERcEIRA- DA puBLtcAçÃo

13.1 -Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS ANEXOS

14.i 'lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procerlimento licitatório, a proposta
apresentada 

. 
pela Contratada, bem conto eventuais correspondências trocadas entre as' partes,

independenteihente de transcriçã0.

v cúusuLA DÉctMA eutNTA. Do FoRo

15.í ' 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas o:riuncjas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, ccmpleta e exclusiva cle acordo entre
elas celebrado e, por assim estarent de acordo, assinam o presente Conti'ato as partes e as testemunhas abaixc
Íirmadas.

Juazeiro clo Norte/CE, 01 de Agosto de 2023

José Bendimar de Lima Júnior
Ordenadc(a) de Despesas

Secretar,ia Municipal de Esporte c Juventude
CONTRATANTE
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coNTRATO N' 2023.08.01 -0028

Contrato que entre si celebram, cle um laclo o tVlunicípio de
Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Secretaria tr/unicipal de
Segurança Pública e Cidadania e do outro lado GM
SERV|ÇOS DE ESCR|TORTO E ApOtO ADM|N|STRATiVO
LTDA, parâ o fim que neie se ceclara.

O Mttnicípio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de rJireito público interno, inscrita no
CNPJ/I'4F sob o n.0 07.974.08210001-14,através do(a) Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadanía,
nesle ato representada por seu(sua) Ordenadc(a) de Despesas, o(a) S(a). Cláudio Sergei Luz e Sílva,
residentô e domiciliaclo(a) nesta Cidade, apenas denorninado ,ie CONTRAIANTE, e de outro lado GUI
SERVIçOS DE ESCRITORIO E APOTO ADMINISTRATIVO LTDA, estabelecida na Rua do Semináric, 825 A,
São Ít4igubl, Juazeiro do Norte/CE, Contato: (88)9600-5954, E-mail: gmrepseru@hctnrail.com, inscrita(o) no
CNPJ sob an" 32.371.840/0001-57, neste ato representada por Geraldo Machadoãa Silva, portado4a)Aà Cnf
n" 620.959.513-87, apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem firmar o presente CONI'RATO,
tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n" 2023.07.10.1, tudo de accrdo com as normas
gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 1O.52OIOZ - Lei que
Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintês.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 ' Processo de Licitação na moCalicjade Pregão n.o 2023.07.10.1, de acordo com âs normas geraís da !-ei no
8.666i93, e suas alterações posteriores, bem comc coin a Lei no 10.520n2- Leique Reguiamãnta o pregã0,

devidamente honrologado pelo(a) Sr(a). Cláudio Sergei Luz e Silva, Ordenado(a)Ce Despósas da(o) Secret-aria
l\íunicipalde Segurança Pública e Cidadania

CúUSUM SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 ' 0 pre§ente lnstrumento tem como objeto a contratação de serviços a serem prestados no fcrneciment6
de coífee break, coquetel, buffet refeiçã0, refeiçâo tipo quentinha, kit de lanches e outros; destinaCos ao
atendimento das necessidades de diversas secretarias pertencentes ao Município de Juazeiro c1o Norte/CE,
conforme cspeciÍicações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se
vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

UND 250 pRópnre 6,00

Lote : Lote 0í.-
o unitário tíri

FORNECIMENTO DE LANCHES COM
POR REFRTGERANTE (LATA DE ,250
SABOF{ES: COLA, COLA Llcl-tT,
LrúÃo ou cuannruÁ; ou s

EI\4BALAGEM 200M1). OS
SERAO VATTIADOS E COM
oeçôes: Mtsro euENTE, coMposro DE
FATIAS DE PÃo DE FoRMA, oU
INTEGRAI-, SEKI CASCA, COM UÍ\íA FAI.IA
OUEIJO NTUZZARELA, UMA FAI'IA
PRESUN To DE PERU oU SUíNo, SEM

DOG] , SÀLSICHA, BATATA PALHA E MOLH

CoMPoSTo DE PÃo BoI-A, UMA FATIA D
euetJo MUzZARELA e ul,t HRMeúncu
DE CARI.IE OU FF{ANGO,

UCOS
IVERSOSDSABORES

AS SEGU

ED
QU

INDIVIDUALh4ENTE GARANTINDO

K DE 01

DE
.TOMIATE;

CHEESEBU

1.500,00
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,^ - nô \rÂr ôp nô EOÚlLieRO ECONÔMICO'FINANCEIRO
CLAUSULATERGEIRA.DoVALoR,DoREAJUSTEED0REI
3.1 . O obleto contratuát tem o valor total de R$ 5'400,00 (cinco mil quatrocentos reais)'

3.2 - O vábr do presente conÍato não será reajustado' !-:-r---,^ ^-ú-a aa e

3.3 - poderá.ser restabelecida a relação queas'partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado

e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivanclo a

manutenÇão oo .quirioiiô àcànomi.,o-financeiro inicial do contrato, na hipÓtese de sobrevirem fatos

rrnprevisíveis, ou previsíveis porémdo ron*qrencias irrcalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, cu,ainda, em caso de força ,no*, .árá fortuito ou fato cro príncipe, conÍigurando álea econôntica

extraordirrária e extrácontratuar, nos iernros áo Art. 65, lnciso ll, aiíriea "d" da Lei 8'666/93, devendc ser

formalizado através de ato adntinistrativo' --- --,^- -^^,,^.iman{,. í^rm:r r
3.4. para a efetivação do que trata o item anteri'r, deverá a contratarju,rpr.u*!t-I requerimento formal à

Administração Municipar soricitando o ,u.qritiorio ócgf.mr1o-Íinanceiro cio(s) preço1s) do itern(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a jrrsta 
"r,ináãçao 

do(s) íornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s)fiscar (is) oeentrãolàa(g àárcadoria(s), doperíodocompreendido entre a data

da corrtratação e rla solicitação, que será formalizado'airavés de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo' em

forma resumida, deverá ser providenciada pela contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art' 61'

V da Lei no 8'666/93

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DÊ VIGÊNCN CONTRATUAL

4.1 . O presente contràto1erá vigência de atir 12 (doze) meses, a contar rla clata de sua assinatura, ou enquantc

;;;r;ã;i;rrrecimento ,C-s pro"ctutos dentrg cja vigência dc mesnio.

CLAUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIIAENTO

s.t - 6s prcdutos solicitados cleverão rur àniãõ*-em locais previarnente designatlos pelas secretarias

Solicitantes. , ,--
#:'õ$;dutos tÍeverão apresentar condiçóes higiênico-sanitárias aclequadas ao consumo em atendimento

às exigências da Vigilância Sanitária'

5.3 . A distribuição cle refeições tipo quentinha será feita pelo funcionário da CONTRATADA, utilizando-se de

recipiêntes isotermicos, atompánnádos de gaíos, racas e corheres descartáveis que cieverão ser

acondicionados ent embalagens plásticas'

5.4 . A distrihuição das refeições será de responsabilidade. cja CONTRATADA, observados os ho:'át'ios

previarnente estabelecidos. Nas refeições dcverá ser observada a uniformidade, temperatura e apresentação

das porções.

5"5 - Todcs os conlponentes do cardápio deverão estar disponiveis em quantida«les adequadas para servir,

.,.,:,,: i.j1.)', ::.':ií:, :', .t ;,:1.i:
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sendo que os recipientes a serem utilizados deverão estar em condiçôes adequadas de uso em quantidade
compatívelcom número de refeições a serem sei.vidas.
5'6'A contratada deverá executar todas as atividades necessárias a.o cumpr:imento do objeto contratado:
a) iligienização das dependências, equipamentos utensílíos envoividos na prestàçao oos óerviçosl
b) Os serviços deverão ser prestados dentro dos padrões técnicos ditados pelas normas vigentes;
c)O quadro de pessoaf técnico, operacional e acJministrativo deverá ser qualificaoo eú núrÀ'ero suficiente para
a perfeita execução dos serviços;
d) A alimentação fornecida deverá ser equilibrada, racional e estar enr condíçoes higiênicesanitárias
adequadas;
e) As tefeiçoes deverão estar acondicionadas apropriadamente de forma conservar temperatura dos alimentos
até sua enhega.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.í 'As dôspegas desle Contraio correrao'for.onú o. recursos oriúndos do(e) iesouro Muôicipal, previstos

J:Íl4YtlFi- *.: ',-
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CLAUSULA SÉNMN. DO PAGAMENTO
7.1 ' 9 pagame6to oot prorttt rri*lic.t será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisiç,5es, em

loeda.conente, conforme o valor apresenlado na Íatura r;orrespondente ô certificado pelo setoi competente
limitando-se o desembolso máxinto em conformidaCe com a disponibiliclade de recursos financeiros do Tesouro
Municipal, em prazo não slperiqr a 30 (trinta) dias, a contar da clata do recebimento do produto.
7.2'o pagamento será efetuado atravás de transferência bancária.

cúusuLA otTAVA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADT.
8.í ' Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele assumidas,
todas as condiçoes de habilitação e quarificação exigidas na Iicitaçã0.
8.2 ' Efetuar a entrega dos produtos ern perfeitas concliçoes e naÀ quantidades solicitaclas, bem como realizar
os sewiços com qualidade, no prazo e local indicados pela Secretaria Contratante.
8.3'Manter os equipamentos e acessórios utilizados na prestação clos serviços em perfeitas condiçôes de uso
e de higiene.

8.4 - Manter suas instala.çoes físicas em perfeitas condiçoes de higiene, assegurando ao contratante, a qualquer
tempo, o direito de Íiscalizar as ínstalações e/ou solicitar vistoría áa Vigilâncú Sanitária.
8.5 ' Fornecer os alimentos deviclamente acondicionados em recipíãntes adequados de modo a facilitar o
transporte, sem prejuízo da qualida<Je Cos mesmos, as embalagens i.rtiliza«las deverão garantir à qüriàràã Oà
alimentaçãc, sem alteração de suas caracteríslicas físicas;físico-químicas ou microbúãgicas.
8.6 'Atender aos pedidos de fornecintento entergencial, ainda que fora rlo horário habituãi de entrega.
8.7'Tomartodas as providências e cunrprir com todas as obrigaçoes estabeláciUaíü legislação-específica
de acidentes do kabalho, quando, em decorrôncia da espécie, fú vitimas os seus funcionáriós no o.r.Àp.nÀo
do fornecimento ainda que acontecido nas dependências da contratanle.
8.8 " Responsabilizar-se por todos os Ônus referentes ao fornecimento ora contratado, rjesde os salários dos
funcionários, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscaís e comerciais qúil;h*;jffii;
sobre o futuro ccntrato.
8'9 'Aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscinros cu supressões no volume cle ser.viços até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contr.atado,

al ';::i;:i l.)',tt:t:s.; f ii1't:i:ii{::..it:, !)i.ilÍl - ({':i_ltl+ - ili:ri,: flri.í}.i
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GLAUSULA NONA'- DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

9.i . Exigir do contraiado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e Contrato, bem como zelo na

prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos'

9.2 . lnformar a contratada da necessidade db serviço com prazo mínimo de 24 horas úteis dê sua solicitação

9.3. Acompanhar as ãntregas realizadas pela Contratacla, podendo intervlr durante a sua execuçã0, para fins

de ajuste ou'suspensão do fornecimento.
g.4. Notificar acerca da ocorrência de eventuais imperfeições na execução do objeto, fixando prazo para sua

correção' .odutos a serem oíertados e que estejam em desacordo com as
9.5 - Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos a serem olen

obrigaçoes assumidas pela contratada.
g.6 . Eietuar o pagamento na forma convencionada no instrumento contratUal. 

.

ó:; -il-pr;h;;; fiscalizar junto a Contratada, atràvés da Secretaria Municipalcontratante, a execução do

objeto contratual.

GLAUSULA OÉClma - DAS SANÇOES

iú : Á Crrtratada total ou parcialmente inadimplente'serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações'

la.z - ó nír.o injustificado na óxecução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sançÕes:

10.2.1- Advertência;

10.2.2 - Multas necessáriás, conÍorme segue:

10.2.2.1,-O prazo de entrega deverá seirigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a ntulta de

0,3% (trôs décimos pãi.rniói por dia de atrãso, até o limite de 10o/o (dez por cento) sobre o valor ca respectiva

Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias'

fi.2.2.2- Ir,lulta ae z.oo/o (vinte por cento)'sobre o valor da respectiva ordem de compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

tO.z.g - Suspensão temporária do clireito de participar enr licitações e impedimento de contratar com a

prefeitura Municipalde Juazeiro do NoÉe porprazo não supericr a 02 (dois)anos.

10.2.4. Declaração de inicloneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarern o, ,ótiro, determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade'

10.3 . A pr.eíeitura úunicipar de Jr"razeiro do Norte, senr prejuízo das sanções aplicáveis, reterá cr'édito,

ó"ro*ra loúr.nç" iuàicià ou extrajudicial, a fim de receber rnultas aplicadas e resguardar-se dos clanos e

perdas que tiver sofriào por culpa da empresa Contratada'

cúUSULA DÉCIMA PRIMEiRA. DA RESCISÃO

i1l : É;t. .ontrutótpoOerá ser rescindico unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas' ' 
^

l,l.Z- Onãoiumprimento das disposiçõeó especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra

de Contrato, ensejando rescisão admiáistrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde

já os direitos Ca Âdmini'stração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento'

11j. O presente contrato é rescindível ainda, independentemente cle qualquer interpelaçáo Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

'i1.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11.3.2- lnadimplôncia de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

t*ç;* Di i',:*L; i'igt,t:lr t :t.ltt,,i:,'r ;3 - t: ',",1v:., - Í" I'': h':j,*l.ij-j",1] * ]*,i;:;.::kt: i;.; fjr.y;ç,rii: -i. rr. ;Ejij ií,íi{ iÜl.il
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11.3.3 - Acerto emcomumacordopor.iniciativadeumadaspartes,medianteavisoporescritocont30(trinta)

dias de antecedência, sem Ônus Para ambas as Partes.

- No caso de não cumPrimento cle qualquer das cláusulas cleste contrato, a parte que se sentir
11.3.4

â;E

GM
SERVICOS DE
ESCRITORIO
E APOIO
ADMINIISTRAT
IVO:32371840
000 1 57

eiido dioiulmânls PoÍGM
sERvtcosbÉ EscRtroRlo
E APOIO
ADMINISÍUTIVO:323718400
m 157
DNi cn=GM SERMCOS DE

ÊscRlToRlo E APOIO
mMlNlSÍR ÍlVO:32371800
00157 c=BR l=JUÀZEIRO DO

NoRTE o=hlF-BÍasil

Molivo: Fu sou o aulor deslÉ

Data: 202$0&01 14:1Ê03:00

\1.

prejud icada poderá rescindilo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior.

çLAUSULA. DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

12.1-euaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditi'ro'

CLAUSULA DÉCruA TERCEIRA' DA PUBLICAçÃo
, ?.-^:- ^- r^^^l Àa aac{:rmô alÁ n 50 íorrinto) diA Útll d0 mel.

í3.,1 - Este contrgto deverá ser publicado por aÍixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia Útil do mês

subsequente ao cle sua assinatura'

CLAUSULA OÉCITUA QUARTA- DOS ANEXOS

14.1 . rntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresenta<la pera cãntratada, bem como 
'evôntuais 

correspondências trocadas entre as partes'

independentemente de transcrição'

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

1s.í . o Foro cornpetente para dirimir qqaisquer crúvidas criundas do presente contrato é o da comarca de

Juazeiro,do Norte - CE.

Declaram as Partes qu e este Contrato coi'resPonde à íinal, completa e excltisiva de acordo entre

Contiato as partes e as testemunhas abaixo
elas celebrado e, Por asslm estarent de acordo, resente

firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 01 de Agosto de 2023

Cláudio Silva

Ordenado(a) de

Secretaria tr4unicipal de Segurança ca e Cidadania

COI.II'RATANTE

NISTRATIVO LTDA

TES HAS

1)

GM sERVIÇos DE ESCRI]'oRlo E APolo ADI\'ll

CONTRATADA

rftCUP\. VI: dJ'

t,

J), :,i r f\:iI-,.1 I ;.': i:'::"'+'.'!r r,':1\."'- i i:" "

cPt ,...QAQ.!,k .-q..k .("a......

11 ii: : 1li Y jl','''i' I 
I : i: ! t;:i i tit:l !'tit: i{ í{} i:{l ü í lr " 
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Contrato que entre si celebram, dt qI lado o Município de

Ü:11x[**:rt5;;ru1li;it,':'fl[1#:iü[sI
sÉnüços or rstÀrroRto E APolo ADMlNlsTRATlvo

LTDA, Pam o Íim que nele se declara'

o Município de Juazeiro do Norte, Estado do ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

cNpJ/tilF sob o n.o 07.g74.08210001-1/r, uiãuei do(á)'secretáiia-úunicipal cie Desenvolvimento social e

Trabalho, neste ato representada por seuls;;i ódiláor(a), de ôttptt"' o(a) §I(?l Josineide Pereita de

sousa Lima, residente e domiciliado(a)nu91uãi',rroÀ,qrldg:noÁinàoo 
oe càtlrnnrANTE' e de outro lado

GM sERVrços DE E;ôáiiôiôÊÃpop"Àóüú'slinrvolióÁ, estanerecida.na Rua dc serninário, 825

A, são Miguer, lrr..iro oó Norte/cE, contutliôgjóãóo-sos+ E-mail:'gmrepserv@hotmail'com' inscrita(o) no

cNpJ sob o n. 32.371.840/0001-57, nesre ;ü;#;..1 
-qg 

p:r c.rãráõuainado ãa silva, portador(a) do cPF

n" 620.959.s13-87, apenas denominadatri'ãr õór,rrRATADA(oi, rãrou.rn firmar o presente coNTRATo'

tendo em vista o resurtado da Licitação n, Áoúrúáde eregao nà zlnzs.ol.l0.1, tudo de acordo com as n.rmas

gerais da Lei n, A.Oôô7gS, . ,uu, afteraç'àes post'110'-es, bem como com a Lei no 10'520102 - Lei que

Éusrüàànra o pregao, ná'tor*, das cláusulas e condiçÓes seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 . processo de Licitação na modaridade p;gãr;; 2023.07.10.1 , de acordo com as normas gerais da L'ei no

g.666/93, e suas aiteraçóes posteriores, uem Jomo com a Lei no 1ó.520t02-Leique Regulamenta o Pregão'

trevicamente homoroç;ado pero(a) srtal. rásiüàe pereira de sousá Lima, ordenador(a) de Despesas da(c)

scci.eta ria tvlu nicl pat üãõr!ãnuãrui rnento sociat e Trabalho.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETo 
rstados no fornecimento

il :ô presente tntiir*.nto tem como ob.ieto a contratação de serviços a serem pr€

de coffee break, coqueter, buffet refeiça.l ,.oç* iinã o.i.n1nha, riit çre ranches e outros, destinados ao

atendimento das necessidades de diversás secrôtarias perteniàntes ao Município de Juazeiro do Norte/cE'

conÍorme especificaçóes constant., no Ãn* I do Editar convocatório, nos quais a contratada sagrou'se

uán..dor., conformó discriminado no quadro abaixo:

FOi-il.lEC IMENTO Dti LANCHES

troR tlEFRTGERAN-rE (LAIA DE 250 M

SABORES: COIA, COLA LIGIIT,

r-ruÃo ou GUARANA) OU SUCOS t)

coNTRATO No 2023.08.0í'0029

(cAlxlNl
SA}.JDtJICI.I

SABOÍtES DIVERSOS

EtvlBAt-AGEI/ 200M1). os
AS SEGUISERAO VARIADO,S E COM

oPÇÓES MISTO QUENTE, COMPOSTO DE

FATIAS DE PÃO DE FORMA, OU

INTEGRAL, SEM CASCA' CCM UMA FATIA UND

QUEIJO MUZ7NRELA' UMA FATIA

PRF:SU NTO DE PERU OU suiuo, sett
DE GORDU ilA OU CHE

TIPOQtJENTE, COIúPOSTO DE

DOG' , SALSICI.IA, BATATA PALHA E

DE TOlvlAl'É; CHEESEBURGUE

COMPOSTO oe pÃo eota, UMA FATIA

OUEIJO MUZZARELA EUM HANIauncue
DE CARNE OU FRA'NGO

9000 prrópRtn 6,00 54.C00,0c

I
I

i
NDO

{t;i*, *f l:ri - (-*:tir+ * rll"i'.,1:.t;.r'i* : { I * l;'l:''-'"' r' :-lt't tiiirt;.t: i t".-t. - {: t.';tt: l.'(,ij' t 
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coNDiçôES NecessÁntRs oe Htcterue. oS
LANCHES DEVEI'IVARIAR OS SABORES
O EVENTO TIVER MAIS DE UM DIA.
REFRIGERANTES E OS SUCOS DEVE

I SER ARMAZENADOS EM ISOPORES
i oelo. A EMPRESA DEVE FoRN

sncHÊsCOPOS, GUARDANAPOS,
KETCI..IUP E IV1A!ONESE

FRUTA, 03 TIPCS
SENDO 01 TIPO "DI

IDAOE=PESSOA

F:IMILAÍiES Í:RICS E QUÊI'ITES COM BAS
DE IMPI-EMEN'I'OS TAIS COMO:
QUEIJOS, trALt!'llTO,
ALCACTIOFRA, PEITO DE FRANGO, ETc
AGUA MTNERAL (cotut e seu oAs; e s rt
DE SUCO DÉ
REr,ntGEReutes

UND

UNID

3500 PROPRIA

9000

pRópnte

pRóPRtR

pnópnrR

ô000 pRópntR

i?,00 42.000,00

45.000,00

2.1,00 72.000,00

1?.,O0 72.000,00

DA ESTAÇÃO;
COPOS E

GELO EM CUBOS;
ADOÇANTE E

ESPECIALIZADO. (UNIDADE=PESSOA)

0003 KIT 02
COMFORNECiMENTO DE

POR 01(UIúA) BEBIDA E 01

BBCOITO/BOLAGHA, BEBIDA: SENDO 0

ncnocollrnDo (cAtxtNHA DE 200 L4l-)
poR 01 (uM) sL,co (cAlxlNHA DE suco
200M1, SABORES DI\
BISCOITO/BOLACHA: 01 (Ul/l) PACOTE
BISCOITO/BOLACi{A RECHEADO

t)

CoNTENDO 06 (SEIS) UtIIDADES. DE|
DO .PRAZO DE VALIDADE.
ê.CHOCOLATADOS E SUCOS DE\/F:I1ÃO SE
ARN4AZEI'IADOS EM ISOPORES COM G

A. EMPRESA DEVE FORNECER COI?
DESCARTÁVEIS E
(UN.f DADE=PESSOA).

0004 RVADOR
DOR, CAIXA TERMICA, DE

v MÍNIMO 1MXO,sO. CAPACIDADE IJIÍNIIVIA

360
- MESAS,

TODAS AS PEÇAS NECESSARIAS
sE'?vrÇc ( ROLIPA DE MESA,
TALHERES,. TÁÇ,AS, GUAR,DANAPOS ET
Acr,il rrfl NÉaqL 

-§;EM 
GÁs, cAFÉ, 2 1'lt'')os

SI,COS NATURAIS, 2 ]'IPOS
REFRIGÉRANI-ES DE PRIMEIRA LINHA (

DIET), 3 TIPOS '*1E BtSCOll'O FINOS, 2 Tl
DE BOI.OS, .3 T|POS

0006 E TODAS

GUARDANAPOS;
oe§cnntÁvets;
DE AÇÚCAR E

PRA

CE Mê.SSA. IJMA SOBREMESAA CONIts

GUARDANAPOS, ETC)
OU JANTAR EM SISTEMA
SEM BALANÇA, COM UM REÍ..RIGE
ou suco, UM TIPO DE FRUTA DEVE SE

DISPONIBILIZADOS PELO MENOS

PEÇAS NECESSARIAS AO SERVIÇO
DE ÍúESÀ. PRATOS, TALHERES,

TIPOS DE CARNE (PEIXE, FRANGO E BOI
PORCO), 2 OPÇÔES VARIADAS
sAtÁDAS. /.RRgz, FEIJÃo TlPo A E ur\,l rl

Í,RCPRIA 5,00

003 Íic0,c07B

ilr:+;,:,t l,'irr:i:rl iriíJi'i::

\

70,00 1.750,00UNÍ) 25

UND

UNI) 6000

3000

UNDDE FORNECIÍúENTC)c007

0005
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VÉRDURAS CRUAS, VERDURAS COZIDAS

COM DUAS OPÇÕES DE CARNE (PEIXE

FRANGO E BOI OU PORCO), PODEN

SEREM SERVIDOS EM EMBALAGEN
pRôpRtns flPo QUENTINHAS) 991
TALHERES Púsrtcos eut

364.

cLÁusuLA TERcEIRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEeutLíBRo EcoNÔMrco-FlNANcElRo

3.1 . O objeto contratual tem o valor total de R$ 364.750,00 (trezentos e sessenta e quatro mil setecentos e

cinquenta reais).

3.2 - O valor do presente contrato não será reaiustade.

3.3 - poderá ser restabelecida a relação que as-partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado

ã a retriouição,da Administração para a justa remuneraçao do Íornecimento; desde que objetivando a

manutenção do equilíbrio ecónômico{inanceiro inicial do :ontrato, na hipótesê, dê sobrevirem fatcs

imprevisívei,sliou previsÍveis porém de consequências incalculáveis, retanladores ou..impeditivos da execução

ãô árriiroo, ôu ainda, em caso de força maioi, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica

extráordinária e extracontratual, nos iermos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser

formalizado através de ato administrativo'

3.; .'É613 a àfetivaçao do que trata o item anterior, deverá a Ccntratada apresentar requerimento Íormal à

Administração Munióipal soúcitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fiie(ern) necessáiio(s) para a justa renrurreração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

..o,nprnhrdo da(s) àótatsl lisca'i (is) de entracla da(s) mercadoria(s), do período compreendido enhe a data

da contrataçao e dá soliciiaçã0, que será formalizado através de Term.o Aditivo, cuja pgblicação do mesrno, em

Íorma resumida, deverá ,.iproridunciada pela Contratante, em obediênoia ao disposto no § Único, dÔ Art' 61,

da Lei no 8.666/93.

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCN CONTRATUAL

4.,1 - O presente Contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o Íornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA eUtNTA - DA ENTREcA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.í . 0s produtos solicitados cleverão ser entregues em locais previamente, designados pelas Secretarias

Solicitantes.

5.2. Os produtos deverão apresentar condições higiênico-sanitárias adequadas ao consumo em atendinrento

às exigências cla Vigilância Sanitária.

i: . Ã Jiriribuição ãe refeiçoes tipo quentinlre será Íeita pelo Íuncicnárro da CONTRATADA, utilizanCo-se de

recipientes isoiórmicos, atompanhados de garfos, íacas c colheres descartáveis que deveráo ser

acondicionados em enrbalagens plásticas.

S.4 . A rtistribuição das refeiçOes será de responsabilidade da CONTRATADA, observados os horários

previamente esta-belecidos. Nai refeiçoes deverá ser observada a uniformidade, temperatura e apresentação

das porçÕes

S.5 . Todos os componentes do cardápio deverão estar disponíveis em quantidades adequadas para servir,

sendo que os recipientes a serem utilizados deverão estar em condiçoes adequaclas de uso em quantidade

compatívelcom número de refeições a serem servidas'

5.6 . A contratada dêverá executar todas as atividades necessárias ao cumprimento do objeto contratado:

a) Higienização das dependências, equipamentos utensílios envolvidos na prestaçãc dos serviços;

Ui Oj servlçôs deverão ser prestados dentro dcs padroes tócnicos ditados pelas normas vigentes;- 
,

ci Cl quattró de pessoaltécnico, operacionalê administrativo deverá ser qualificado em número suficiente para

a perÍeita execução dos serviços;

i;lt.i:r;,r liiil*i, i";r.;1rf;:i;,::.:,!'t:, t jit;r- i-l*;;^il.ti; " i"ili'
11ir,;" :7; .11'7, il,;ri j:lírjii'i,il(;i'()l'i::l
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d) A alimentação fornecida deverá ser equilibrada, racional e. estar em condiçóes higiênico-sanitárias

adequadas;

à) nó refeiçoes deverão estar acondicionadas apropriadamente de forma conservar temperatura dos alimentos

até sua entrega.

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.i . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipa!' previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

órsão Unid. Orç. Proieto/Atividade Elemç4lq de DesPesa

0s 01 08. 122.C003.2.056.0000 339039C0

CLAUSULA SÉIMN. DO PAGAMENTO

7..1 . O pagamento dos produtos fornecidos será efetuaclo pela Administraçã0, obedecidas as requisiçÕes, em

moeda toirente, conforme o valor apresentado na fatura corespondente e certificado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro

Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto'

7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA
g.l , Manter durante toda execução db contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

g.2 . Efetuar a"entrega dos proCutos em perfáitas concliçoes e nas quantidades solicitadas, bem ccmo realizar

os serviços com qualidade, no prazo e local indicados pela Secretaria Contratante.

ãJ . ü;t;r os equipamentos e acessórios utilizados na preslação dos serviços em perfeitas condições de uso

e de higiene.
g.4. Manter suas instalaçÕes físicas em perfeitas condições de higiene, assegurando ao contratante, a qualquer

tempo, o direito de fiscalZar as instalações e/ou solicitar vistoria da Vigilância Sanitária.

g.5 . Fornecer os alimentos devidamente acondicionados em recipientes adequados de modo a facilitar o

i*rportu, r.m prejuízo da qualidade dos mesmos, as embalagens utilizadas deverão garantir a qualidade da

alimentaçá0, sem aiteração de suas características físicas, físico-químicas ou microbiolÓgicas.

a.O - nt.ÂO.r aos pedidos de Íornecimento emergencial, ainda que fora do horário habitual de entrega.

g.7 . Tomar todas as providências e cumprir coú todas as obrigações estàbelecidas na legislação específica

de acidentes do trabalho, quando, em decorrência Ca espécie, for vítimas os seus funcionários no desempenho

do fornecimento ainda que acontecidc nas dependências da Contratante'

àS . R6ponsabilizar-se por todos os ônus reÍerentes ao fornecimento ora contrataclo, desde os salários dos

funcionários, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais que venham a incidir

;:fr[]|}f,|rtJ[i:ras condições contratuais os acréscimos ou supressões no volume de serviços até o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contratado'

GLAUSULA NONA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

9.i . Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Terriro de Referência e Contlato, bem como zelo na

prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos'

b.Z . tnforr.r a Conlratada da necessidade clo seruiço com prazo ntínimo de 24 horas úteis de sua solicitação

no horário e local designado pela contratante.
g.3. Acompanhar as ãntregas realizadas pela Contratada, podendo intervir durante a sua execuçâ0, para Íins

de ajuste ou suspensão do fornecintento.

r:irr:(;'i, tl*tt - ilrtrltr: ; !:i:?', i;1.1j1..{:- 1.47 * 3,,t;:t:,q:ir;s tlçt ?1t::;rt/rlÇf: - i:**':. i8íi] 35{:# } * l t
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9.4. Notificar acerca da ocorrência de eventuais imperfeições na execução do objeto, fixando prazo para sua

correçã0.

9.5 . Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos a serem ofertados e que estejam em desacordo com as

obrigaçóes assumidas pela contratada.

9.6 - Efetuar o pagamento na forma convencionada no instrumento contratual.

9.7 - Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria Municipal contratante, a execução do

objeto contratual.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANçOES
10.Í . A Contratada total ou parcialmente inadimplente serãc aplicaclas as sanções dos artigos 86 a 88 da l-ei

n0 8.666/93, e suas demais alterações.

10.2:0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:
10.2.1 - Advcrtência;\-/ 10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- 0 prazo de entrega cjeverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite d e 10o/o (dez por cento) sobre o valor da respectiva

Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitaçôes e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 . Declara$o de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os motivos determinarrtes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sbm prejuízo das sánções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

11.í . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2- O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra

de Contrato, ensejando re'scisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal B.ô66/93, teconhecidos desde
já os direitos da Administraçã0, com'relação as normas contratuais e as prcvistas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento.

11.3 . 0 presente contrato é rescindível ainda,'independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

1í.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11.3.2- lnadimplência de qualquer cle suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedêrrcia, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior.
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cúUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

'12.1-Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo.

GLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAçÃo

13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

GLÁUSULA OÉCINM QUARTA- DOS ANEXOS

14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o proceditnento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

cúUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas ceiebrado e, por assim estarem de acoi'do, assinam o presente Contralo as partes e as testemunhas abaixo

f!rmadas.

Juazeiro do l'Jorte/CE, 01 de Agosto de 2023

Pereira de

nado(a) de

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho

CONTRATANTE

cnr srnürôôi

GM
SERVICOS DE
ESCRITORIO
E APOIO
ADMINISTRAT
IVO:323718a0
0001 57

TDA

Âsrrâdo di{rndm^le @6M
SERVICOS OE ESCRITORIO
E poro
ABNlSrunVO:32371&00
001 57
ONi o=GM SERVICOS OE
ESCATÍORIO E APOIO
mMNISTMIIVO:32371&00
00157 c-BR I-JUAZEIRO OO
NORÍE c.lCP-Brosl

I)a'a: 2C2108{1 14:1ü03:00

1)

DE ESCRITORIO É APOIO ADI/INISTRATIVO L

CONTRATADA

MUNH/rS
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c0NTRATO N0 2023.08.01 -0030

Contrato que entre si celebram, de um lado o Município de
Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Secretaria lvlunicipal cle
Meio Ambiente e Serviços Públicos e cJtl outro lado (jlÍ
SÊRV|ÇCS DE ESCRTTORTC E AFOTO AD[U|N|STRATiV,:)
LTDA, para o fim que nele se ileclara.

0 Município rJe Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessca jur'íclica cle direito públicc interno, in:;ciiti: 1o
CNPi/Í\íF sob o n.0 07.974.08210001'14, akavés do(a) Secretaria i\4unicipal de Mcio /rrnbiente e Serviços
Púuicos, neste- ato representada por seu(sua) Ordenado(a) cle Despesas, o(a) S(a). Genilcia Ribeiro Oliveira,
resiCente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTÉ, e de outro lado GM
SERvIÇOs DE ESCRITORIo'E ÂPolo ADMINISTRATIVO LTDA, estabelecida na Rua do Semirrário, g25 A,
São Miguel, Jua2eiro do Norte/CE, Contato: (8S)9600-5954, E-mail: gmrepserv@hotmail.com. inscrita(o) no
CNPJ sob on" 32.371.840/0001-57, neste ato representada por Geraldo [4achado da Silva, portador(a)do CpF
n" 620.959.513'87, apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem íirmar o presente CONTRATO,
terido ent vista o resultado da l.icitação na modalidade Pregão n" 2023.07.10.1, tucJo de acordo com as normas
gerais da l..ei no 8.66ô/93, e suas alteraçoes posteriores, bem corno cont a L,ei no fi.',t2002 - Lei que
Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condiçóes seguintes.

1.1 ' Processo de Licitação na moCalidade Pregão n.0 2023.07 .10.1, rJe acorclo cc,rn as noi'ntas gerais da Lei no

8.666/93, e suas alterações posteriores, bem conno com a L.ei no 10.520iC2 - Lei que Regulamenta o Pregã0,
devidamente homologado pelo(a) S(a). Genilda Ribeiro Oliveira, Ordenador(a)de Despesas da(o) Secretaria
Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos.

CLÂUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 . O ptesente lnstrumento tem corno objeto a contratação de serviços a serem prestados no fornecimento
de cot'ee break, coquetel, buffet refeiçã0, refeição tipo quentinha, kit de lanches e outros, ciestirrados ao
atendimento das necessidades de diversas secretarias pertencentes ao lt/unicípio de Juazeiro do Norte/CE.
conforme especiÍicaçoes constantes no Anexo I dc Edital Convocatórí0, nos quais a Contratada sagrou-se
vencecloia, conforniie discrirninado no quadro abaixo:

Break
Valor unitário

KIT DE 01
FORNECIIilENTO DE LANCHES COMP
POtt REFR|GERAÍ.I t-E (LATA DE 250
SABORES: COLA, COLA t.lcl{T,
ltn,lÃo ou ounnnruÁ; ou :iucos D
SABORÉS

Item
000i

EIVII]I\LAGEM
DIVERSOS

200M1). OS S/rNDU
SERÃO VARIADOS E COM AS SEGUI
oeçÕes: MtsTo euENlE, coMposro
FÂTIAS DE PÃo DE FoRMA, oU

DE T|PO t1

DE
UhID 4000 pnópRtR 6,00 24.000,00

INIETJRAL, SEM CASCA, COM UMA FATIA
OUEI,IO ivIUZZARELA, . UMA FAÍ|A
IrRÊsut:Jt'o DÊ pF-nu ou suíruo, sEwr
DÉ GOí{DIJF.A Ot' CI
QU.ENTF:, COil,ÍPOSTO
DOG' , SALSICHA, BATATA PALHA E MOLH
DE TOMATE; CHEETJEBU
COMPOSTO DE PAO BOLA, UMA FATIA
QUEIJO
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DE CARNE OU FRANGO
INDIVIDUALMENTE, GARANTINDO
coNDlÇoES NecessÁRIRS DE HIGIENE.
LANCHES DEVEM VARIAR OS SABORES
O EVENTO TIVER MAIS DE UM DIA.
REFRIGERANTES E OS SUCOS DEVE
SER ARMAZETIADOS EM ISOPORES
GELO. A EMPRESA DEVE FORNE

GUARDANAPoS, sncnÊsccPos,
KETCHUP E I\,IAIONESE

DE
CONSERVADOR, CAIXA TERMICA, DE N
MI].,IIMO 1I'4X0,50, CAPACIDADE MÍNIMA I)
360 LITROS.

UND 30 PROPRIA

250 pnópRrR

70,00 2.100,00

13,00 3.250,00

2..+00,00

12,00 30.000,00

UND

0004 - MESAS, RAS E
PEçAs ruecessÁRrRS Ao sERVtÇo (ROUP
DE 'MESA, 'PIIATOS, TALHERES TAÇAS
GUARDANAPoS, ETc) nereiçÃo ALI\,
OIJ JANTAR EM SISTEMA
SEM BALANÇA, COM Utvl RE
OU SUCO, UM TIPO DE FRUTA DEVE
DISPONIBILIZADOS PELO MENOS
T|POS DE CARNE (PE|XE, FRANGO E BOt
PoRco); 2 opÇÕEs VAR|ADAS
SALADAS. ARRoz, FEIJÃo IPo Â E UM TI
DE,ÍúASSA. UMA SOBREMESA A COMBINA

FORN M
RE

24.00

CON,I DUAS OPÇÔES DE CARNE (PETXE
FRAI{GO E BOI OU PORCO),
SEREM SERVIDOS EM

VERDURAS

PRÓPRIAS
TALHERES
INDIVIDUAL.

ARRoz, FEUÃo, MACARRÃo
CRUAS, VERDURAS COZIDAS

CO

cúusuLA TERCEIRA - Do vALoR, Do REAJUsTE E Do REEeutLíBRo EcoNôMtco.FtNANcEtRo
3.1 ' O objeto contratual tem o valor total de R$.61.750,00 (sessenta e um mil setecentos e cinquenta reais).

1.? - 9 valor do presonte contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecjda a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado
e a retrihuiçã9 da Administraçáo para a; justa remuneração «jo fornecimento, desde qüe objetivando a
manutenção do equilíbrio econÔmico-financeiro inicial dô contrato, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém tle consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea ,,d,, da friA.OOOlgã, üil; ;;;
formalizado através de ato adminiskativo.
3,.4 '. Para a eÍetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento fcrmal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeirc do(s) preço(s) do item(ns) que se
Íize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), oávendo'o refe'idorpedido ser
acompanhado da(s) ngjqÍt) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido e'nke a c1ata
da contratação e da solicitaçã0, que será formaiizado airar,és de Termo Acliiivo, cuiapsúicação clo mesrno, em

+j{,(t - {"t:,isr;;;i - i,i:Í,1 irl,;;l*-i4'l - j;ti.i:.-.itts íjij h-.Jtii,:l'{:i: - t:t:,{t*:: {'dt': ilr:i:, ltiil*
I ii: r rr;'"vr;" i iiit rt:l r*rjt:*,+ I it -t:,:) . i: ;.1,; tl{

C()MIS$ÃODE

-oo T
ToDAS AS eEÇAS ruecessÁnns

SUCOS NATI'RAIS, 2 TIPOS
REFRIGERANTES DE PRIMEIRA LINHA
D|ET), 3 TTPOS DE BtscotTo FtNos, 2DE BOLOS, 3 TIPOS

rR$r
UPA DE(RoSERVrÇO RA'PMESA;

ERES, TAÇAS, GUARDANAPOS
MSE 2Ácun MINERAL cAFÉ,eÁs,

COFFEE CADEIRAS

UND 100 PRÓPRIA

UND 2500 pRÓpRIR

i
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forma resumida, cleverá ser providenciada pela Conhatante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 61,

da Lei no 8.666/93.

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

4.1 . O presente Contrato terá vigência de alé 12(doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanlo

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLAUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBITI,IENTO

5.í . 0s produtos solicitados deverão ser entregues em locais previamente designados pelas Secretarias

Solicitantes.

5.2 . Os produtos deverão apresentar condições higiênico-sanitárias adequadas ao consumo em atendimento

às exigências da Vigilância Sanitária.

5.3 . A distribuição de refeições tipo quentinha será feita pelo funcionário da CONTRATADA, utilizando-se de

recipientes isotérmicos, acompanhados de garfos, facas e colheres descartáveis que deverão ser

acondicionados em embalagens plásticas.

5.4 . A distribuição das refeições será de responsabilidade da CONTRATADA, observados os horários

previamente estabelecidos,'Nas refeições deverá ser observada a uniformidade, temperatura e apresentação

das porções.

5.5 . Todos os componentes do cardápio deverão estar disponíveis em quantidades adequadas para servir,

sendo que os recipientes a serem utilizados deverão estar em condições adequadas de uso em quantidade

compatível com número de refeições a serem servidas.

5.6 . A contratada deverá executar todas as atividades necessárias ao cumprimento do objeto contrataCo:

a) Higienização das dependências, equipamentos utensílios envolvidos na prestação dos serviços;

b) Os serviços deverão ser prestados dentro dos'padroes técnicos ditados pelas normas vigentes;

c)O quadro de pessoaltécnico, operacionale aCministrativo deverá ser qualificado em número suficiente para

a perfeita execução dos serviços;

d) A alimentação Íornecida deverá ser equilibrada, racional e estár em condições higiênico-sanitárias

adequadas;
e) Ai reÍeições deverão estar acondicionadas apropriadamente de forma conservar temperatura dos alimentos

até sua entrega.

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.í . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, pievistos

na seguinte Dotação Crçamentária:

órg5o Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa

09 01 18. 122.0003.2.0e6.0000 33903900

cúUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO

7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em

moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente

limitando-se o desembclso máximo em conformidade com a disponibili«lade de recursos financeiros do Tesouro

Municipal, ern prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de transferêhcia bancária.

:.tii. . ;'#.f.J,j*.;illir, {:.:..j;iirfií;.ii:.:.t.-\i.it
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CLAUSULA OITAVA - DAS OENICIçOES DA CONTRATADA
8'1 " Manter durante toda execução dô contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
!o!as_as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8'2 ' Efetuar a entreg.a dos produtos em perféitar ro.-ndiçõm e nas quantidades solicitadas, bem como realizaros-serviços com qtralidade, no prazo e local indicacjos pála Secretaria Contratante.
8'3 ; Manter os equipamentos e acessórios utilizados nã prestafao dos seiviços em perfeitas condições de usoe de higiene.

8'4' Manter suas instalaçoes físicas em perfeítas condiç,ies de higiene, assegurando ao contratante, a qualquer
tempo, o direito de fiscalizar as instalaçoes e/ou solicitár vistoria da Vigilânci; Sanitáiía.
8'5 ' Fornecer os alimentos devidamente acondicionados em recipióntes adequados de modo a facilitar otransporte, sern prejuízo da qualidade dos.mesmos,_as embalagens utilizadas deverão garantir a qualidade daalimen[açã0, sem alteração de suas características físicas,,físió-químicas ou microbiologicas.

!.!'ltender ao§ pedidos de fornecimento emerge.ncial, aindà qrd6; do nr"ii, nãüluatde entrega.8'7' Tomar todas'as.providências e cumprir com todas as obrigaçoes mtrO.r..ioàs na tegisúçao";pecífica
cje acidentes do trabarho, quando, e, oecãrron;;;;;rü;i;, #ritú;;;;;;;;ffiionários no desempenho
do fomecimento ainda que acontecido nas dependências da contratante.
8'8 ' Responsabilizar-se por todos os Ônus referentes ao fornecimento ora contratado, desde os salários dos
funcionários, como também os encargos trabalhistas, previdencíários, fiscaís e comerciais que venham a incidir
sobre o futuro contrat<1.

8'9 'Aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressÕes no volume de serviços até olimitede25%(vinteecincoporcento)do.ra!orinicialdocontratado.|:_----

cLÁusuLA NoNA - DAS OBR|GAçOES DA CONTRATANTE
9.1 ' Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Ternto de Referência e Ccntrato, bem como zelo na
prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.
9'2 ' lníormar a Conlratada da necessidade do serviço corh prazo nrínimo de 24 horas úteís de sua solicitaÇão
no horário e local designado pela contratante. -

9.3 ' Acompanhar as 
_entregas 

realizaclas pela Contratada, podendo intervir durante a sua execução, para fins
de ajuste ou suspensão do fornecimento.
9'4 - Notificar acerca da ocorrência de eventuais imperfeições na execução do objeto, fixando prazo para sua
c0rrecao.

9'5 ' Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos a sêrem ofertados e que estejarn em desacordo com as
obrigaçoes assumidas pela contratada.
9.6' Efehrar o pagamento na forma convencionada no inskumento contratual.
9'T 

"Acornpanhar 
e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria Municipal contratante, a execução do

objeto'conkatual.

CLÁUSULA DECIMA. DAS SANçOES
10'1 'A Contratada total ou patciat?nunú inadimplente serão aplicadas as sapções dos artigos g6 a Bg da Lei
n0 8.666/93, e suas demais alterações.
10'2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:
10.2.1 - Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10'2'2'1- O prazo de entrega deverá ser-riç;otosamente observado, ficando desCe já estabelecido a multa de
0,370 (três clécimos por cento) por dia de atraso, ató o limite de 10% (,Jez por cento) iour. o valoi.da respectiva
Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

s
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10'2'2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3' Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior'a 0Z (dois) anos.
10.2.4 ' Declaração de inidoneidade para licitar ou contiatar com Àomínistração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determ,inantes da puniçãc, ou até que seja promovida reabilitação, peianie a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
10.3 ' A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos dancs e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSI,LAoÉcInm PRIMEIRA - DA RESCISÃo
11.1 'Esle contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por.infringêÀcia de qualquer das condições pactuadas.
11.2'O hâo cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implícará automaticamente em quebra
de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei Federal 8.666/93, reconhecidos desde
já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento
dispostas no presente I nstru mento.
í1.3'0 presente contrato é rescindível ainda, independenternente de qualquer interpelaçao Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:
í 1.3.1 - Omíssão cle pagamento pela CONTRATANTE;
11.3,2 - Ínadimplôncia de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
1í.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
definida no subitem anterior,

cLÁusuLA oÉcrrun SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

12,1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante 'lermo 
Aditivo.

cLÁusuLA DÉcrMA TERcEIRA. DA puBltcAçÃc

Í3.'t - Este contrato deverá ser publícado por afixação em local de costume, até o So (quinto) clia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA OÉCIUN QUARTA - DOS ANEXOS

14.1 'lntegram o presente contrato todas as peças que for,maram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcrição.

cúUsULA DÉctMA QUINTA. Do FoRo

15.í 'O Foro competente para dirimir quaísquer clúviclas oriundas do presente contrato ó o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

+Folha
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Declaranr as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo

firmadas.

Juazeiro do I'lorte/CE, 01 de Agosto de

a Ribeiro 0liveira
r) Ce Despesas

Secretaria Mu Ambiente e

CONTRATANTE
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c0NTPATO No 2023.09.01.0031

Contrato que entre si celebram, de um lado o Município de

Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Secretaria lulunicipal de

Turismo e Ronraria e do outro lado GM SERVIÇOS DE

ESCRITOR|0 E APOIO ADMINISTRATiVO LTDA, para o tim
que neie se declara.

0 Murticípio de Juazeiro do NoÉe, Estado do Ceará, pessoa jurídica de clireito públicc interno, inscrita no

CNPJIMF sob o n.o 07.974.08210001-14, ati'avés do(a) Secretaria lvlunicipal de Turismo e Romaria, neste ato
repi'esentada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Renato Wilamis Ce Lima Silva, residente e

domiciliq.do(a) nesta Cidade, apenas denominado de COI.ITRATANTEí e de outro lado GM SERVIÇOS DE

Ê§cRlTÓRlO E ÁFolC ADMINISTRATIV0 LTDA, estabelc'cida na Rua do Seminário, 825 A, São lliguel,
Juazeiro do NortelCE, Contato: (83)3ô00-5954, E-maii: gnrrepserv@hotmail.corn, inscrita(o) no Cl.lPJ sob o n"

\-/ 32.37L840/0001:57, neste ato represenlada por Geraldo Machado da Silva, portacior(a; do CPF n'
ô20"959.513-87, apenas clenominada(o)de CONTRATADA(O), resol'rem íirmaro presente CONTRAI'O, tendo
em vista o resultado da Licitação na modalidaCc Pregão n" 2023.07.10.1, tudo de acordo corn as normas gerais

da Lei no 8.666/93, e suas alteraçcies posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, na forma clas cláusulas e condiçt-res seguintes.

CúUSI,LA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo dc Licitação na modalidade Pregão n.o 2023.A7.i0.1,'de ar:ordo con'r as hormas gerais cia Lei n0

8,666/93, e suas alteraçoes posteriores, bern c'omo com a Lei no 10.520102-Leique Ítegulamãnta o Pi'egã0,

devidamente homologado pelo(a) S(a), Renato Wiiamis de Lirna Silva, Ordenador(a) de Despesas cia(o)

Secretaria tt4unicipalde Turisrno e Romaria.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 ^ O presente lnstrurnento tem como objeto a ccntratação de seiviços a ser,em prestados.no íúrnecimento
de coffee break; coquetel; buffet refêiçã0, reíeição tipo quentinha, kit de lanches e outrcs, de.stinados ao
atendimento das necessidarJes de diversas secretarias pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE,
conforme especificaçoes constantes no Anexo I do ECilal Convocatório, nos quais a Contratada sêgrou-se
vencedora, conforrne discriminado no quadro abaixo:

l.ote : Lote 01 - de CofÍee llrcak

01
FORNECI|\IÉN]'O DE LANCHES
POR REFRTGÊRANTE (LATA DE 250
SABORES: COLA, COLA Llcllf,
LrtvrÃo ori GUARANÁ) .ou sucos

PFIESTJNTO DE PERU OU SUÍi'IO, STUI
DE GORDURA OIJ CH ES'[F-R; CACI{O

DE PÃo TIPoOUENTE, CONíPOSTO

tJnid. rT

UNÍ) 2000 6

R
HO

DOG", SAI-SICHA, BAI-ATA PALHA I.:

DE TOMAI'E; CHEESEBURGT,ER
COTV{POS:]'O DE PÃO BOLA, UMA FATIA
euEtJo MUZzARELA r uNlt Hnllsún
DE CARNE OU 

. 
FFTANGO, EMtsALAD

GAI.TANTINDO

Qtde. o

INDIVIDUAt-l\4E

PROPIlIA 00 12.000,00

tii i:. " ?,!,;,", :,i, ti.-t i1 :t i:i i | ; il t'\ i'.i t t :.', 1::t, -i í.,, Í . : :; i

SABOR,ÊS DIVE}RSOS
EI/BAr_AGEM 200M1). os
SERAO VARIADOS H COíü AS
oeçÕrs: Mtsro ouÊNTE, coMposro DE
FATIAS DE t Ão DE FoRMA, ou
INTEGRAL, SEIVI CA-SCA, COM UMA FATIA
QUEIJO MUZZAREI..A, IJMA FATIA

tem
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coNDrÇÕES NECESSARIAS DE HIGIENE.
LANCHES DEVEM VARIAR OS SABORES
O EVENTO TIVER MAIS DE UM DIA.
REFRIGERANTES E OS SUCOS
SER ARMAZENADOS EM ISOPORES
GELO. A EMPRESA DEVE
coPOS, GUARDANAPOS, SRCNÊS D

KETCHUP E
N E=P

12.000,00

13.000,00

12.000,00

CLAUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBruO ECONÔMICO.FINANCEIRO

3.í - O objeto contratual tem o valor total de R$ 76.500,00 (setenta e seis mil quinhentos reais).

3.2 - A valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação quc as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do ccnti'atacic

e a retribuição da Administração para a justa rernuneraçâo do íornecimento, desde que obietivando a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial cio contrato, na hipótese de sobrevirem Íatos

, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditlvos da execução

í',,r,.r' ;,.*tr,,.^4^,:'*U írr:.t: 1-:.1.;, l- {ll};,-11, ,,.1.-.-.,.:.. l.'..,!1.'il.-i ,-. ;::- ir: -.Jil.

.1,.j: ,.'....,t.ii;<l ,l.t:t:.:.,.):..:r .-.. .: .i.. . .

UND 1000 12.00pRópnte

SIMILARES FRIOS E QUENTES COM BAS
DE IIúPLEMENTOS TAIS COMO:

ALCACHOFRA, PEITO DE FRANGO, ETC
ÁeuR urmenRL (coM E sEM GÁs) E 3 TtPol
DE SUCO DE FRUTA,
REFRIGERANTES SENDO

ERL,TAS DA esrRÇÃo;

POSTI03
0 POTI

. SALGADINHOS

QUEIJOS PALMITO,

íUNIDADE=PESSoA)

GELO EM CUBOS;
ADOÇANTE E

GUARDANAPOS;
orscRRrÁvers;
oe. açúcnn e
ESPECIALIZADO.

COPOS E PRA'

3.500,00UND 50 pnópRtR 70,00
uÍttttr,to ttvtxo,
360 LITROS.

cRrxR rÉRurcA, DE
cAPActDADE ulrutna

Ni
D

0003
RVADOR,

50.

DE

UND í 000

0004

SUCOS NATURAI§, 2 TIPOS
REFRIGERANTES DE PRIMEIRA LINI-IA (1

DtET), 3 TIPOS DE BISCOITO FINOS, 2 Tl

SALGADOS/ASSADOS.

sERVrÇO
TALHERES,

TODAS crssÁnnsNEAS PEÇAS
DE MESA,(ROUPA
GUARDANAPOS ETCTAÇAS,

MÁcua RALINE GÁSSEM 2 TIPOScAFÉ,

CADEIRAS

TIPOS3DE BOLOS,

1 000

pRópRre

pnópRrR

13,00

24,00 24.000,00

PEÇAS ruecessÁniRs Ao sERVtÇo
DE MESA, PRATOS, TALHERES,
GUARDANAPOS, ETC) REFEIÇÃO
OU JANTAR EM SISTEMA SELF-S

DISPONIBILIZADOS PELO MENOS TR
TIPOS DE CARNE (PEIXE, FRANGO E BOIO
PoRco), 2 OPÇÔES VARIADAS
SALADAS. ARROZ, FEIJAO TIPO A E UM TI
DE MASSA, UI/A SOBREI\4ESAA COMBI

, CADEI t:

SEM BALANÇA, COM U
OU SUCO, UM TIPO DE

M
DEVEFRUTA SE

0005 BUFFET -

0006 sERVtÇO DE FORNECIMENTO DE
REFETÇÕES: ARRoz, FEUÃo, tr,lRcRnRÃo,
VERDURAS CRUAS, VERDURAS COZIDAS,
coM DUAS OPÇÔES DE CARNE (PEIXE,
FRANGO E BOI OU PORCO), PODENDO
SEREM SERVIDOS EÍú EMBALAGE},IS
PRÓPRIAS (TIPO QIJENTINHAS) COM
TAI-HERES púsrrcos EM EI\,IBALAGEM
INDIVIDUAL. (UNl DADE=PESSOA)

UND

UND

1 000 pRÓpRIR 12,00

rmprevrs

0002
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do ajustado, ou ainda, em caso de Íorp maicr, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econÔmica

extráordinária e extracontratual, nos tennos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser

fornralizado através de ato administrativo.

1.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento forma! à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de enti'aCa da(s) mer:cadoria(s), Co período compreendido entre a data

da contrataçâo e da soticitaçáo, que será forrnalizado através Ce Termo Aditivo, cuia publicação do mesmo, en]

fcrma resumida, deverá ser providerrciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art' 61,

da Lei no 8.66ô/93.

CLÁUSI'LA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCTACON,TRATUAL

4.1 . O ir,resente OQ-nt.ato terá vigência de ató 12 ({oze) m.eses, a contar da Cata de sua assinatuÍa, ou enquanto

decorrerbfornêcimentodosprodutosdentrodavigênciadomesmo.

CLAUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBTMENTO

5.í . Os produtos solicitados deverão ser entregues em locais previamente designados pelas Secretarias

Solicitantes.
5.2, Os produtos deverão apresentar condiçÕes higiênico-sanitárias adequadas ao consumo em atendimento

às exigências da Vigilância Sanitária.

S.g . À distribuiçíio ãe refeições tipo quentinha será Íeita pelo funcionário da CON'IRATADA, utilizando-se de

recipientes isoiéimicos, àcompanhados rle garfos, Íacas e colheres descartáveis que devbrão sêr

acondicionados ern embalagens plásticas.

5.4 - A distrihuiçac das rãteiçOes será de responsabilidade Ca CONTRATADA, observados os horários

previamente estabelecidos. Nas refeições deverá ser observada a uniÍormidade, temperatura e apresentação

das porções.

5.5 . Todos os coÍnponentes clo carclápio deverão estar disponíveis em quantidades adequadas para servir,

sendo que os recipientes a serem utilizados deverão estar em condiçoes adequadas de uso em quantidade

compatÍvel com número de refeições a serern servirlas.

5.6 . A contratada rleverá executar todas as atividades necessárias ao cumprintento do objeto contratado:

a) Higienização das dependênciag, equipamentos utensílios envolvidos na prestação dos serviços;

b) 0s serviços deverão ser prêstados dentro dos padroes técnicos ditadr:s pelas normas vigentes;

c) O quadro de pessoal técnico, operacional ê adrninistrativo deverá ser qualificado em número suficiente para

a perfeita execução dos serviços;

d) A ali,nentação fornecida deverá ser equilibrada, racional e estar enr condições higiênico-sanitárias

adequadas;
e)As refeiç:oes deverão estar acondicionaclas apropriaciantente de forma conservar temperatura dos alimentcs

até srra entrega.

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.Í . As clespesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal. previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

Unid. Elemento de Degpeqq
339C3900
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cúUSULA SÉNM. DO PAGAMENTO

7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçá0, obedecidas as requisições, em

moeda corrente, coníorme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro

Municipal, dm prazo não superior a 30 (trinta) dias; a contar da rJata do recebimento do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

cúusum olTAVA - DAS oBRIGAÇOES DA CONTRATADA

8.í - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.2. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condiçÕes e nas quantidades solicitadas, bem como realizar

os serviços com qualidade, no prazo e local inclicados pela Secretaria Contratante.

E.3 - Manter os equipamentos e acessórios utilizados na prestação dos serviços em perfeitas condições de uso

e de higiene.v g.a . úãnt.isuas instalações físicas em perfeitas condições de higiene, assegurando ao contratante, a qualquer

tempo, o direito de fiscalizar as instalações e/ou solicitar vistoria da Vigilância Sanitária,

8.5 . Fornecer os alimentos devidamente acondicionados em recipientes adequados de modo a facilitar o

transporte, sem preluízo da qualidade dos mesmos, as embalagens utilizadas deverão garantir a qualidade da

alinientaçã0, sem alteração de suas características físicas, físico-químicas ou microbiológicas.

8.6 . Atender aos pedidos de fornecimento emergencial, ainda que fora do horário habitual de entrega.

8.7 . Tomar todas as providências e cumprir com todas as obrigações estabelecidas na legislação especíÍica

de acidentes do trabalho, quando, em decorrôncia da espécie, for vítimas os seus funcionários no desempenho

do fornecimento ainda que aconter;ido nas dependências da Contratante.

8.8 . Responsabilizar-se por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, desde os salários dos

funcionários, como também os encargos trabalhistas, previdenciários,'Íiscais e comerciais que venham a incidir

sobre o futuro contrato.

8.9 - Aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais os acréscimos ou supressões no volume de serviços até o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contratado.

cúusuLA NoNA - DAS OBRIGAçOES DA CoNTRATANTE
9.1 . Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e Contrato, bem como zelo na

prestação dos serviços e o cumprimento dos p!'azos.

9.2. lnformar a Contratada da necessidade do serviço com prazo mínimo de 24 horas úteis de sua solicitação

no horário e local designado pela contratante.

9.3 - Acompanhar as entregas realizadas pela Contratada, podendo intervir durante a sua execuçã0, para fins

de ajuste ou suspensão do fornecimento.

9.4 - Notificar acerca da ocorrência de eventuais impeÍeições na execuião do objeto, fixando prazo para sua

correçã0.

9.5 - Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos a serem ofertaCos e que estejam em desacordo com as

obrigações assumidas pela contratada.
9.6 - Efetuar o pagamento na Íorma convencionada no instrumento contratual.
9.7 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria ttíunicipal contratante, a execução do

objeto contratual.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANçOES
10.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançÕes dos artigos 86 a 88 da Lei

nc 8.666/93, e suas demais alterações.

' -'\i.t.l'1,::: t'1. rlrt' ltr:1rill, i/!1'rr. lL,4lir:.'i 1..'i.,:i.. ,. ..:) ., -.
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10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:
10.2.1- Advertência;

10.2.2 - ttI ultas necessá rias, conforme seg ue :

10.2,2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite ds 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva

Oi'dem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta)dias. :

10.2.2.2 - Multa de 2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinla) dias.

10.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a

Frefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois)anos.

10.2.4 .:rDeclarago de inidoneidade para licitar'ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdüiarem oq,motivos detenninantes da punição, ou ate que seja promovida reabilitaçã0, perantç.a prÓpria

10.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada,

CLAUSULA OÉCITUN PHMEIRA. DA RESCISÃO

11.1 . Este contrato poderá ser rescindirJo unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualqudr das condiçoes pactuadas.

11.2 . O não cumprimento das disposiçoes espiecificadas neste Contrato implicará automaticantente em quehra

de Contrato, ensejando rescisão adnrinistrativa prevista no art. 77 cJaLei Federal 8.666/93, reconhecidos desde

já os direitos cla Administraçác, corn relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamerrto

li.3t:tã il'ffii:rr:X[l.jrüTilicindívet ainda, inctependentemenre de quatquer interpetação Judiciat ou

Extrajudicial, nos casos de:

113.i - Omissão de pagamento pela CON'I-RATANTE;

11.3.2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

í1.3.4 - Na caso de não cumprimenlo de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir

preludicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior.

cLÁusuLA oÉcrmn SEGUNDA- DA ALTERAÇÃO CoNTRATUAL

12.1--Quaisquer alteraçóes que venham a ocorrer neste lnstrumentc sei'ão efetuadas medíante Termo Aditivo.

CLAUSULA OÉCttUn TERCEIRA - DA PUBLICAçÃO :

13.1 - Este conkato deverá ser publicado por afixação em local de costun'ie, até o 50 (quinto) clia útil do mês

subsequente ao de sua assinaturà.

CIáUSULA DECIMA QUARTA. DOS ANEXOS

14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças clue formaram o procedimento iicitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem corno eventuais correspondôncias trocadas entre as partes,

indepenclentemente de transcriçáo. ,
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cúUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.í . O Foro competente para dirirnir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestaçáo Íinal, ccmpleta e exclusiva de acordo entre

elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo

firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 01 de Agosto de2023

Ordenado(a) de Despesas '

Secretaria Municipal cle Turismo e Romaria

CONTRATANTE

cPF ......Q.'3..Q1.h.ffi ,q.p- .W....

GÀ4 SERVICOS
DE
ESCRITORIO E
APOIO
ADMINISTRATI
VO:3237184000
01 57

As6inádo digihlmnto prcll
sÉRvrcos DE EscRrÍoRro E
ÀPOtO
ADMINISTRATIVO:32371&00m1
57
Dllr cn=GM SERVICOS OE
ESCRITORIO E APOIO
ADMINISTmTNO:32371 E400!01
57 c=BR I=JUAZEIRo rc NORTE
o=lCP€râril ou=pÍêsnclál
Itrotivor Eu loil o âutoÍ d€Êlô

L@l
DaE: 20!3úe-0í r4í7-oJ.m

HAS:

rnaÜa c

GM SERV|ÇOS DE ESCRITÓRIO r AP0l0 ADMINISTRATIVo LTDA

CONTRATADA

14641+-ô !
1
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c0NTRATO No 2023.04.01-0032

Contrato que entre si celebram, de um lado o Município de

Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Secretaria Municipal de

Cultura e do outro lado GM SERVIÇOS DE ESCRITORIO E

AP0l0 ADMINISTRATIVO LTDA, para o Íim que nele se

declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a)Secretaria Municipalde Cultura, neste ato representada

por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) S(a). Vanderlúcio Lopes Pereira, residente q_Ory1ti!{q({
nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado GM SERVIÇOS DE ESCRITORIO E

ApOIO ADMINiSTRATIVO LTDA, estabelecida na Rua do Seminário, 825 A, !ão Miguel, Juazeiro do

Norte/CE, .Contato: (88)9600-5954, E-mail: gmrepserv@hotmail.com, inscrita(o) rlo CNPJ sob o no

gZ.lil.AqOt0001-S7, neóte ato representada por Geraldo l\íachado da Silva, portador(a) do CPF n'
620.959.513-87, apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo

em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n" 2023.07.10.1, tudo de acordo com as normas gerais

da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bern como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, na forma das cláusulas e condições segulntes'

CLAUSULA PRIMETRA - DO FUNDAMEI.ITO LEGAL

1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão n.o 2023.07.10.1, de acordo com as normas gerais da Lei no

8.066/93, e suas alterações postei'iores, bem corno com a Lei n0'10.520102- Leique Regulamenta o Pregã0,

devidamente homologado pelo(a) S(a). Vanderlúcio Lopes Pereira, Ordenado(a) de Despesas da(o)

Secretaria Municipal de Cultura.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a contrataÇão de serviços a serem prestados no fornecimento

de coffee break, coquetel, buffet refeiçã0, refeição tipo quentinha, kit de lanches e outros, destinados ao

atendimento das necessidades de diversas secretarias pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrotl-se

vencedora, cottíorme cliscriminado no quadro abaixo:

Valor I otal

KIT DE 01

FOÍINEC|I/ENTO DE LANC COMPOS
POR IiEFRIGEÍIANTE (LATA DE 250
SABORES: COt^, COLA LIGHT,
t-lrr,rÃo ou cunnnruAl ou sucos D

SABORES DIVERSOS (CAlXlN
EÍ\,|BALAGEM 2o0ML). OS SANDU
sERÃo vARtADos E coM AS SEGU
opÇôes: N,ilsTo ouENTE, coMPosro
FATTAS DE PÃo DE FoRMA, ou

DE

INTEGRAL, SEM CASCA, COM UMA FATIA
QTJEIJO MUZZARELA, UMA FATIA

6,00 27.000,00

PRESTJN'ro DE PERU ou suíruo, sen
DE GORDURA OU CHESTER; CAC
QUENTE, COII,IPOSTO DE PÃO TIPO
DOG" , SALSICHA, BATATA PALHA E
DE TOMATE; CHEESEBURGUER
CoMPoSTo DF- PÃO BOLA,
QUEIJO MUZ7.J\RELA E UM
DE CARNE OU FRANGO, ,EMBALAT)

TE GARANTINDO

de

- - l:;,.,. .),,:r.., -"1-", ,'',;,r ',.' ;l:: - {.t:i"*r* - 1".i.::_í,: i.:':i,L}ti;.}.ii *" :;.i;:L;:::,,,:.\ .,.i;t itttl|,i{{. - lt;,,:,: íliíl j :.f ilr,í lijLíj
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cor,rorçóes NecessÁntRs DE HlclENE.
LANCHES DEVEM VARIAR OS SABORES
O EVENTO TIVER MAIS DE UM DIA.
REFRIGERANTES E OS SUCOS DEVE
SER ARMAZENADOS EM ISOPORES
GELO. A EMPRESA DEVE FORNECE
COPOq GUARDANAPOS, SECHÊS
KETCHUP E MAION

COQUETEL - NHOS
SIMILARES FRIOS É QUENTES COM
DE IMPLEMENTOS TAIS COMO: PaTÊS
OUEIJOS, PALMITO, ASI'ARGOS
AI.CACHOFRA, PEITO DE FRANGO, ETC.
ÁGUA MTNERAL (coM e seM cÁs) e s
DE SUCq DE FRUTA, 03 TIPOS
REFRIGERANTES SENDO 01 TIPO

EsrRÇÃo;
COPOS E PRA

GELO EM CUBOS;
oe e'Çuçnn E ADoÇANTE E
ESPEeIALIZADO. (UNIDADE=PESSOA)

CADEIRAS

FRUTAS DA
GUA.RDANAPOS;
oescaRrÁvers;

0003 COFF

0C,05 i

ToDAS AS PEÇAS NECESSÁRnS
sERVIÇO
TALHERES,

(ROUPA DE MESA,
TAÇAS, GUARDANAPOS, ETC

AGUA MINHFTAL SEM GÁS, cerÉ, z npos
2 T'IPOSSUCOS NATURAIS

REFRTGERANTES 
'DE PRIMEIRA LlhlHA (1

DtET), 3 TIFOS DE BISCOITO FINO§, 2
DE BOLOS, 3 TIPOS
SALGADOS/ASSADOS. NIDAD

.. MESAS,
PEÇAS NEcESSARTAS Ao sERVtÇo
DE MESA, PRATOS, TALHERES, T/TÇAS

GUARDANAPoS, ETC) REFEIÇÃo
OI.J JANTAR EM SISTEÍ\4A SELF-SE

FORNECIMENlO
ARROZ, reuÃo

VERDURAS CRUAS, VE RDURAS COZI
coM DUAsi opÇóes DE CARNE (PE
t-RAr.rGO E BOI OU PORCO), PODEN
SERET\'i SERVIDOS EM EMBAI-AGE
pnópnrRs (TrPo eUENTtNHAS)
TAI.HERES púsrtcos eut
INDIVIDUAL.

UNI)

UND

700 pRópntR

450 pRópnn

13,00 9.100,00

24,00 10.800,00

54.000,00

CLAUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

3.1 . O obieto contratualtem o valor totalde R$ 105.700,00 (cento e cinco mil setecentos reais).

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as pafies pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado

e a retribuição da Administração para a justa Íenruneração do fornecimento, desde que objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

dc ajustado, ou ainda, êm caso de íorça nraior, caso Íortuito ou fato do príncipe, configurando áiea econümica

W
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extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser

formalizado através de ato administrativo.

3.4 . Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico{inanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), cio período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado atra'rés de Termo.Aditivo, cuja publicação do mesmo, em

forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratantc, em obediência ao disposto no § Único. do Art. 61,

da Lei no 8.666/93.

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCA CONTRATUAL

4.í . 0 presente Contrato terá vigência de até 12(doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

v cúusuLA eutNTA - DA ENTREGA Dos PRoDUToS E Do REcEBIMENTo

5.1 . Os produtos solicitados deverão ser entregues em locais previamente designados pelas Secretarias

Solicitantes.
5.2 . 0s produtos deverão apresentar condições higiênico-sanitárias adequadas ao consumo em atendimento

às exigências da Vigilância Sanitária.

5.3 . A distribuição de refeições tipo quentinha será feita pelo funcionário da CONTRATADA, utilizando-se de

recipientes isotérmicos, acompanhados de garfos, facas e colheres descartáveis que deverão ser

acondicionados em embalagens plásticas.

5.4 . A distribuição das refeições será de responsabilidade da CONTRATADA, observados os horários

previamente estabelecidos. Nas refeições deverá ser obsdrvada a uniformidade, temperatura e apresentaçâo

das porções,

5.5 . Todos os componentes do cardápio deverão estar disponíveis em quantidades adequadas para servir,

sendo que os recipientes a serem utilizados deverão estar em condições adequadas de uso em quantidade

compatível com número de refeições a serem servidas.

5.6 . A contratada deverá executar todas as atividades necessárias ao cumprimento do objeto contratado:

a) Higienização das dependências, equipamentos utensílios envolvidos na prestação dos serviços;

b) 0s servicos deverão ser prestados dentro dos padrões técnicos ditados pelas normas vigentes;

c) O quadro de pesscal técnico, operacional e administrativo deverá ser qualificado em número suficiente para

a períeita execução dos serviços;

d) A alimentação Íornecida deverá ser equilibrada, racional e estar em condições higiênico-sanitárias

adequadas;

e) As reÍeições deverão estar acondicionadas apropriaCamente de fornta conservar temperatura dos alimentos

até sua entrega.

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesoúro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

CLAUSULA SÉIUA. DO PAGAMENTO

7.1 . O pagamento dos produtos fornecidos será eÍetuado pela A.dministraçã0, obedecidas as requisiçÕes, em

moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente

l.ir.t:, \j;Nt\;i.j,..i d.?.t:.,ii1{"}t:i\i :i 1:.t:, "r:í:.i;*,.r, ílí

óroão Unid. Orc. Proieto/Atividade Elemento de Despesa
13 01 13. 122.0003.2. 108.0000 33903900

tr
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limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro

[4unicipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.

7.2-O pagantento será efetuado através de transferência bancária.

cLÁusuLA oITAVA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

8.1 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade cqm as obrigações por ele assumidas,

todas as condiçóes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8"2 . Efetuar a entrega dos produtos em peíeitas condiçoes e nas quantidades solicitadas, bem como realizar

os serviços com qualidade, no Wazo e local indicados pela Secretaria Conhatante.

6.3. Manter os equipamentos e acessórios utilizados na prestação dos serviços em perfeitas conciiçoes de uso

e de higiene,

8.4. Mánter.suas instalações físicas em perfeitas condições de higiene, assegurando ao contratante, a qualquer

tempo, o direito de Íiscalizar as instalaçoes e/ou solicitar vistoria da Vigilância Sanitária.

8.5 . Fornecer os alimentos clevidanrente acondicionados em recipientês adequados de modo a facilitar o

transporte, sem prejuízo da qualidade dos mesmos, as embalagens utilizadas deverão garantir a qualidade da

alimentaçã0, sem alteraçáo de suas características físicas, físico-químicas ou microbiolÓgicas.

8.6 . Atender aos pedidos de fornecimento emergencial, ainda que fora do horário habitual de entrega'

&7 . Tomar todas as providências e cumprir com todas as obrigações estabelecidas na legislação específica

de acidentes do trabalho, quando, em decorrência da espécie, for vítimas os seus firncionários no desempenho

do fornecimento ainda qUe acontecido nas dependências da Ccntratante.

0.8 . Responsabilizar-se por toclos os ônus reÍerentes ao fornecimento ora contratado, desde os salários Cos

Íuncionários, como também os encargos kabalhistas, previdenciáriôs, fiscais e comerciais que venham a incidir

sobrê o futuro contrato.

á.g . nr.itrr, r* ;;;*as condições contratuais os auéscimos ou supi'essões no volume cJe serviços até o

limite Ce 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contratado.

cúusulA NoNA - DAS oBRlcAçoEs DA coNTRATANTE
g.l . Exigil'do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e Contrato, bem como zelo na

prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.
g.2 . lnformar a Contratada da necessidade do serviço com prazo mínimo de 24 horas úteis de sua solicitação

no horário e local designado pela contratante.
g.3 . Acompanhar as entregas realizadas pela Contratada, podendo intervir durante a sua execução, para fins

3:11'Ji#;:'.'J§i:i:l?ffifflt3r.ntuai, imperreições na execução do objeto, rixando prazo para sLra

correção.
g.5 . Rejeitar, no todo oú em parte, os produtos a serem ofertados e que estejam em clesacordo com as

obrigaçóes assumidas pela contratada.
g.6 " Eietuar o pagamento na forma convencionada no instrumento contratual.

9.7. Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria Ít4unicipal contratante, a execução do

objeto contiatual.

CLAUSULA OÉCtUn - DAS SANçÔES
10.1 . A Contratada total ou parcialnrente inadimplente serão aplicadas as sançÕes dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações.

10.2 - O Atraso injustificado na execuçâo do contrato, inadimpleniento, sujeitará a Contratada às seguintes

sançÕes:

10.2.1 - Advertência;

10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

lrii..;,* íiiicr',; {t,;iç;;lii*!.ii:;,l;7'iiii - f1;1 ;lf i; - lj[I]l Í:.J,f J*^il7 * .lr"lâ;iti:rs ;]*: li:::;;.':lí-í. - l":tit::
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10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva
Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de200/o (vinte por cento) sobre o valor da respeetiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 ' Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 . Declaração de inidoneidade' para licitar ou contratar com Ac,lministração Municipai, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 ' A Prefeitura Municipal de .luazeiro do Norte, sem preluízo das sanções aplicáveís, reterá crédito,
promoverá cohrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdasquetiversofridoporculpadaempresaContratada'

CúUSULA oÉclm PRIMEIRA. DA REScISÃo
1í.í . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por inÍringência de qualquer das condiçoes pactuadas.
11.2'O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra
de Contrato, ensejando rescisão aclministrativa prevista no art. 77 daLeiFederal 8.666/93, reconhecidos desde
já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulanrento
dispostas no presente lnstrumento,
11.3 - O presente contrato e rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:
í1.3.í - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
1í.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas destê contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
definida no subitem anterior,

cúusulA oÉcrmn SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL

12.1 -Quaisqtrer alteraçoes que venham a ocorrer neste lnstrumento serão eÍetuadas mecjiante Termo Aditivo.

cLÁusuLA DÉctMA TERcEIRA. DA puBucAçÃo

13.1 - Este conhato deverá ser publicado oor afixação em local de costume, até o 5o (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DoS ANExoS

14.1 - lntegram. o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Ccntratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcriçã0.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Do FoRo

15.1 ' 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas r:riundas clo presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

irioirii - r- r ôl r,i, .i {n : i à, í *- j,,,, *i*i oi o ti# ti{}riç/Cf - i:i;ttt::, {Í}lt.i'}56(, \t:i1i)
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Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo

firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 01 de Agosto de 2023

Pereira

0rdenaCo(a) de DesPesas

Secretaria MuniciPal de Culfu ra

C0NTRATAi'ITE

GM SERVICOS
DE ESCRITOP.IO
E APOIO
ADMINISTRATIV
O:32371840000í

AssÍÉdo digitalmenlê PoÍGL
SERVICOS OE ÉSCRITORIO G

ÂPOIO
ADMINICÍRAIN O:323718{00001 57
ON: rn=GM SERVICOS DE
ESCRITORIO E ÂPOIO
ADMINISÍRAÍrVO:32371 840000 1 57
c=BR I=JUAZEJRo DO NoRTE
o=lCP-BÍâsil oU=pGsêôâlel
Íllolivoi Eu 9u o âutoí deslê
ddmeírlo
L@l:
Oâla: 2023-0E-0í 14:'17{3.00
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2)
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coNTRATO N0 2023.08.01 -0033

Contrato que entre si celebram, de urn lado o Município de

Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Secretaria Mtrnicipal de

Educação e do outro laCo Gt\í SERVIÇOS DÊ ESCRITORIO

Ê APOIO AD[4|N|STRA1'IVO LTDA, para o íim quc ne,ie se

declara.

O L{unicípio de Juazeiro do Norte, Estaclo cJo Ceai'ii, pessoa juríclica cJe direito públicr: interno, inscrita no

CNpJ/MF sob o n.o 07.974.082t0001-14, através do(a) Secretaria \4unicipal de Educaçã0, neste atc

representacla por seu(sua) Orclenado(a) de Despesas, o(a) S(a). F']ergcntina Parente Jartlirn Catunda,

residente re dàmiciiiado(a) nesta Cidarje, apenas denominado de,CONTRATANIE, e de outro ladc Gl|l

sERvlÇos DE E§cRrrónto e Apolo ADMlNrsTRATlvCI LTDA, estabelecida na Rua cio senrinário, 825 A,

ü;'iliilàt l*ãirá J. rriàrt.lcÉ,ôoririo' ts0e6ó0-sgs4, E-mail: smràpserv@hotrttail.com, inscrita(o) no

CNpJ sób o,ne 32.371.840/0001-57, neste ato representada por Geraldo l\Íachado da Silva, portado(a) do CPF

n' 620.g5g.513-87, apenas denominada(o) de CONTRATADA{O). resolvem firmar o presente CONI'RATO,

tenrlo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n" 2A?3:.07.10.1, tudo cie acordo corll as normas

gerais da Lei no 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores. bem como com a l-ei n0 10.520102 - Lei que

Reguliirnenta o Pregâo, na forma das cláusulas e conciiçoes seguintes.

CLAI'SULA PRIMEIRA - DO I.UNDAMEI-ITO I.EGAL

1.1 . processo de Licitação na moclalidade lrregão n.o 2023.07.10.1, de acordo cont as norrhas gerais da l-ei n0

8.666/93, e suas;rlteiações posteriores, bern como com a Lei rro 10.520102- L:iqtre Regulamenta o Pregã0,

devidamente honrologado pqlo(a) Sr(a). Pergentina Parente Jarclim Catunda, Ordenadcr'(a) de Despesas da(o)

Secretaria lt/unicipal Ce Educaçã0.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OB.JETO

i.f . O presente lnstrumento tem como objeto a ccntiatação de serviços a serem prestados no fornecimento

,le ccffee'break, coquetel, buffet refeiçã0, refeição tipo quentinha, kit de, lanches e outros, destinados ac

atendimento tlas necessiclades de diveisas secrátarias pertencentes ao Município de Juazeiro do NortelCE,

conÍorme especifiçaçoes constantes nc Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se

vencedcra, conforme discriminado no quadro abaixo:

tle CofÍee Brea*
Espeçl!çqçt_o____. Unid. Valcr ToÍal

DE úNc,nrs oF,ÇÃo 01

FORNECIt\,'lEl'JTO DE LA.NCHES
POR REFRIGERA,NTE (Lt\TA DE 250 flt.
SAI'IORES:
LrÍüÂo ou
SABORES

COLA, COLA
GUA|tÂtiA)

LIGIlT,
OtJ SUCOS

I

I

I

I

i

I
I
oPÇÕES: Mts'ro QUENTE, coMPosro
FATIAS DE I,ÃO DE FORMA, OI.,

DE

DIVERSOS
EMBALAGEM 200tvll). OS SAt'lDU
SERÃO VARIADOS E COIJ AS SEGUI

INTEGRAL, SEM CASCA, COLI UMA FATIA
QUEIJO IúUZZARELA, UMA FATIA
PREsL,NTo DE PERU ou suíruo, setrt
DE GORDURA OIJ CHE
QUENTE, CO[\,1POS:I'O DE 'nPo

DOG", SALSICI-IA, BATATA PALHA E

|.JNL-\ 25000 PRÓPRIA 6,00 150.000,00

iiÍ: ) 
. 

"Í',1!'!'1i. i l-lJ . !.i:: i+i:i\::1,i it':: i..\ i."a:. r;:.lli. ;:lf

Lcte :
arcalModelo

k
CoMPoSTo DE PÃO BOI-}..
OLÍEUO I\4UZZ.ARELA E UIVI

DE CARI.JE OU FRANGO,

UMA FATU\

GÀRANTINDO
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coNDrÇóES ruecessÁnrRs DE HrcrENE.
LANCHES DEVEM VARIAR OS SABORES
O EVENTO TIVER MAIS DE UM DIA.
REFRIGERANTES E OS SUCOS DEVEI
SER ARMAZENADOS EM ISOPORES
GELO. A EMPRESA DEVE I-ORNEGE
COPOS, GUARDANAPOS, SNCNÊS
KETCHUP E MAION

DADE=

24.000,00

CúUSUL,A TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRo EcoNÔMtco.FINANcEIRo
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 305.200,00 (trezentos e cinco rnil duzentos reais).
3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente enhe os encargos do contrataclo
e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem Íatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalcu!áveis, retardadores ou impeditivos da execução

-,., - . ..^ ...-,,,. i..,;r.,_íli rü,-i{riií.;iÍ{.j,...i. (jr "," .,

0002 COQUETEL - CANAPÊS, SALGADINHOS E

SIMILARES FRIOS E QUENTES COM BASE
DE IMPLEMENTOS TAIS COtrlO: PRf'ÊS,
QUEIJOS, PALUIITO, ASPARGOS,
ALCACHOFRA, PEITO DE FRANGO, E'TC.,
ÁcuA MINERÀL (coM e serra oÁs) E 3 Ttpos
DE SUCO DE FRUTA, 03 TIPOS DE
REFRIGERANTES SENDO 01 TIPO "DIET";
FRUTAS, DA esTAçÃo; DECoRAÇÃo;
GUARDANAPOS; COPOS E PRATOS
oescRRrÁverS; GELo EM cuBos; SACHÊs
DE AÇÚCAR E ADoÇANTE E PESSoAL
ESPECIALIZADO. (UNIDADE=PESSOA)

UND 2000 PROPRIA 12,00

0003 LocAÇÃo DE CoNSERVADoR
COI.ISERVADOR, CAIXA TÉNTUICA, DE NO
tr,tltttn,lo 1Mxo,so. cApActDADE uítttn/ln oe
360 LITROS.

UND 20 PROPRIA 70,00 1.400,00

0004 COFFEE BREAK - MESAS, CADEIRAS E
TODAS AS PEÇAS NECESSARIAS AO
sERVrÇO (ROUPA DE MESA, PRATOS,
TALHERES, TAÇAS, GUARDANAPOS, ETC)
ÁGUA r\4INERAL sEM GAs, cerÉ, z rpos DE
SUCOS NATURAIS, 2 TIPOS DE
REFRTGERANTES DE eRTMETRA lrrurtn 1i
DrET), 3 TIPOS DE B|SCO|TO FTNOS, 2 TtPOS
DE BOLOS, 3 TIPOS DE
SALGADOS/ASSADOS. (UN I DADE=PESSOA

U1,lD 2600 pnópnrR 13,00 33.800,00

0005 BUFFET - MESAS, CADEIRAS E TODAS AS
pEçAS ruecEssÁnrRs Ao sERVrÇo (Roupp
DE lvlESA, PRATOS, TALHER_ES, TAÇAS
GUARDANAPOS, ETC) REFE|ÇAO ALMOÇC
OU JANTAR EM SISTEMA SELI--SÉRVICE
SEM BALANÇA, COM UM REFRIGERANTE
OU SUCO, UM TIPO DE FRUTA DEVE SEF
DtsPoNtBtLtzADos PELo MENos rnÊs
Trpos oE CARNE (PEIXE, FRANGO E BOt OL
PcRco), 2 oPÇÓES VARIADAS DE
SALADAS. ARRoz, FÊUÃo TIPo A E UM TIPc
DE MASSA. UMA SCBREMESA A COMBINAR.
(UNIDADE=PESSOA)

UND 3000

I

pRópRrn 24,00 72.000,00

VERDURAS CRUAS, VERDURAS COZIDAS
CoM DUAS oPÇÔES DE CARNE
FRANGO E BOt OU PORCO),
SEREM SERUDOS EM EM

c006
FEARROZ, .rÃo, vRcRnnÃo

E!XE

BALAG

TALHERES
PRÓPRlAs

INDIVIDUAL. UNI

DE FORNECIMENTO

2000 pRópRrR 12,00 24.000,00UND

00

\
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do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômicaextraordinária e extracontratual, nos termos do Art, 65, lnciso ll, alínea d,, á, Leig.ooolgg, devendo serformalizado através de ato adrninístrativo.
3'4'Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a contratada apresentar requerimento formal àAdministração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que sefizer(em) necessiirio(s) para a justa remuneração clo(s) fornecimento(s), tlevendo o referido pedido seracompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) àárcadoria(s), oo íàriooo cãirpreenoioo entre a datada conhatação e da solicitação, que será formalizado airavés c]e Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, emiorma resumida, deverá ser providenciada pela contratante, em obediência ac disposto no § único, do Art.61,ria l-ein, 8.666/93. 

!E s'v vrvl'verv

CúUSULAQUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCN CONTRATUAI.
4.1 - o presenté Contratorerá vigência oe areli iirl;iilÀ'Jáà'no, o, oata àe sua assinatura, ou enquanro
decorrer o Íornecirnenro dos pro-dutos dentrá oã iigã.áã ã. il;;.-r 

vs vv'ss \rv svq s,

CLÁUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5'1 ' Qs produtos solicitados deverão ser entregues em locais previamente designados pelas Secretarias,§olicítântes. '

5'2 ' os prorltrtos deverão apresentar condições higiênico-sanitárias adequadas ao consumo em atendimento
às exigências da Vigilância Sanitária.
5'3'A distribuição de refeiçÕes tipo quentinha será feita pelo funcionário cja COlrlTRATAD,q, utilizando-se rjerecipientes isotéimioos, acompanhados de garfos, t .m à .árÀàirr J.r.rrtàrui* qur deverão ser
acondicionadcs em embalagens piásticas.
5'4 : A distribuição das reÍeições será rle responsabilidade da CoNTRA'rADA, observados os horários
prev'ianlente estabelecidos, Nas reÍeições deverá ser observaCa a uniformiJr,i., àrõ;-ü;A;;r;;iil,
das porçoes.

5'5 ' ]'odos os compone.ntes do cardápio cleverão estar disponíveis em quantidades adequadas para servir,
sendo que. os recipientes a serem utilizados deverão urtá, á, rondiçoes adequadas de uso em quantidade
compatível com número de refeiçries a seiem servidas.
5'6'A contratada deverá executar todas as atividades necessárias ao cumprimento do objeto contratadc:
a) Higienização das dependê,ncias, equipanrentos utensílios envolvicJos na prestàçá, oor serviços;
b) 0s serviços deverão ser prestados clentio dos padrões técnicos ditados pelas normas vigentes;
c) o quacro de pessoal técnico, operacional e adminiskativo deverá rái qrãrÍi.árlã ám nrmero suficiente para
a pedeila execução dos serviços;
d) A alimentação fornecida deverá ser equilibradà, racional e estar em condiçoes higiênico-sanitárias
adequadas;
e)As refeições deverão estar acondicionadas apropriadamente de forma conservar temperâtura clos alimentcs
até sua entrega.

CLAUSULA SEXTA. DA OITIGEIÚ DOS RECURSOS
0'í 'As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriuncjos do(e) Tesouro Municipal, previstcs
rra seguinte Dotação Orçamentária:

de
12.122. 33903900
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CLAUSULA SÉilMA. DO PAGAMENTO

7.i . o pagamento oos pàoutos fornecidos será efetuado pela Adrninistração, obedecidas as requisições, ern

moeoa coirente, conforme o valor apresentado na fatura conespondente e certificado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conÍormidade com a disponibili'Jade de recursos financeiros do Tesouro

Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, acontar da data do recebimento do produto'

7.2 . O pagamento ser:á efetuado através de transferência hancária.

cLÁusuLA oITAVA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

g.í . Manter durante toda execução db contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçâ0.

g.2. Efetuar a entrega dos produtos em perfáitas condições e nas quantidades solicitadas, bem ccmo realizar

osserviços,comquaiidade,noprazoelocalindicadospela,SecretarjaContratante'
g.3 . Manter os equipamànior . acessórios utilizados na prestação dos serviços em perfeitas condições de uso

e de higiene.
g.4. tríairter suas instalações físicas em perfeitas condições de higiene, assegurando ao contratante, a qualquer

t.rpo, o direito de Íiscalizar as instalaçoes e/ou solicitar vistoria da Vigilância Sanitária.

g.5 . Fornecer os alimentos devidamente acondicionados em recipientes adequados de modo a facilitar o

transporte, sem preluizo dã qualidade dos mesmos, as embalagens utilizadas deverão garantir a qualidade da

ãri*uirtrçág, u.* uitrr.ção de suas caracterÍsticas físicas, físico-químicas ou microbiologicas'

g,6. Atender aos pedidos de fornecimento emergencial, ainda que fora rlo horário habitual de entrega' 
"

g.7 . Tomar todas as providências e cumprir ro'il tod.r as obrigações estabelecidas.na legislação especítica

de acidentes dô trabal'À0, quando, em decorrência da espécie, for vítirnas os seus funcionários no desempenho

do fornecimento ainda que acontecido nas dependências da Contratante'

g.g . Responsabilizar-se por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, desde os salários dos

Íuncionários, como também os encargos trabalhistas, previdenciários,'fiscais e comerciais que venham a incidir

sobre o futuro contrato.

ó.í. n..itri, * ,6ras condições contratuais os acréscimos ou supressões no volume de serviços até o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contratado.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

9.1 . Exigii do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Refei'ência e Contrato, bem corno zelo na

prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos:

g.2. lnformar a Contratada da necessidade d'o serviço corn prazo mínirno de 24 horas úteis de sua solicitação

nohorárioelocaldesignadopelacontratante.
9.3. Acompanhar as Jntregas realizadas pela Contratada, podendo intervir durante a sua execuçã0, para fins

g:11'jirH::'.[?§i:i:Í[ffiff:tluentuais imperreições na execução do objeto, rixando prazo para sua

correçã0,
g.5 .'Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos a serem ofertados e que estejam em desacordo corTl as

obrigaçôes assumidas pela contratada'
g.6 - Eietuar o pagamento na forma convencibnada no instrumento contratual'

ó:; - ffirpurfiái . fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria tvlunicipal contratante, a execução do

objeto contratual.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANÇOES

iú . Á C-órirrt.O, total ou parcialmente inadimplente seráo aplica«las as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
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1O.Z - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

10.2.1- Advertência;

10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- O prazo de entrega deverá seirigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por centõ) por cJia de atrãso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva

Ordem de Compra, casc seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2- Multa de 2oo/o(vinte por cento) sobre o valor da respectiva ordem de compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

tO.Z.S . Suspensão temporária do direitc cle participar em licitações e impedimento de contratar conn a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos'

iO.Z.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem or ,ótiuor determinantes da puniçã0, ou até que seja pr:omovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

ió.t - À pieteiiüra Municipal de Juazeiro do Nofie, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

11.í . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11.i. Onãúump6nento das disposiçõei especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra

de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde

já os direitos cia Âdministraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento

1iJ.0 presente contrato é rescindível ainda, independentementé de qualquer interpeiação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

1í.3.í - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

'l'1.3.2- lnadimplênciâ Oe qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em corrm'aroido por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 - No caso cle nâo cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir

prejudicada poderá rescindilo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA ALTERAçÂO CONTRATUAL

12.1-euaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo.

cLÁusuLA DÉclMA TERcEIRA - DA PUBLIcAçÃo

13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local rJe costume, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CLAUSUI.A DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS

14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram .o procedimento licitatório, a proposta

apresentadã pela Contratada, bem corno eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.
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CLÁUSULA OÉCIUR QUINTA. DO FORO

15'í'.0 Folo competente para dirimirquaisquerdúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca deJuazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação íinal, completa e exclusiva de acordo entre
elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o pr.r.ntu Contrato ri prrtr". ás testemunhas abaixo
firmadas.

.Juazeiro do Norte/CE, 01 de Agosto de 2023

PergentínarParente Catunda
Ordenado(a) de Despesas

Secretaríalv'lunicipaideEducaçâo GM
&simdo digitalÍonre rcíGM
SERVICCS OE ESCRTTCHIO E
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CONTRATANTE
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Contratoqueentresicelebram,deumladooMunicípiode
Juazeiro Ob trtortelCf , através do(a) Secretaria Municipal de

Financas e do outro tâoo cu SERV|ÇOS DE ESCRITORIo

E APOIO A.DMINISTRATIVO LTDA, pai'a o fim que nele se

declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estacio do Ceará, pcssoa jurÍdica de dii'eito público intei'no, inscrita no

cNpJ/MF sob o n.. 07.g74.0 g2n;ao|.14, através clo(a) secretaria lvlunicipal de Finanças' neste ato

representarla por seulsua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) S(a)' LeanCro--S991va Dantas de Oliveira'

,uriJántu e dorniciiiaoàtgl'nesta Cidade._apenas'd9ryryn."99 cle C0NTRATANTE, e de outro lado GM

seivrços DE EscRliiíhro íÀpoto ADúrNLSIllrlyg.LlDA, estabelecida na Rua do semiçárig: 
921A'

óáo [aiguel, Juazeiro do NorteicE, Contato: (88)9600-5954, E-mail; gmrepserv@hotmail.com, inscrita(c) tio

cNpJ sob o n. 32.371.g40/0001-57, neste ato iepiesentada por Geraldo tr/achado da silva, portado(a)_o_o c_lf

n. 620.959.5 13-g7,rprnár denominada(o) de CONTRATAOA(O! ryqo]vem 
Íirmar o presente CONTRAI'O'

tendo em vista o resuliado da Licitação na modalidade Pregão n" 2023.07.10.1, tudo de acordo conl as normas

g;rái, O, Lei no 8.066/93, . ,rró alteraçôes posteriorei, bem como com a Lei no 10'520!02 - Lei que

É.egulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e ccndições seguintes'

CLAUSULA PRTMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.i . processo de Liciúção na modaliclade pregão n.o 2023.07 .19.1 ,de acordo coin as normas gerais da Lei n0

g.666/93, e suas atteàioes posteriores, bem ómo com a Lei no 10.520t02- Leique Regulamenta o Pregã0,

devidamente tromotogáào prro(ut sr(a). Leandro saraiva D.antas de oliveira, ordenador(a) rle Despesas da(o)

Secretaria l,4unicipal cle Finanças

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - Opresente lnstrumento tem çomo objeto a contratação de servrços,a serem prestados no Íorrrecintento

de coffee brêak, .oqràt.t, buffet refeiçá0, refeiçáo tipo quentinha, kit de lanches e outros, destinados ao

atendimento das necessidades cle diversas secrótarias pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/cE,

conforme especificaçáás constantes no Anexo I do Edital convocatório, nos quais a contratada sagrou-se

vencedcra, ccnforme discriminado no'quadro abaixo:

ffisY&## w# üffi#aw;& Folha
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coNTRATO No 2023.08.01'0034

13,00

cLAUSULA TERcEIRA - Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILíBRO EcoNÔMlco-FI

3.,1 . O objeto contratuai tem o valor total de R$ 6.500,00 (seis mil quinhentos reais).

3.2 - O valcr do presente contrato não será reajustado.

3.3 - poderá sei.restabelecida a relação qLte as partes pactuaram inicialmente entre os enmrgos

e a retribuição da Administração para a justa remunei'ação do fornecimento, desde que

6.sCC,00 i

NANCEIRO

do contratado
objetivando a

íijl) lt|íii I

de Valor TotaValor unitárioQtde. Marca/ModeloUnid.
e Break
aollem

c1
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c001
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manutenção do equilíbrio econÔmico{inanceiro inicial do contrato. na hipótese de sobrevirem ÍatosirnprevisÍveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maioi, caso fortuíto ou fato do principà, conngurando álea econômica
extraordináría e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea ,'d" da tei a.ooolgs, devendo serformalizado através de ato administrativo.
3'4' Para a efetivação do que trata o item anteríor, cleverá a Contratada apresentar requerímento forrnal àAdministração tulunicipal solicitanclo o reequilíbrio econômico-financeiro d;(ri ü;(s) do item(ns) que sefize(em) necessário(s) qarq a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) Í'iscal (is) de entrada da(s) mercacJoria(s), do [eríodo compreendído entre a Cata
da conkatação e da solicitaçã0, que será formalizado airavés de Teimo Aclitivo, .rjrórorir.ção do mesmo, em
forma resumida, deverá ser providenciada pela contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 61,
da Lei no 8.666/93.

4.1 'O presente Contrato terá vigência de até 12 (doze)meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigêneia do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5'í ' Os produtos solicitados deverão ser entregues em locais previamente designacios pelas Secretarias
Solicitantes.

I.Z' Ot produtos deverão apresentar condiçoes higiênico-sanitárias adequadas ao consqmo em atendimento
às cxigências da Vigílância Sanitária.
5.3'A distribuição de refeiçoes tipo quentinha será feita pelo funcionário da CONTRATADA, utilizando-se de
recipientes isotérmicos, acompanhados de garfos, facas e colheres descartáveis que dever.ão ser
acondicionados em embalagens plásticas,
5.4 : A distribúição das refeições será de responsabilidade cja CONTRATADA, observados os horários
previamente estabelecidos. Nas refeiçóes Ceverá ser observada a uniformidade, temperatura e apresentação
das porçcles.

5.5 ' Todos os componentes do cardápio cJeverão estar disponíveis em quantidades adequacias para servir,
sendo que os recipientes a serem utilizados deverão estar em condições adequadas de uso em quantidade
compatívelcom número de refeições a serem servidas.
5.6'A contratada deverá executar todas as atividades necessárias ao cumprinrento do objetc contratado:
a)Higienizaçâodas dependências, equipamentos utensílios envolr.,irJos na prestação dos ierviços;
h) Os serviços deüerão ser prestâdos dentro dos padrões técnicos ditados pelas normas vigentes;
c) O quaCro de pessoal técnico, operacional e administrativo deverá ser qualificado em núr.ãero suficiente pai.a
a perfeita execução dos serviços;
d) t\ alimentação Íornecida deverá ser equilibrada, racional e cstar em condições higiênico-sanitárias
adequadas;

e)As refeições deverão estar acondicionadas apropriadamente de Íorma conservar temperatura dos alimentos
até sua entrega..

CúUSUM SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6'Í 'As despesas deste Contrato correrão por conta de rêcursos oriundos do(e) fesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

33903900
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CLÁUSULA SÉIMA. DO PAGAMENTO

7.1 - 0 pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em

moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura conespondente e certificado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro

Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

cLÁusuLA otTAVA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

8.1 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele assumidas,

todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.2 - EÍetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições e nas quantidades solicitadas, bem como realizar

os serviços com qüalidade, no prazo e local inclicados pela Secretaria Contratante

8.3. Manter os ôquipamentos e acessórios utilizados na prestação dos serviços em perfeitas condições de uso

e de higiene.

8.4. Manter suas instalaçoes físicas em perfeitas condiçoes de higiene, assegurando ao contratante, a qualquer

tempo, o direito de fiscalizar as instalações e/ou solicitar vistoria da Vigilância Sanitária.

8.5 . Fornecer os alimentos devidamente acondicionados em recipientes adequados de modo a facilitar o

transporte, sem prejuízo da qualidade dos mesmos, as embalagens utilizadas deverão garantir a qualidacle da

alimentaçã0, sem alteração de suas características físicas, físico-químicas ou microbiológicas.

8.6 . Atencler aos pedidos de fornecimento emergencial, ainda que Íora do horário habitual de entrega.

8.7 . Tomar todas as providêhcias e cumprir com todas as cbrigações estabelecidas na legislação específica

de acidentes do trabalho, quando, em decorrência da espécie, for vÍtimas os seus funcionários no desempenho

do fornecimento ainda que acontecido nas dependências da Contratante.

8.8 - Responsabilizar-se por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, desde os salários dos

funcionários, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais que venham a incidir

sobre o futuro contrato.

8.9 . Aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões no volume de seruiços até o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contratado.

cúusulA NoNA. DAs oBRIGAçóES DA coNTRATANTE
9.1 . Exigir do Contratado o fiel cunrprimento do Edital, Termo de Referência e Contrato, bem como zelo na

prestação dos serviços e o cumprirnento dos prazos.

9.2 - lnformar a Contratada da necessidade do serviço com prazo mínimo de 24 horas úteís de sua solicitação

no horário e local designado pela contratante.

9.3. Acompanhar as ãntregas realizadas pela Contratada, podendo intervir durante a sua execuçã0, para fins

de ajuste ou suspensão do fornecimento.
g.4. Notificai acerca da occnência de eventuais imperfeições na execução do objeto, fixando prazo paia sua

correçã0.

9.5 . Rejeitar, no todo ou em parte, os proclutos a serem ofertados e que estejam em desacordo com as

obrigações assumidas pela contratada.

9.6 - Efetuar o pagamento na Íorma convencionada no instrumento contratual.

9.7 - Acompanhar e fiscalizar junto a Ccntratada, através da Secretaria Municipal contratante, a execução do

objcto contratual.

cúusuLA DÉcrMA- DAs sANÇoES
10.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão

no 8.666/93, e suas demais alterações,
aplicadas as sanções dos artigos 80 a 88 da Lei

Folha
(]OMISSMDE

íri 1.il
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10.2- 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanSes:
10.,2.1- Advertência;

10.2.2 - Ít4ultas necessárias, conforme segue:

'10.2.2.1- O prazo Ce entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva

Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta)dias.

10.2.2.2 - M.ulta de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e intpedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração tvlunicipal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promo'rida reabilitação, perante a prÓpria

autoridade que aplicou a penalidade.
\1 iõ.ã fí Prefeiiü,r úrÀi.úãr àá Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançoes aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratacla.

V

CLAUSULA OÉCIIVII PRIMEIRA. DA RESCISÃO

11.1 . Este contrato poderá ser rescindicio unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por iníringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

fi.2- A não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato irnplicará automaticamente em quebra

de Contrato, ensejando rescísão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde

já os direitos da Administraçãô, com relação as normas contratÚais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presenle lnstrumento

11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentenrente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

11.3.i - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11.3.2- Ínadimplôncia de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir

prejudicaCa poderá rescindilo sem que se faça necessário unta comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem antericr.

CLAUSULA BÉclMA SEGUNDA- DA ALTERÂçÃO CONTRATUAL

12.1-Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Terrno Aditivo.

GLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICAçAO

13.Í - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao Ce sua assinatura.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS
:

14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que forrnaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais

independentemente de transcriçã0.

correspondôncias trocadas entre as partes,

Folha
ü0Ml§sÁ0DE
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CLAUSULA DÉCIMA QIJINTA. DO FORO

15.í . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE. '\.

Declaram as partes que este Cont',qto corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado e, por assim estarem cie lcordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo

firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 01 de Agosto de2023

0liveira
Despesas

V

GM SERVICOS
DE
ESCRITORIO E

APOIO
ADIIIINISTRATI
VO:323718-1000

GM SERV|ÇOS DE ESCRITÓRIO E APO ADIU i N I STRAõlt\ó9 LTDA

NI.IAS:

CPF .00ét.l.e.ç.1a k.
c,t, c CP 915 1

:,;il-í':..'.1i".i,;'..'!.ii.t'i!7iiiri.1ijii!ilrl-t; i".t'ü;',;..r':r

Secretaria Municipal de Finanças

CONTRATAi.iTE

Assinado d€ilalmônl6 porcM
SERVICOS DE ÊSCRIÍORIO E
APOIO
ADMINISÍRATIVO:3237í 8{00001
57
DNr cn=GM SÊRvlCOS DÉ
ESCRIÍORIO E ÂPOIO

^DtúINISTRATIVO:32371 
840000 1

57 c=BR l=JUAZEIRO DO NORTE
o=lCP-Brasil ou=presênca6l
Moliv(,: Eu sou o autcr dcste
documerto
Lffil:
oaE; 2023-0901 1d:18-03:00

1)

?.) F
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coNTRATO N0 2023,08.01'0035

Contrato que entre si celebram, de um lado o tvlunicípio de

Juazeiro Co Norte/CE, através do(a) Secretaria Municipal de

infraestrutura e do outro lado G[/ SERVIÇOS DE

ESCR|TC)RI0 E APOIO ADMINISTRA.TIVO L'[DA, pai'a o fim

que nele se declata.

0 Nlunicípio dc Juazeiro do [torto, tistado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CI,lPJillF sob o n.o 07.974.082/0001-'í4, através do(a) Secretaria Municipa! de lnÍraestruiura, neste ato

representacia pcr seu(sua) Ordenado(a) cle Despesas, o(a) S(a). .losé Maria Ferreira Pontes Neto, resi,iente

e donriciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado GM SERVIÇOS DE

ESCRITORTO E APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, estahelecida na Rua do Seminário, E25 A, Sãc l,liiguel,

Juazeiro rJo'Noite/CE, Coniato: (88)9ô00-5954, E-mailigmrepserv@hotmail.com, inscrita(o) no CNPJ 
loJr_o 

tt]

32.371g+OlOOOt-S7, neste ato representada poi Geraldo Machado da Silva, portado(a) do CPF n"

020.959.513-87, apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem firmar o presente C0NTRATO, tendo

em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n" 2023.07 .10.1, tudo de accrdo com as normas gerais

da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregão, na fornna das cláusulas e condições seguintes.

CLATISULi\ PRIMETRA - DO FUNDAMENTO LEGA.L

'1.1 - Processo de i-icitação na moclalidade Pregão n.o 202?,.A1 .10,1 , de acordo ccrm as normas gerais de Lei no

8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei no i0.520102- Leique Regulamenta c Pregã0,

devidamente liomologado pelo(a) S(a). Jcsé lr/aria Ferreira Pontes Neto, Ordenado(a) de Despesas r:!a(o)

Secretaria Municipal de lnfraestiutura.'

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrurnentotem como objeto a contrataçâo de serviços.a serem prestados no fôrnecinrento

de coí+ee bi'eak, coquetel, buffet refeiçá0, refeição tipo quentinha, kit de lanches e outros, destinados,.ao

aten<limento rlas necessidades de cliversas secretarias pertencentes ao Município de Juazeiro dc NorteiCE,

conforme especificações constantes ho Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se

vencedora, coníorme cliscr[minado no quadro abaixo:

de Coffee Break
Es

DE LANCHES
FOÍiIJEC|NIENTO DE I-ANCHES COM

Qtde. Ma unitário

6,00

ota

POI{ REFRIGERANTE (LATA DE
SAôOIRES: COLÂ, COLA t-lGtlT,

250 ML

Lti\.rÃo c\u cunnnruÁ1 otj stJcos
SABORES .DIVEF{SOS
EtúBAI.^GEtvl 200M1). OS
SEÍ1Ão VARIADOS E COM AS SEGUI

S,.\NDU

oeçÕes: MtsTo QUENTE, cotvtPosro
FAI'IAS DE PAO DE FORMA, CU

DE

INTEGRAL, EEM CASCA, COM UMA FATIA
QUEIJO N4UZ7áRELA, UMA FATIA
PRESUNTo DE PERU ou suítto, seu
DE GORDURA OIJ C}IE
QUEI.ITE, COMPOSTO DE TIPO
DOG' , Sr\l-S!CH/r, BATAfA !'r\LHA E
DE .'lCMAl'E; CIIEESF-:E
coÍúF-osro nr r,Ão BOL,\, UMA FÂT|A
QiJEIJO i/UZZltRÊl.A E Ul\l HAM
DE CARNE OU FRANGO,
IN GARANTINDO

pRópRtn

1;ll 
. ,tril,rl.r.i.ji.rir:.1:tj..iii:ii:i_1f1r::: i..1.. i)i..'.i,.i:tÍ

l-cle :

Unid.
0001

90c,00

orl

iJND 150
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coNorçÔes NECESSÁRIAS DE HtctENE.
LANCHES DEVEM VARIAR OS SABORES
O EVENTO TIVER MAIS DE IJM DIA.
REFRIGERANTES E OS SUCOS
SER ARMAZENADOS EM ISOPORES
GELO. A EMPRESA DEVE
COPOS, GUARDANAPOS, SACHÊS
KETClIUP E MA!ONESE

s

12,00

5,00

70,00 700,00

13,00 3.250,0C

24,00 3.600,00

00000,

cc750

pRópnt.A

PROPRIA

?{*{:t1 i: !1"i:í"y..: i içui,:lr ;:{:,r::, !,f ri:: ^ {;;;,i.};11;1 - i"i,i::: {},1..1:,{)-.:,r.' * ..1i.iii;.t::i+ í-tt l.it:, i::.1;"-J * 1,-,,.r,. t i-tii"; :l'.: í:;r:, 1* i,.i
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RES FRIOS E QUEÍ.JTES COM I]AS
DE IMPLEIÚENTOS TAIS COMO:

REFRIGERANTES .SENDO 01 TIPO

POR - 01(UMA) BEBTDA E 01 (
BISCOITO/BOLACHA, BEBTDA: SENDO

UhID

UND

SIMILA

QUEIJOS, PALMITO, ASPARGOS
ALCACHOFRA,
AGUA ÍüINERAL

FRUTA,

PE tTo DE FRANGO ETC.
E(coM GÁSSEM E 3)

DE DESUCO 03 TIPOS

ESTAÇÃO;FRUTAS DA
GUARDANA'POS;
DESCARTÁVEIS;
oe nçúcan e
ESPEC]ALIZADO.

COPOS E
EMGELO CUBOS

EADOÇANTE
N(u IDADE=PESSOA)

IMENTO DE LANCHES

0
ACHOCOLATADO DE(CAlXll.l'-lA 200 N4L)

01POR SUCO N(UM) DEHA SUCO(cArxr
200\41-, SABORES

ísErs) UN|DADES OU
BISCOITO/BOLACHA TI

HA:BISCOITO/BOLAC 10 PACOTE(UM)
BISCO"ITO/BOLACHA RECHEADO

TECHOCOLA' OU I/ORANG CON'I'ENDOo),
0 1 PACOTE(UM)
PO CREAM CRACKE

ACHOCOLATADOS

06CONTENDO U IDADES.N(sEis)
DO PRAZC) DE VALIDADE

E SUCOS DEVE SRÃO
EARMAZENADOS M ISOPO coMRES GELOA EMPRESA DEVE

DESCARTÁVEIS E
FORNECER

L

CHES 02KIT DE
FORNEC

2.50 PROPRIA

150 PROPRIA

10 pnópnrRU}JD

U}JD

0005

N

MÍNIMO íMX0,50,

iERVIÇO
ALHERES TAÇAS

TODAS P NEAS CESSÁRIASEÇAS
S ROI.JPA DE MESA, PR.
T G UARDANA POS,

MINERÂÁGUA SL EM CAFÉGÁS, TI2. POS
SUCOS NA 2 II,TURAIS, POS

DEREFRIGERANTES LINPRIMEIRA t-rA (1
DI 1'tPOS3 DEET), B tscotTo 2 TI
DE JuoLos

CAIXA TÉRMICA, DE
CAPACIDADE MíNIMA

. MESAS

FINOS,
TIPOS

250 PRÓPRIA

DISPONIBILIZADOS PELO MENOS

SALÂDAS. ARROZ, FEUÃO IPO A E UM TI

UND

M CADE

UNDFRE ARerçÕes: ROZ, FEUÃO MACAR RÃO

TALHERES,

JANTAR

,AONECESSÁRAS SEPEÇAS RVrÇO
PRADE r\4ESA, ,TOS T,

UARDANAPG E' REos, FEITC) ÇÃo
OU EM SISTEMA SELF.SE

SE

DE MASSA. UMA SOBREM E.S/r A COMBT

TTPOS DE CARNE (PE|XE,
PORCO), 2. oPÇôES

FRANGO E BOI
VARIADAS

150

150 12,00 1.800,00

DEVE

rI
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COM DUAS OPÇÔES DE CARNÊ
FRANGO E BOI OU PORCO),
SEREM SERVIDOS EM
pnópntRs
TALHERES

,00

CLAUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRO ECONÔMIGO.FINANCEIRO

3.1 . O objeto coniratual tem o valor lotal de R$ í4.000,00 (quatorze mil reais).

3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado

e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, cjesde que objetivando a

manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

clo ajustado,.ou ainda, em caso de força nraior, caso fortuito ou fato do príncipe,,configurando álea econÔmica

V extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser

formalizado através de ato administrativo.

3.4 . Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) Íornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreenclido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será Íormalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação clo mesmo, em

forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obecliência ao disposto no § único, do An. 61,

da Lei no 8.666/93.

cúUsULA QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCIA CONTRATUAL

4.1 . O presente Contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 . 0s produtos solicitados deüerão sei entregues em locais previamente designados pelas Secretarias

Solicitantes.\1 5.2 . Os produtos deverão apresentar condições higiênico-sanitárias adequadas ao consumo em atendimento

às exigências da Vigilância Sanitária.

5.3 - A distribuiçâo de refeições tipo quentinha será feita pelo funcionário da CONTRATADA, utilizanCo-se de

recipientes isotérmicos, acompanhados de garfos, facas e colheres descartáveis que deverão ser

acondicionados em embalagens plásticas.

5.4 . A distribuiçáo das rãfeiçOes será de responsabilidade cla CONTRATADA, observados os horários

previamente estabelecidos. l{as refeiçoes deverá ser observada a uniformidade, tempei'atura e apresehtação

das porçÕes.

5.5 . Todos os componentes do cardápio deverão estar disponíveis em quantidades adequadas para servir,

sendo que os recipientes a serem utilizados deverão estar ern condiQões adequadas de uso em quantidade

compatível com número de refeições a serem servidas.

5.6 . A contratada deverá executar todas as atividades necessárias ao cumprimento do objeto contratado:

a) Higienização das dependências, equipamentos utensílios envolvidos na prestação dos serviços;

b) Os senviços deverão ser prestados dentro dos padroes técnicos ditados pelas.normas vigentes;

c) O quadro de pessoal técnico, operacional e administrativo deverá ser qualificado em número suÍiciente para

a peíeita execução dos serviços;
tl) A alimentação fornecida deverá ser equilibrada, racional e estar em condiçoes higiênico-sanitá

:lrLr.:: i'"rt:,r, ::;..'.,',,,,;j,: ;.; 1.:.:.:Í, l-:r,',: :r'
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adequadas;
e)As refeições deverão estar acondicionadas apropriadamente de forma conservar temperatura dos alimentosaté sua entrega.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6'1 'As despesas desle Contrato correrão por conta cje recursos oriundos do(e) Tesouro t\4unicipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

cúUSULA sÉIun. Do PAGAMENTo
7'1 '0 pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, obedecidas as requisições, emmoedâ correntê, conforme o valor apresentado na fatura correspondente ô certificado pelo setor competente
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro
Municjpal, em prazo não srperior a 30 (trinta) dias, a contar oa'oata ào ie;.biil;ir J, produto.
7.2 ' o pagamento será efetuado através de transferência bancária.

cúusuLA otrAVA. DAS oBRtcAçoÊs DA GoNTRATADA
8'1 ' l\4anter durante toda execução d-o contrato, em compatibilidar]e com as obrigaçÕes por ele assumidas,
lodas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8'2 ' Efetuar a entrega. dos produtos em perfeÍtas condiçoes e nas quantidades solicitarjas, bem conro realizar
os-serviços com qualidade, no prazo e local indicados pôla Secretaria Contratante.
8'3'Manter os equipamentos e acessórios utilizados na prestaçãc dos serviços eÁ perfeitas condiçÕes de uso
e de higiene.

8'4' Manter suas instalações físicas em perfeitas condiçóes de higiene, assegurando ao contratante, a qualquer
tempo, o direito de fiscalizar as instalaçoes e/ou solicitár vistoria ãa Vigilâncá Sanitária.
8'5 ' Fornecer os alimentos devidamente acondicionados em recipiãntes adequados de modo a facilitar o
tlgnsPorte, sem prejuízo da qualidade dos mesmos, as embalagens utilizadas deverão garantir a qualidade da
alimentaçã0, sem alteração de suas características físicas, físicã-químicas ou microbiológicas.
8'6 'Atender aos pedidos de fornecimento emergencial, ainda que fora do horário habituãl de entrega.
8.7' Tomar todas as.providências e cumprir co,i toom as ourigaço;; ãrb;di;;;, tegistação específica
de acidentes do trabalho, quando, em decorrência da espécie, fo-r vitimas os seus funcionáriós no desempenho
do fornecimento ainda que acontecido nas dependências da contratante.
8'8 ' Responsabilizar-se por todos os ônus referentes ac Íornecimento ora contratado, desde os salários dos
funcionários, como também os encargos trabalhistas, previdenciáriós, Íiscais u .oÃo.iár que venhanr a incidir
sobre o flrtur"o contrato,
8'9 'Aceitar, nas mesmas condíções contratuais os acréscimos ou supressões no vclume de ser"viços até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contratado.

:

CLAUSULA NONA. DAS OBR|GAçOES DA CONTRATANTE
9'1 ' Exigir do Contraiado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e Contrato, bem como zelo naprestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.
9'2 ' lnfornar a Contratada da necessiCade do serviço com prazo mínimo de 24 horas úteis de sua solicitação
no horário e local designado pela contratante. 

vv tr I rvrqo L

9'3 'Acompanhar as entreg.as realizadas pela Contratada, podendo intervir durante a sua execuçã0, para Íins
de ajuste ou suspensão do íornecimento.
9.4 - Notificar acerca da ocorrência de eventuais inrperfeições na execução do objeto, íixando prazo para
coneçã0.

Unid.
11 0t 04.L
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9.5 . Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos a serem ofertados e que estejam em desacordo com as

obrigações assumidas pela contratada.

9.6 . EÍetuar o pagamento na forma convencionada no instrumento conkatual.
g.7. Acompannrie fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria Municipal contratante, a execução do

objeto contratual.

CLÁUSULA DÉOMA - DAS SANçOES

10.1 . A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações.

1O.Z - O Atraso injustificado na execução clo contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:
10.2.1 

= 
Advertência i

10.2,2:;1.- O prazo de entrega deverá serrigorosamente obsenrado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por centó) por dia de atraso,'até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva

Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

1O.Z,Z.Z- Multa de2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

í0.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitaçÕes e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os mótivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitação, perante a propria

autoridade que aplicou a penalidade.
,10.3 . A Piefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLAUSULA OÉCIMR PRIMEIRA. DA RESCISÃO

11.1 . Este contrato pocterá ser rescirrdido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11.:Z - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra

de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei Federal 8.666/93, reconhecidos desde

já os direitos da Ãdministração, com relação as normas contratuais e as previstas em [-ei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento.

11j.0 presente contrato é rescindível ainda, inclependentemente de qualquer interpelação iudicial ou

Extrajudicial, nos casos de:
'!1.3.1 - 0missão de pagamento pela CONTRATANTE;

11.3.2- lnadimp!ência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
,11.3.3 - Acerto em comum aôordo por iniciativa de uma das partes, rnediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem Ônus para ambas as partes.

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir

prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

12.1- Quaisquer alteraçoes que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo.

?r+i;elitt::t::t;t:',çtsr:it-:tii:,1#llÚ-C*;i;.1r.:^t^--í';rtü3.*11,":.'^':.i-::-;::iÍ.tii1:-il1i'
Ui111; y.1 211i1t.jt.t!l'tt:.íf **t:t'',--;'it:.i:.t:,.t:it.,.t .t)t
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GLAUSULA OÉCttvtR TERCEIRA - DA PUBLTCAçÃO

13.1 - Este contrato deverá ser publicado por aÍixação em local de costume, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

cúUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS ANEXOS

14.1 - lntegram.o presente contrato todas as peças que formaram c procedimento licitatório, a proposta

apresentacia pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as paftes,

independentemente de transcriçã0.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.Í ",OForo competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro tJo Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo

firmadas.

Juazeiro cJo Norte/CE, 01 de Agosto de 2023

Jcsé Maria' Pontes Neto

Despesasde

Secretaria l.llunicipal de lnfraestrutura

CONTRATANTE

57
OárE: 2023-0&01 14:1&G:m

GM SERV|ÇOS DE ESCRTTORTo ADMINISTRAT|VO LTDA

ADA

UNI-|AS

Assinâdo diqiltunlGFSM
Glví SERVICO§ senvrcos-orescRiroRroE

DE ESCRITORIO aoMrNrsrunvo.3z3zr&0@15
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' CoNTRATO tJo 2023.08.01-0036

Conkato que entre si celebram, de um lado o tr/unicípio de
Juazeiro do Norte/cE, através do(a) secretaria Municipal de
Saúde e do outro tado GM SERVTÇOS DE ESCRtTOiilO E
APOIO ADI'Jii\llSTR/{l-lVO LTDA, para o fim que nele se
declara.

Cl Mttnicipio de Juazeiro clo Norte, Estaclo do Ceará, pessoa jurídica Ce direito público interno, inscrita no
CIIPJ/i\4F sob o n.0 a7.974.08210001-14, através do(a)Secretariá Municipaide Saúãe. neste ato representada
por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Francimones Rolinr de Albuquerque, residerrte e
domiciiiarJc(a) nesta Cidade, apenes denominadc de.CONTRATANTE, e r]e outro lado GIvl SÉnVlçCrS Oe
EScRlTORlo E' APolo ADMINISTRATIVO LTDA, estatretecio; ;; il; il õ;;;.;;io, E25 A, são Írrisuet,
Juazeiro do trtoitelce, contato: taálgooo-5gt+, r:rlii ôrãõr.rOr'omait.com, inscrira(o) no ct,tpJ sob o no
32.371.8401000i-57, neste ato representada por cãratdotrlrr.-náãolá;§il;;;rtarJc(a) do CpF ri.
620'959.513-87, apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem firmar o piesente CONTRATO, tendo
em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n" 2023.07.10.1, tudo de acordo com as normas gerais
da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.S2 Ol02 - Lei que Regulamãnta o
Pregã0, na forma das cláusulas e concliçôes seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.Í ' Processo de Licitação na modalidade Pregão n.o 2023.07.10.1, cle acordo com as nornlas gerais tla Lei n,
8.666/93, e suas alteraçÔes posteriores, bem como com a Lei no 10.520t02-Leique Regularnãnta o pregã0,
devidamentc hon-.ologaclo p.elo(a) S(a). Francíntones Rolim de Albuquerque, Orclenadorlã; oe Oespesas rtáio)

CLÁUSUI-A SEGUNDA - DO OBJETO :

2.1 ' O presente lnstrumento tem como objeto a contratação de serviços a serem prestados no frtrnecimento
de coÍfee break, coquetel, buffet refeiçã0, refeição tipo quentinha, kit de lanchel e outros, destinados ao
atenciimento das necessidades de dívei'sas secretarias pertencentes ao Município cJe Juazeiro do NorteiCE,
confonne especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais-a Contratac1 .rgror-ru
vcncedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

0ú0

CoÍfeo

I)E LAI,
FORhIECIMENTO DE LANCHES COI,IPOST
POí{ í]EFR|GERÁ,NTE (LAIA DE 250
S/TEORES: COLÂ, COI.A I-IGHT
I-ruÃo ou c r.J/rtlANÁ) OrJ SUCOS
SAIIORES DIVERSOS (cAÍxtN
EIVÍBALAGEM 2OOIVIL). os snruouÍ
SERÃO VARIADOS Í: COM AS SEGUI
cr,çÕEs: IVÍiSI'O OUENTE, COMPOSTO DE
I-ATIAS DE pÃo DE FoRMA, ou
I}i]-EGRAL, SEI\,,I CASCA, coM UMA FArIA
QTJEIJO MUZZAREIÁ, UIIA FATIA
PRESUNTo DE PERU oU SI,;INo, SEÍ\í
DE GORDUílA OIJ C]{
QUENIi:, COMPOSTO
DífG' , SAI.SIC}.{A, BATATA PALFIA E

lo

5000 PRÓPRIA

Valor' 'ota

6,00 30.000,00

DE TCMATE;
coMposro DE pÃo

CHEESEBTJRGU
BOIá, UMA FATIA

QUEIJO MIJZARELA C UN/l HRMAÚRCU
DE CARNE OU FRANGO, EM

GARANTI

tc : Lote 01 -

lJníd or un

UND

'i{+',i;;x l.}iv;çy.., tit:'-rt|,ii:::{.i.r".;, 'iji.1..} .- r'#}"' tt ^ i...i;í': it:i.',ií_1,, 147 '* .it":;i,:.t:ir,.. {i:: !'lt:i,Lt:jt.-i: - "i,t.t;t{:., ti.,lt ':r:.' i!'l, l
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coNDrÇôES NEcESSARTAS DE HtctENE.
LANCHES DEVEM VARIAR OS SABORES
O EVENTO TIVER MAIS DE UM DIA.
REFRIGERANTES E OS SUCOS
SER ARMAZENADOS EM ISOPORES
GELO. A EMPRESA DEVE FOR
COPOS, GUARDANAPOS, SRCNÊS
KETCHUP E MAIO

CADEIRAS E TO
PEÇAS ruecessÁnns Ao sERVtÇo (Roup
DE MESA, PRATOS, TALHERES, TAÇAS
cuARDANAPos, ETc) REFETÇÃo
OU JANTAR EÍvI SISTEMA SELI--SE
SEIVI BALANÇA, COM UM ttEFRlcE
OU SUCO, UM TIPO DE FRUTA DEVE
DISPONIBILIZADOS PELO hTENOS

5,00 15.000,00

70,00

26.000,00

24,00 12.000,00

12,00 42.000,00

TrPOS DE Cnnrur (PE|XE, FMNGO E BOt
PoRco), 2 oPÇÔES VARIADAS

pRópnrR

pnópRr.q

SAIáDAS. ARROZ, FEUÃO TIPO A E UN|
DE h,IASSA. UMA SOBÍIEMESAA

JNIDAD
FORNECIMENTO

REFErÇÕES: ARRoz, FEtJÃo
VERDURAS
COM DUAS

CRUAS, VERD
or,ÇôES DE

URAS COZIDAS
CARNE (PETXE

FRANGO E BOI OU
SEREfuI SERVIDOS

PODEN UND
BALAG

PORCO),
EM EM

3500

PRCPRIAS
I-ALHERES
INDIVIDLIAL. ul.il

CúUSULA TERGEIRA - Do VALoR, Do REAJUSTE
3.1 - 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 128.500
3.2 - O valoi'do pi'esentc contrato não será reajustado.

E DO REEQUILíBRO ECONÔMICO.FTNANCEIRO

,00 (centc e vinte e oito mil quinhentcs reais),

.4"/:l::\1.'l
-,.'J|',-,'-,,J1-,

FORNECIMENTO DE LANCHES
POR 01(r.'MA) BEBTDA E 01
BISCOITO/BOLACHA, BEBIDA: SENDO
ACHOCOLATADO (CATXTNHA DE 200 Mt_)
POR 01 (UM) SUCO (CA|XINHA DE SUCO

BISCOITO/BOLACHA: 01 (UM) PACOTE
BISCOITdBOLACHA RECHEADO

BISCOITO/BOLACHA TIPO CREAM CRACKE
CoNTENDO 06 (SE|S) UN|DADES.
DO TJRAZO DE VALIDADE.
AcFrocoLATADos E sucos DEVERÃo sE
ARIúAZENADOS EM ]SOPORES COM
A EMPRESA DEVE FORNECER

UND
LATEct-toco OU MORAN CONTENDOGO),

OUUNIDADES 10 PACOT Ets)(SE (UM)

HES 02

DIVERSOS200M1, SABORES

oEscanrÁvets E G
(UNlDAttE=PESSOA).

3000 pRópnrR

0003 LOCAÇÃO DE CONSERVADOR
coNSER'/ADoR, cAtxA rÉnvtcl, oe
ulxrrr/lo 1 MXo,5o. cApActDADE UítriltUe
360 LITROS.

.l

rud,! UND 50 trRóPRtR 3.500,00

'l'oDAS AS PEÇAS uecessÁnrRs

SUCOS NA URAIS, 2 TIPOS
REFRIGERANTES DE PRIMEIRA LltlHA (1

DtET), 3 TtpOS DE B|SCO|TO FtNOS, 2 Tt
DE BOLOS, 3 TIPOS

I.JND

Ui.ID 2000

500

TALH TAÇAS,
RAL SEM

DE L4PA ESA, PRAsERVrÇO (ROU
GUARDANAPOS,ERES,

UAÁG MINE TIPOS2cAs CAFE,

COFFEE BREAK -

pnópnrn 13,00

0004

fõ0os

0006

0002
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3.3 - poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuai'am inicialmente entre os encargos do contratado

e a retribuição da Administração para a 1úsia remüneração do fornecimento, desde que objetivando a

manutenção do equilíbrio ecônômico-financeiro inicial do contrato, na hipÓtese de sobrevirem fatos

imprevisÍveis, ou previsíveis porém de consáquências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça ,rior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econÔmica

extraordinária e extracontratual, nos termos ào Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8'666/93, devendo ser

fcrmalizado atravês de ato administrativo.

i.;'. ir;;;;àt iúáçao do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento forrnal à

Administração Municipal soúcihndo o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do itern(ns) que $e

ti.á«eml necessário(s) para a justa remuneração co(s) fornecimento(s), devendo o referido peciido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entradada(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

ã. .ontot.çao e oá rotiãii.çao, quà sea formalizado através cle Terrno Aditivo, cuja publicação do mesmo, em

forma resumida, deverá ,uiprorid.nciada pela contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art' 61,

oã lãin'a.ooo/b3.

CLÁUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCN CONTRATUAL

il'f óG;n-iàContrrto terá vigência de ate 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ott enquanto

decorrer o fornecimento dos pro-dutos dentro da vigência do mesmo'

CLÁUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUToS E DO RECEBIMENTO

5.1 - os produtos solicitacjos deverão ser entregues em locais previamente designaclos pelas secretarias

Solicitantes.

5.2 . os produtos deverão apresentar condições higiênico-sanitárias adequadas ao consumo enr atendimento

às exigências da Vigilância sanitária' 
inha qerá feira oero Íur ,TADA, utilizando-se de

S.3 . À distribuição áe refeições tipo quentinha será feita pelo Íuncionáric da CONTRA

iã.ipluntu, isoiérmicos, acompánnádos de garÍos, facas e colheres descartáveis que dev'erão ser

3:;i'i|T:fli;i#.'T:3 ?:ffiJJ3'l!ã o. responsabiridade da CoNTRATADA, observacos os horários

pieviamente esta'belecidos. Naé refeiçóes dcverá ser observada a uniformidade, tcmpe:'atura e apresentação

das porçoes 
a: -, _ r _ ^-r^ _....)^^ ^^.^ ^^^,i

5.S . Todos os componentes do cardápio deverão estar disponíveis em quantidades adequadas para servir,

sendo que os recipienúi á rrrurn utilizaclos deverão estar em condições adequadas de uso em quanticade

compativel.o, núm.to de refeiçoes a serem servidas' ' 
-..,- -^r... ,.

5.6 . A contr.atada deverá execu[ar todas as atividaCes necessárias ao cumprimento do objeto contratado:

áy Higienização das dependências, equipamentos utensílios envolvidos na prestação dos serviços,

úi oJ.uriçôs deverão ser prestados dántro clos padrões técnicos ditados pelas normas vigentes;

c) o quadro cle pessoal técnico, operaciorral c administrátivo deverá ser qualificado em t:úmcro suficientê Para

a perfeita execução dos serviçosi .... : -_. r:-
áf Á árin.,untaçáo fornecida deverá ser equilibrada, r'acional e estar em condiçoes higiênico-sarritárias

adetiuadas; _ -,--_---^t.._^ .J^^ ^r;*^^+.
e) As refeiçoes Ceverão estar acondicionadas apropriadamente de Íorma conservar temperatura dos alimentos

ató stta entrega.

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS :

6.1 . As despesas deste Contrato correrão pbr conta de rccursos oriundos do(e) Tesouro ['lunicipal, previstcs

na seguintê Dotação Orçamentária:

sl l:',i{: l {j j il
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Unid.
0106

2.0110.
.022:00000106

01

0106

2.03210,3020
0106 .0000.304.00

L70106

0106
0106

CLAUSULA SÉilMA. DO PAGAMENTO

z.í - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requi§içoes, em

moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura conespondente e certificado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos finanoeiros do Tesourc

Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto'

7.2 - O pagamànto será efetuado através cle transferência bancária.

CLAUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

g.1 . Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação'

g.2. EÍetuar a entrega dos produtos em perfeitas conclições e nai quanticlades solicitadas, bem como realizar

os serviços com quaiidade, no prazo e iocal indicados pela Secretaria Contratante.

g.3 - Manter os equipamánio. u acessórios utilizados na prestação dos serviços em perÍeitas condiçoes de uso

e de ltigiene 
eitas conclicões de hio contratante' a qualquer

8.4. lulanter suas instalações físicas em perfeitas condições de higiene, assegurando ao

t.rpo, o direito de ÍiscalÍzar as instalaçÕes e/ou solicitar vistoria da Vigilância Sanitária' 
- , ,,i1^- .

g.5 . Fcrnecer os alimentos devidamônte acondicionados em recipientes adequados de modo a tacllltar 0

iánsporte, s.m preiriro oà quariáaoe dos rnesmos, as embalagens utilizaclas deverão garantir a qualidade da

àlmentaçao, sem aiteração de rrm características físicas, físico-quÍmicas ou microbiológicas.

g.6 . AteÃder aos pedidos de fornecimento emergencial, ainda que fora do horário habrtual de entrega'

g.7 - Tomar todas as providências e cumprir .oú tocirr as obrigações estabelecidas.na legislação especííica

cle acidentes do trabali.ro, quando, em decorrência da espécie. Ío. vítimas os seus funcicnários no desempenho

do Íornecimento ainda que accntecido nas dependências da Corúratante'

ái . üó;niabitizar-se poitodor os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, desde os salário.s dos

funcionár.ios, como tambem os encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais que venham a incidir

sobre o futuro contrato.

ã.g":niliü;,.*;;**as condições contratuais os acréscimos ou supressões nc volumc cle serviçosató o

linritê de 2570 (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contratado'

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE
g.1 . Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e Contrato, bem como zelo na

prestação tJos serviços e o cumprimento dos prazos'

9.2 - lnformar a Contratada da necessidade tlo serviço ccm prazo mínimo cle 24 hcras uteis de sua solicitação

no horário e localdesignado peia contratante'
g.3 . Acompanhar as átr.gr. realizadas pela Contratada, podendo intervir durante a sua execrlçã0, pai'a Íins

de ajuste ou suspensão do íornecimento

tr;lç* llirrct;. f:içtL;*.Í{:{tt}t çlv1!'i - i*'::is': ^ {-lii:
Iir..i::,.,:.,! \!il.i
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g.4. Notificar acerca da ocorrência de eventuais impeúeições na execução do objeto, fixando prazo para sua

SlJtloâ3.,.,nr, no todo ou srn parte, os produtos a serem oÍertados e que estejam em desacordo com as

obrigaçoes assumidas pela contratada' 
.o contratual.g.6 . Efetuar o pagamento na forma convencionada no instrument

g.7 . Acompanhar e fiscalizar junto a contrãiáciá, através da secretaria fulunicipal contratante, a execução do

objeto contratual.

cúusuLA DÉclMA - DAS sANçoES -i - r-^ ^-r:^^^ o,r ^ ee Aa t t.
10.1 . A contratada totalou parcialmente inadimplente serão aplicaclas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações'

to.z -O ,Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a contratada às seguintes

sançÕes:

10.2.2.1- o prazo de entrega deverá ,., ,ifororrmente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos párcentõ1 por clia de- atrãio, ,ie o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva

Ordem de Coppra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias'

fi.2.2.2- Multa o. zoú irint. pol. cento)'sobre o valor da respectiva ordem de contpra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 . Suspensão ternporaria do clireito de participar em licitaçÓes e impedimento de contratar com a

Prefeítura Municipal de Juazeiro do Norte por p!'azo não superiora 02 (dois) anos'

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perclurarem os nnotivos determinantes da funiçã0, ou até que seja promo'ri«la reabilitaçã0, perante a propria

autoridadc que aplicou a penalidade' 
n-rrn Nnrrp sêm ore )licáveis, reterá crêdito,

10.3 . A Preteitura úunicipat de Juazeiro'do Norte, sem prejuízo das sançoes aç

promoverá .on,rnçr'1ú1ffi;;-trãúJiurt, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

p.iom qrà iir.t sotriáo por culpa da ernpresa Contratada'

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

11.,1 . Este contrato pooeia ser rescindido unilateralmente pela contratante, por conveniência administrativa

ou po!'infringência oã qràúutr. das condições pactuaclas'

1Í.2.0hão cumprimento das disposiçoes espàcificadas neste_contrato implicará automaticamente em quebra

de contrato, ensejanoô iescisao áorinirt,riirã piávista no arl.77 da Lei Federal 8.666/91], reconhecicjos desde

já os clireitos oa ncmúistráçã0, ,om ,etrfáo as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regrrlamento

dispostas no presente lnstrumento. 
.

1Í.3. O pr.esente contrato ró rescindível ainda, independentemente cle qualquer irrterpelação JuCiciai ou

11.3!l -Cnnissão de pagamento pela CONTRATAT'ITE;

ii:ã:i - ú.ãi"pfa.cia d-e'qualquer de suas cláttsuias por qualqueruma das partés;

1i.3.3 - Acerto ,, .orr* u.or,lo po1. iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes'

11.3.4 - No caso de não cumprimento Ju qrâlqrer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentii

prejudicada poderá rescindi-lo sem que se íaçà necessário uma ccmunicação por escrito com a antecedência

definida no subitenr anterior.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
121 - Quaisquer altorações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo.

cúusuLA DÉctMA TERcEIRA - DA puBucAçÃo

13'í - Este conkato deverá ser publicado por afixação em lccal de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mêssubseqtrente ao de sua assinatuia.

cúUSULA DÉcIÍTIA QUARTA. DoS ANExos

14'1 - lirtegram o presente contrato todas as peças que formaram o proceclimento licítatório, a propostaapresentada Dela contratada, bem como eventuais correspondêncías trocadas entre as partes,indepenrleniemeÍite Ce transcriçã0.

cúUSULA DÉcIMA QUINTA. Do FoRo

í5'1 ' o Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente conlrato é o da C,marca de

Declaram as partes que este contrato correspcnde à manifestação final, cornpleta e exclusiva cle accrdo entreelas ceiebrado e, porassirn estarem de acordo, assínam o r*,eÀà contiato., prrtãürs testemunhas abaixoíirmedas.

Juazeiro do Norte/CE, C1 de Agosto de ZA23

Fr

a) de Despesas
Secretaria tt4unicipal de Satjde
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